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wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ /ƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ Ŝ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ 

aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ 

tǊƻƧŜǘƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇƻǊ 5ŜƭƛōŜǊŀœńƻ Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴŀ wŜǳƴƛńƻ 9ȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀ ŘŜ мм ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ 

ŘŜ нллф 

tǊƻƧŜǘƻ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴŀ нΦȎ {ŞǊƛŜ Řƻ 5ƛłǊƛƻ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀΣ ǇŜƭƻ 9Řƛǘŀƭ ƴΦȏ ммотκнллфΣ ŘŜ лн ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻΣ Ŝ 

ǇǳōƭƛŎƛǘŀŘƻ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ 9Řƛǘŀƭ ƴΦȏ мсоκнллфΣ ŘŜ мм ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ 

tǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ǇƻǊ 5ŜƭƛōŜǊŀœńƻ Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴŀ wŜǳƴƛńƻ hǊŘƛƴłǊƛŀ ŘŜ лт 

ŘŜ ŀōǊƛƭ ŘŜ нлмл 

 

!ǇǊƻǾŀŘƻ ǇƻǊ 5ŜƭƛōŜǊŀœńƻ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴŀ {Ŝǎǎńƻ ŘŜ но ŘŜ ŀōǊƛƭ ŘŜ нлмл 

!ǇǊƻǾŀœńƻ ǇǳōƭƛŎƛǘŀŘŀ ƴŀ нΦȎ {ŞǊƛŜ Řƻ 5ƛłǊƛƻ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀΣ ǇŜƭƻ 9Řƛǘŀƭ ƴΦȏ плрκнлмлΣ ŘŜ ло ŘŜ ƳŀƛƻΣ Ŝ 

ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ 9Řƛǘŀƭ ƴΦȏ слκнлмлΣ ŘŜ нс ŘŜ ŀōǊƛƭ 
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wŜǇǵōƭƛŎŀΣ ǇŜƭƻ !Ǿƛǎƻ ƴΦȏ мпфорκнлмоΣ ŘŜ лр ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻΣ Ŝ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ 9Řƛǘŀƭ ƴΦȏ пмκнлмоΣ ŘŜ нл ŘŜ 

ƴƻǾŜƳōǊƻ 

- 5ŜƭƛōŜǊŀœńƻ ŘŜ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ŜƳ wŜǳƴƛńƻ hǊŘƛƴłǊƛŀ ŘŜ му ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ нлмр Ŝ Řŀ 

!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴŀ {Ŝǎǎńƻ ŘŜ нт ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ нлмрΣ ǇǳōƭƛŎƛǘŀŘŀ ƴŀ нΦȎ {ŞǊƛŜ Řƻ 5ƛłǊƛƻ Řŀ 

wŜǇǵōƭƛŎŀΣ ǇŜƭƻ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ƴΦȏ флрκнлмрΣ ŘŜ нп ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻΣ Ŝ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ 9Řƛǘŀƭ ƴΦȏ нфуκнлмрΣ ŘŜ 

ну ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ 

- 5ŜƭƛōŜǊŀœńƻ ŘŜ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ŜƳ wŜǳƴƛńƻ hǊŘƛƴłǊƛŀ ŘŜ лн ŘŜ ƧǳƴƘƻ ŘŜ нлнм Ŝ Řŀ 

!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴŀ {Ŝǎǎńƻ ŘŜ но ŘŜ ƧǳƴƘƻ ŘŜ нлнмΣ ǇǳōƭƛŎƛǘŀŘŀ ƴŀ нΦȎ {ŞǊƛŜ Řƻ 5ƛłǊƛƻ Řŀ 

wŜǇǵōƭƛŎŀΣ ǇŜƭƻ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ƴΦȏ тлуκнлнмΣ ŘŜ нт ŘŜ ƧǳƭƘƻΣ Ŝ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ 9Řƛǘŀƭ ƴΦȏ мумκнлнмΣ ŘŜ нт 

ŘŜ ƧǳƭƘƻ 
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9Řƛǘŀƭ нΦȎ {ŞǊƛŜ ƴΦȏ ммотκнллфΣ ŘŜ лн ŘŜ 5ŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нллф 

LƴǉǳŞǊƛǘƻ tǵōƭƛŎƻ 

!ƴǘƽƴƛƻ WƻǎŞ aŜǎǎƛŀǎ Řƻ wƻǎłǊƛƻ {ŜōŀǎǘƛńƻΣ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊΣ ǘƻǊƴŀ ǇǵōƭƛŎƻ 

ǉǳŜΣ ŜƳ ǊŜǳƴƛńƻ ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀ ŘŜ мм ŘŜ bƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ нллфΣ ƻ jǊƎńƻ 9ȄŜŎǳǘƛǾƻ ŘŜƭƛōŜǊƻǳ ŀǇǊƻǾŀǊ ƻ 

ǇǊƻƧŜŎǘƻ ŘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ /ƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ Ŝ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀ 

¢ŀōŜƭŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ƳŜǎƳƻΣ Ŝ ǉǳŜ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ммуΦȏ Řƻ /ƽŘƛƎƻ Řƻ 

tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻΣ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀ ŜƳ ƛƴǉǳŞǊƛǘƻ ǇǵōƭƛŎƻΣ ǇŀǊŀ ǊŜŎƻƭƘŀ ŘŜ ǎǳƎŜǎǘƿŜǎΣ ǇŜƭƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ 

ол Řƛŀǎ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ Řŀǘŀ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŀǾƛǎƻ ƴƻ 5ƛłǊƛƻ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀΣ нΦȎ ǎŞǊƛŜΦ 

aŀƛǎ ǎŜ ƛƴŦƻǊƳŀ ǉǳŜ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǇǊƻƧŜŎǘƻ ŘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ǇŀǊŀ Ŏƻƴǎǳƭǘŀ 

Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ Ƨǳƴǘƻ Řŀ 5ƛǾƛǎńƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ Ŝ CƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ƴŀ wǳŀ {ŜǊǇŀ tƛƴǘƻΣ ƴΦȏ млΣ ŜƳ !ƭƳƻŘƾǾŀǊΦ 

hǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ǇƻŘŜǊńƻ ŘƛǊƛƎƛǊ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻ ŀǎ ǎǳŀǎ ǎǳƎŜǎǘƿŜǎ Ł /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊΣ ŀǘǊŀǾŞǎ 

Řƻ ŜƴǾƛƻ ŘŜ ŜπƳŀƛƭΣ ǇŀǊŀ ƻ ŜƴŘŜǊŜœƻ ŜƭŜŎǘǊƽƴƛŎƻ ƎŜǊŀƭϪŎƳπŀƭƳƻŘƻǾŀǊΦǇǘΤ ǇƻǊ ŎŀǊǘŀ ǊŜƎƛǎǘŀŘŀ ŎƻƳ ŀǾƛǎƻ 

ŘŜ ǊŜŎŜǇœńƻΣ ǇŀǊŀ ŀ wǳŀ {ŜǊǇŀ tƛƴǘƻΣ ƴΦȏ млΣ ттллπлум !ƭƳƻŘƾǾŀǊΤ ƻǳ ŜƴǘǊŜƎǳŜǎ ǇŜǎǎƻŀƭƳŜƴǘŜ ƴŀǉǳŜƭŀ 

ƳƻǊŀŘŀΦ 

tŀǊŀ ƻǎ ŘŜǾƛŘƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎΣ ǎŜ ǇǳōƭƛŎŀ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ !ǾƛǎƻΣ ǉǳŜ ǎŜǊł ŀŦƛȄŀŘƻ ƴƻǎ ƭǳƎŀǊŜǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΦ ! ǇǊŜǎŜƴǘŜ 

ǇǊƻǇƻǎǘŀ ǎŜǊł ǎǳƧŜƛǘŀ ŀ ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ ŀƭƝƴŜŀ ŀύΣ Řƻ ƴΦȏ н Řƻ ŀǊǘƛƎƻ 

роΦȏ Řŀ [Ŝƛ ƴΦȏ мсфκффΣ ŘŜ му ŘŜ {ŜǘŜƳōǊƻΣ ŀƭǘŜǊŀŘŀ ǇŜƭŀ [Ŝƛ ƴΦȏ рπ!κнллнΣ ŘŜ мм ŘŜ WŀƴŜƛǊƻΦ 

 

 

!ƭƳƻŘƾǾŀǊΣ мм ŘŜ bƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ нллф τ h tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řŀ /ŃƳŀǊŀΣ !ƴǘƽƴƛƻ WƻǎŞ aŜǎǎƛŀǎ Řƻ wƻǎłǊƛƻ 

{Ŝōŀǎǘƛńƻ 
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tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл т 

bƻǘŀ WǳǎǘƛŦƛŎŀǘƛǾŀ 

! [Ŝƛ ƴΦȏ нκнллт ǉǳŜ ŀǇǊƻǾƻǳ ŀ ƴƻǾŀ [Ŝƛ Řŀǎ Cƛƴŀƴœŀǎ [ƻŎŀƛǎ ǎǳōƻǊŘƛƴƻǳΣ ƴƻ ǎŜǳ ŀǊǘƛƎƻ мрΦȏΣ ŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ 

ǘŀȄŀǎ ǇŜƭƻǎ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎ άŀƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ Řŀ ŜǉǳƛǾŀƭşƴŎƛŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ Řŀ Ƨǳǎǘŀ ǊŜǇŀǊǘƛœńƻ Řƻǎ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎ 

Ŝ Řŀ ǇǳōƭƛŎƛŘŀŘŜΣ ƛƴŎƛŘƛƴŘƻ ǎƻōǊŜ ǳǘƛƭƛŘŀŘŜǎ ǇǊŜǎǘŀŘŀǎ ŀƻǎ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊŜǎΣ ƎŜǊŀŘŀǎ ǇŜƭŀ ŀŎǘƛǾƛŘŀŘŜ Řƻǎ 

ƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎ ƻǳ ǊŜǎǳƭǘŀƴǘŜǎ Řŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎέΦ 

9ǎǘŜ ǊŜƎƛƳŜ ƧǳǊƝŘƛŎƻ ŘŜ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ƳŜǊŜŎŜǳ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ŀǳǘƽƴƻƳŀ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ǇŜƭŀ [Ŝƛ 

ƴΦȏ роπ9κнллсΣ ŘŜ нф ŘŜ 5ŜȊŜƳōǊƻΣ ŘŜǾŜƴŘƻ ŀ ǎǳŀ ŎǊƛŀœńƻ ƻōŜŘŜŎŜǊ Łǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ŎƻƴǘƛŘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ уΦȏΦ 

h ƭŜƎƛǎƭŀŘƻǊ ŎƻƴǎŀƎǊƻǳ ƴŀǉǳŜƭŜ ŘƛǇƭƻƳŀ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ Řŀ Ƨǳǎǘŀ ǊŜǇŀǊǘƛœńƻ Řƻǎ ŜƴŎŀǊƎƻǎ Ŝ Řŀ ŜǉǳƛǾŀƭşƴŎƛŀ 

ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ƻōŜŘŜŎŜƴŘƻ ŀƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜΣ ōŀǎŜŀƴŘƻπǎŜ ƴƻ Ŏǳǎǘƻ Řŀ ŀŎǘƛǾƛŘŀŘŜ ǇǵōƭƛŎŀ ƭƻŎŀƭ 

Ŝ ƻ ōŜƴŜŦƝŎƛƻ ŀǳŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊΣ ǎŜƳǇǊŜ ŎƻǘŜƧŀŘƻǎ ǇŜƭŀ ǇǊƻǎǎŜŎǳœńƻ Řƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ǇǵōƭƛŎƻ ƭƻŎŀƭ Ŝ ŀ 

ǎŀǘƛǎŦŀœńƻ Řŀǎ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ Řŀǎ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀǎ ƭƻŎŀƛǎΣ ǎƻōǊŜǘǳŘƻ ƴƻ ǉǳŜ ŎƻƴŎŜǊƴŜ Ł ǇǊƻƳƻœńƻ ŘŜ 

ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜǎ ǎƻŎƛŀƛǎ Ŝ ŘŜ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀΣ ǘŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭ Ŝ ŀƳōƛŜƴǘŀƭΦ bƻ ŜƴǘŀƴǘƻΣ ŜǎǘŜ ǾŀƭƻǊΣ ǊŜǎǇŜƛǘŀƴŘƻ 

ŀ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜΣ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ŦƛȄŀŘƻ ŜƳ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŘŜ ŘŜǎƛƴŎŜƴǘƛǾƻ Ł ǇǊłǘƛŎŀ ŘŜ ŎŜǊǘƻǎ ŀŎǘƻǎ ƻǳ 

ƻǇŜǊŀœƿŜǎΦ 

h ƴƻǾƻ ǊŜƎƛƳŜ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ Řŀǎ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀǎ ƭƻŎŀƛǎ ŎƻƴǎŀƎǊŀΣ ŀƛƴŘŀΣ ǊŜƎǊŀǎ 

ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀƳŜƴǘŜ ƻǊƛŜƴǘŀŘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ǊŜŀƭƛŘŀŘŜ ǘǊƛōǳǘłǊƛŀ ƭƻŎŀƭΣ ŀƻ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊ ŀǎ ƛƴŎƛŘşƴŎƛŀǎ ƻōƧŜŎǘƛǾŀǎ Ŝ 

ǎǳōƧŜŎǘƛǾŀǎ Řƻǎ ǾłǊƛƻǎ ǘǊƛōǳǘƻǎΣ ŎƻƳ ƻ ŎƻƴǎŜǉǳŜƴǘŜ ǊŜŦƻǊœƻ Řŀǎ ƎŀǊŀƴǘƛŀǎ Řƻǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ǇŀǎǎƛǾƻǎ Řŀǎ 

ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀǎ ǊŜƭŀœƿŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎƻπǘǊƛōǳǘłǊƛŀǎΦ 

CŀŎŜ ŀƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ǳǊƎŜ ŀŘŜǉǳŀǊ ƻ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ ƴƻǊƳŀǘƛǾƻ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭ ǊŜǎǇŜƛǘŀƴǘŜ Łǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ 

ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ŀƻ ƴƻǾƻ ǊŜƎƛƳŜ ƭŜƎŀƭ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜ Řŀ [Ŝƛ ƴΦȏ роπ9κнллсΣ ŘŜ нф ŘŜ 5ŜȊŜƳōǊƻΣ ŎƻƳ Ǿƛǎǘŀ ŀ ŘƻǘŀǊ ƻ 

aǳƴƛŎƝǇƛƻ Ŝ ƻǎ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ǳƳ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘƻǊ Řŀǎ ǊŜƭŀœƿŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎƻπǘǊƛōǳǘłǊƛŀǎ 

ƎŜǊŀŘŀǎ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ ǇǊƻǎǎŜŎǳœńƻ Řŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƭƳŜƴǘŜ ŎƻƳŜǘƛŘŀǎ Ł !ǳǘŀǊǉǳƛŀΣ ǾŜƛŎǳƭŀƴŘƻΣ ŀƛƴŘŀΣ 

ǳƳ ŜŦŜŎǘƛǾƻ ŀŎǊŞǎŎƛƳƻ Řŀǎ ƎŀǊŀƴǘƛŀǎ Řƻǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ǇŀǎǎƛǾƻǎΦ 

! ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ ŦƻǊƳŀƭ ŀŘƻǇǘŀŘŀ ǇŜƭƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊ ǇǊŜǘŜƴŘŜΣ ŎƻƳ ŀǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ŀƎƻǊŀ 

ƛƴǘǊƻŘǳȊƛŘŀǎΣ ŀŘŜǉǳŀǊ ŀǎ ǘŀōŜƭŀǎ ŘŜ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ Ł ǊŜŀƭƛŘŀŘŜ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǎǘŀŘƻǎΣ 

ōŜƳ ŎƻƳƻ Łǎ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎ Řƻǎ ƳǳƴƝŎƛǇŜǎΣ ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻΣ ǎƛƳǳƭǘŀƴŜŀƳŜƴǘŜΣ ǳƳ Ŏŀōŀƭ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀ ƭŜƛ 

Ŝ ǳƳŀ ŜŦŜŎǘƛǾŀ ŦŀŎƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƭŜƛǘǳǊŀΣ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Ŝ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ǉǳŜǊ ǇŜƭƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ǉǳŜǊ ǇŜƭƻǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ 

ǇŀǎǎƛǾƻǎΣ ƴńƻ ŜǎǉǳŜŎŜƴŘƻ ŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ǘǊƛōǳǘŀǊ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǎǘŀŘƻǎ Ŝ ƻ ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ 

ōŜƴǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻΣ ŀ ǎŀƭǾŀƎǳŀǊŘŀ Řŀǎ ǎƛǘǳŀœƿŜǎ ǉǳŜ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀƳ ŜȄŎŜǇœƿŜǎ ŀƻ ǊŜƎƛƳŜ ƎŜǊŀƭΣ ŜƳ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜ 

ƛǎŜƴœƿŜǎ ƻǳ ǊŜŘǳœƿŜǎΦ 

tŀǊŀ ƻ ŜǎǘǊƛǘƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀ ƭŜƛΣ ŀƴǘŜǎ ŘŜ ǎŜǊ ǎǳōƳŜǘƛŘƻ ŀƻ ƽǊƎńƻ ŘŜƭƛōŜǊŀǘƛǾƻ τ ŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ 

τ ǇŀǊŀ ŘŜŎƛǎńƻ ŘŜŦƛƴƛǘƛǾŀΣ ŜǎǘŜ ǇǊƻƧŜŎǘƻ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜǾŜǊłΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ ммуΦȏ Řƻ /t!Σ ǎŜǊ 

ǎǳōƳŜǘƛŘƻ ŀ ŀǇǊŜŎƛŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀ ǇŀǊŀ ŜŦŜƛǘƻǎ ŘŜ ǊŜŎƻƭƘŀ ŘŜ ǎǳƎŜǎǘƿŜǎΣ ŘŜǾŜƴŘƻ ŎƻƳ ŜǎǎŜ ǇǊƻǇƽǎƛǘƻ ǎŜǊ 

ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴŀ нΦȎ ǎŞǊƛŜ Řƻ 5ƛłǊƛƻ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀΣ Ŝ ǇǳōƭƛŎƛǘŀŘƻ ǇƻǊ ŜŘƛǘŀƭ ƴƻǎ ƭƻŎŀƛǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ƴŀ 

ǇłƎƛƴŀ ŜƭŜŎǘǊƽƴƛŎŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊ όǿǿǿΦŎƳπŀƭƳƻŘƻǾŀǊΦǇǘύΦ 

http://www.cm-almodovar.pt/


 
 
 
 

w9D¦[!a9b¢h 59 [Lv¦L5!4%h 9 /h.w!b4! 59 ¢!·!{ 9 h¦¢w!{ w9/9L¢!{ a¦bL/Lt!L{ 

tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл у 

tƻŘŜǊńƻ ƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŘƛǊƛƎƛǊ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻ ŀǎ ǎǳŀǎ ǎǳƎŜǎǘƿŜǎ Ł /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊΣ ŘŜƴǘǊƻ 

Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ол Řƛŀǎ ŎƻƴǘŀŘƻǎ Řŀ Řŀǘŀ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŜ ǇǊƻƧŜŎǘƻ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΦ 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 
 
 

w9D¦[!a9b¢h 59 [Lv¦L5!4%h 9 /h.w!b4! 59 ¢!·!{ 9 h¦¢w!{ w9/9L¢!{ a¦bL/Lt!L{ 

tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл ф 

wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ /ƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ Ŝ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ 

aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ 

 

/!tN¢¦[h L 

5ƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ DŜǊŀƛǎ 

 

!ǊǘƛƎƻ мΦȏ 

[Ŝƛ IŀōƛƭƛǘŀƴǘŜ 

h ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ /ƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ Ŝ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎΣ 

ŘƻǊŀǾŀƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΣ Ş ŜƭŀōƻǊŀŘƻ ŀƻ ŀōǊƛƎƻ Řƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ ноуΦȏ Ŝ нпмΦȏ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ Řŀ 

wŜǇǵōƭƛŎŀ tƻǊǘǳƎǳŜǎŀΤ Řŀ [Ŝƛ ƴΦȏ роπ9κнллсΣ ŘŜ нф ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻΣ ǉǳŜ ŀǇǊƻǾƻǳ ƻ ǊŜƎƛƳŜ ƎŜǊŀƭ Řŀǎ 

¢ŀȄŀǎ Řŀǎ !ǳǘŀǊǉǳƛŀǎ [ƻŎŀƛǎΤ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ нрΦȏ ƴΦȏ м ŀƭƝƴŜŀǎ ōύΣ Ŏύ Ŝ ƎύΣ Ŝ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ ооΦȏ ƴΦȏ м ŀƭƝƴŜŀ 

ŜύΣ ŀƳōƻǎ Řŀ [Ŝƛ ƴΦȏ трκнлмоΣ ŘŜ мн ŘŜ ǎŜǘŜƳōǊƻΣ ǉǳŜ ŀǇǊƻǾƻǳ ƻ wŜƎƛƳŜ WǳǊƝŘƛŎƻ Řŀǎ !ǳǘŀǊǉǳƛŀǎ 

[ƻŎŀƛǎΣ ƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ мпΦȏΣ мрΦȏΣ мсΦȏΣ нлΦȏ Ŝ нмΦȏ Řŀ [Ŝƛ ƴΦȏ тоκнлмоΣ ŘŜ о ŘŜ ǎŜǘŜƳōǊƻΣ ǉǳŜ ŀǇǊƻǾƻǳ 

ƻ wŜƎƛƳŜ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻ Řŀǎ !ǳǘŀǊǉǳƛŀǎ [ƻŎŀƛǎΣ Ŝ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀƴŘƻ ŀƛƴŘŀΣ ŘŜǎƛƎƴŀŘŀƳŜƴǘŜΣ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ 

ƴƻ wŜƎƛƳŜ WǳǊƝŘƛŎƻ Řŀ ¦ǊōŀƴƛȊŀœńƻ Ŝ 9ŘƛŦƛŎŀœńƻΣ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻπƭŜƛ ƴΦȏ рррκффΣ ŘŜ мс ŘŜ 

ŘŜȊŜƳōǊƻΣ ƴƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ мрΦȏ Ŝ муΦȏ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴΦȏ пуκнлммΣ ŘŜ м ŘŜ ŀōǊƛƭΣ ƴƻ ǊŜƎƛƳŜ ƧǳǊƝŘƛŎƻ 

ŘŜ ŀŎŜǎǎƻ Ŝ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ŎƻƳŞǊŎƛƻΣ ǎŜǊǾƛœƻǎ Ŝ ǊŜǎǘŀǳǊŀœńƻΣ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ

[Ŝƛ ƴΦȏ млκнлмрΣ ŘŜ мс ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻΣ Ŝ ƴƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴΦȏ мсфκнлмнΣ ŘŜ лм ŘŜ ŀƎƻǎǘƻΣ ǘƻŘƻǎ ƴŀ 

ǊŜŘŀœńƻ ŀǘǳŀƭƳŜƴǘŜ ŜƳ ǾƛƎƻǊΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ нΦȏ 

$Ƴōƛǘƻ ŘŜ !ǇƭƛŎŀœńƻ 

h ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ Ŝ ¢ŀōŜƭŀǎ ŀƴŜȄŀǎ ǎńƻ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎΣ ŜƳ ǘƻŘƻ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊΣ Łǎ 

ǊŜƭŀœƿŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎƻπǘǊƛōǳǘłǊƛŀǎ ƎŜǊŀŘƻǊŀǎ Řŀ ƻōǊƛƎŀœńƻ Řƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ŀƻ 

aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ оΦȏ 

LƴŎƛŘşƴŎƛŀ hōƧŜǘƛǾŀ 

1. !ǎ ǘŀȄŀǎ ǎńƻ ǘǊƛōǳǘƻǎ ŦƛȄŀŘƻǎ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ Řŀǎ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀǎ ƭƻŎŀƛǎΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ 

ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴŀ [Ŝƛ ǉǳŜ ŀǇǊƻǾƻǳ ƻ wŜƎƛƳŜ DŜǊŀƭ Řŀǎ ¢ŀȄŀǎ Řŀǎ !ǳǘŀǊǉǳƛŀǎ [ƻŎŀƛǎ Ŝ 

ƴƻ wŜƎƛƳŜ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻ Řŀǎ !ǳǘŀǊǉǳƛŀǎ [ƻŎŀƛǎ Ŝ Řŀǎ 9ƴǘƛŘŀŘŜǎ LƴǘŜǊƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΣ ǉǳŜΣ ǘǊŀŘǳȊƛƴŘƻ 
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tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл мл 

ƻ Ŏǳǎǘƻ Řŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ǇǵōƭƛŎŀΣ ƛƴŎƛŘŜƳ ǎƻōǊŜ ǳǘƛƭƛŘŀŘŜǎ ǇǊŜǎǘŀŘŀǎ ŀƻǎ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊŜǎ ƻǳ ƎŜǊŀŘŀǎ 

ǇŜƭŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ Řƻǎ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎΣ ŘŜǎƛƎƴŀŘŀƳŜƴǘŜΥ 

a) tŜƭŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀǎΣ ǇǊłǘƛŎŀ ŘŜ ŀǘƻǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻǎ Ŝ ǎŀǘƛǎŦŀœńƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ ŘŜ 

ƻǳǘǊŀǎ ǇǊŜǘŜƴǎƿŜǎ ŘŜ ŎŀǊłǘŜǊ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊΤ 

b) tŜƭŀ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ Ŝ ŀǇǊƻǾŜƛǘŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ōŜƴǎ Řƻ ŘƻƳƝƴƛƻ ǇǵōƭƛŎƻ Ŝ ǇǊƛǾŀŘƻ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭΤ 

c) tŜƭŀ ƎŜǎǘńƻ ŘŜ ǘǊłŦŜƎƻ Ŝ ŘŜ łǊŜŀǎ ŘŜ ŜǎǘŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻΤ 

d) tŜƭŀ ƎŜǎǘńƻ ŘŜ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎ ŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ ŎƻƭŜǘƛǾŀΤ 

e) tŜƭŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƴƻ ŘƻƳƝƴƛƻ Řŀ ǇǊŜǾŜƴœńƻ ŘŜ ǊƛǎŎƻǎ Ŝ Řŀ ǇǊƻǘŜœńƻ ŎƛǾƛƭΤ 

f) tŜƭŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ǇǊƻƳƻœńƻ ŘŜ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜǎ ǎƻŎƛŀƛǎ Ŝ ŘŜ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀ ǘŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭ 

Ŝ ŀƳōƛŜƴǘŀƭΤ 

g) tŜƭŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ǇǊƻƳƻœńƻ Řƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Ŝ ŎƻƳǇŜǘƛǘƛǾƛŘŀŘŜ ƭƻŎŀƭ Ŝ ǊŜƎƛƻƴŀƭΦ 

1. hǎ ǇǊŜœƻǎ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ǊŜƳǳƴŜǊŀœńƻ ƛƴŎƛŘŜƳ ǎƻōǊŜ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǎǘŀŘƻǎ Ŝ ōŜƴǎ 

ŦƻǊƴŜŎƛŘƻǎ ŜƳ ƎŜǎǘńƻ ŘƛǊŜǘŀ ǇŜƭŀǎ ǳƴƛŘŀŘŜǎ ƻǊƎŃƴƛŎŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ Ŝ ƴńƻ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ƛƴŦŜǊƛƻǊŜǎ 

ŀƻǎ Ŏǳǎǘƻǎ ŘƛǊŜǘŀ Ŝ ƛƴŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ǎǳǇƻǊǘŀŘƻǎ ŎƻƳ ŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜǎǎŜǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƻǳ 

ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜǎǎŜǎ ōŜƴǎΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ пΦȏ 

LƴŎƛŘşƴŎƛŀ {ǳōƧŜǘƛǾŀ 

1. h ǎǳƧŜƛǘƻ ŀǘƛǾƻ Řŀ ǊŜƭŀœńƻ ƧǳǊƝŘƛŎƻπǘǊƛōǳǘłǊƛŀ ƎŜǊŀŘƻǊŀ Řŀ ƻōǊƛƎŀœńƻ Řƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ 

ƳƻƴǘŀƴǘŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴŀǎ ǘŀōŜƭŀǎ ŀƴŜȄŀǎ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ Ş ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ 

!ƭƳƻŘƾǾŀǊΦ 

2. h ǎǳƧŜƛǘƻ ǇŀǎǎƛǾƻ Ş ŀ ǇŜǎǎƻŀ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ƻǳ ŎƻƭŜǘƛǾŀ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ƭŜƎŀƭƳŜƴǘŜ ŜǉǳƛǇŀǊŀŘŀǎ 

ǉǳŜ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ ƭŜƛ Ŝ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŜǎǘŜƧŀƳ ǾƛƴŎǳƭŀŘŀǎ ŀƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀ 

ǇǊŜǎǘŀœńƻ ǘǊƛōǳǘłǊƛŀ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ŀƴǘŜŎŜŘŜƴǘŜΦ 

3. bƻ Ŏŀǎƻ Řŀ ¢ŀȄŀ ǇŜƭŀ wŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ LƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ¦ǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎΣ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǘŀȄŀ Ş Řŀ 

ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǎŜ ǘǊŀǘŜ ŘŜ ƭƻǘŜŀƳŜƴǘƻ ƻǳ ŎƻƴǎǘǊǳœƿŜǎ ŜŘƛŦƛŎŀŘŀǎ ŦƻǊŀ ŘŜǎǘŜǎΣ Řƻ 

ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜ Řƻ ƭƻǘŜŀƳŜƴǘƻ ƻǳ Řŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻΦ 

4. {ńƻ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ǇŀǎǎƛǾƻǎ ŘŜ ŎǳǎǘŀǎΣ ƴŀ ŦŀǎŜ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻΣ ƻǎ 

ƛƴŦǊŀǘƻǊŜǎ ŎƻƴŘŜƴŀŘƻǎ ŀƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǳƳŀ ŎƻƛƳŀ ƻǳ ǎŀƴœńƻ ŀŎŜǎǎƽǊƛŀΦ 

5. {ńƻ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ǇŀǎǎƛǾƻǎ ŘŜ ŎǳǎǘŀǎΣ ƴŀ ŦŀǎŜ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛǎŎŀƭΣ ƻǎ 

ŜȄŜŎǳǘŀŘƻǎ ŜƳ ǎŜŘŜ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛǎŎŀƭ ƻōƧŜǘƻ ŘŜ ŘŜŎƛǎńƻ ŦƛƴŀƭΦ 
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!ǊǘƛƎƻ рΦȏ 

LǎŜƴœƿŜǎ Ŝ wŜŘǳœƿŜǎ 

1. !ǎ ƛǎŜƴœƿŜǎ Ŝ ǊŜŘǳœƿŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŦƻǊŀƳ ǇƻƴŘŜǊŀŘŀǎ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ Řŀ 

ƳŀƴƛŦŜǎǘŀ ǊŜƭŜǾŃƴŎƛŀ Řŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀ ǇŜƭƻǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ǇŀǎǎƛǾƻǎΣ ŀǎǎƛƳ 

ŎƻƳƻ Ł ƭǳȊ Řƻ ŦƻƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎƻƴŘǳǘŀǎ ǉǳŜ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ Ǿƛǎŀ ǇǊƻƳƻǾŜǊ Ŝ ŀǇƻƛŀǊΣ ƴƻ ŘƻƳƝƴƛƻ Řŀ 

ǇǊƻǎǎŜŎǳœńƻ Řŀǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎΣ ŘŜǎƛƎƴŀŘŀƳŜƴǘŜ ƴƻ ǉǳŜ ǊŜǎǇŜƛǘŀ Ł ŎǳƭǘǳǊŀΣ ŀƻ 

ŎƻƳōŀǘŜ Ł ŜȄŎƭǳǎńƻ ǎƻŎƛŀƭΣ Ł ǇǊƻƳƻœńƻ Řŀ ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀ ŜƴŜǊƎŞǘƛŎŀ Ŝ Ł ŘƛǎǎŜƳƛƴŀœńƻ Řƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ 

ƭƻŎŀƛǎΣ ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ ŘŜ ǳƳŀ ǇŜǊƳŀƴŜƴǘŜ ǇǊŜƻŎǳǇŀœńƻ ŎƻƳ ŀ ǇǊƻǘŜœńƻ Řƻǎ Ƴŀƛǎ 

ŘŜǎŦŀǾƻǊŜŎƛŘƻǎ Ŝ ŎŀǊŜƴŎƛŀŘƻǎΦ 

2. 9ǎǘńƻ ƛǎŜƴǘŀǎ Řƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ǇŜƭŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀǎ Ŝ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ 

ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΥ 

a) h 9ǎǘŀŘƻ Ŝ ǉǳŀƭǉǳŜǊ Řƻǎ ǎŜǳǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻǎ Ŝ ƻǊƎŀƴƛǎƳƻǎΣ ŀƛƴŘŀ ǉǳŜ 

ǇŜǊǎƻƴŀƭƛȊŀŘƻǎΣ ŎƻƳǇǊŜŜƴŘŜƴŘƻ ƻǎ Lƴǎǘƛǘǳǘƻǎ tǵōƭƛŎƻǎΣ ǉǳŜ ƴńƻ ǘŜƴƘŀƳ ŎŀǊłŎǘŜǊ 

ŜƳǇǊŜǎŀǊƛŀƭΤ 

b) !ǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎΣ ǇǵōƭƛŎŀǎ ƻǳ ǇǊƛǾŀŘŀǎΣ Łǎ ǉǳŀƛǎ ŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜƭƛōŜǊŜ ŎƻƴŦŜǊƛǊ Ŝǎǎŀ 

ƛǎŜƴœńƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜ ǇǊƻǘƻŎƻƭƻ ŜƳ ǾƛƎƻǊΤ 

c) hǳǘǊŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ŀ ǉǳŜƳ ŀ ƭŜƛ ŎƻƴŦƛǊŀ ǘŀƭ ƛǎŜƴœńƻΦ 

3. ! /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ǇƻŘŜΣ ǉǳŀƴŘƻ ǊŜǉǳŜǊƛŘƻΣ Ŝ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀœńƻΣ ŘŜƭƛōŜǊŀǊ 

ŎƻƴŎŜŘŜǊ ƛǎŜƴœƿŜǎ Ŝ ǊŜŘǳœƿŜǎ ǘƻǘŀƛǎ ƻǳ ǇŀǊŎƛŀƛǎΣ Łǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ƭŜƎŀƭƳŜƴǘŜ 

ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘŀǎΣ ǉǳŀƴŘƻ ŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ƻǳ ǇǊŜǎǘŀœƿŜǎ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǎŜ ŘŜǎǘƛƴŜƳ ŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ Ł 

ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜǎ Ŧƛƴǎ ŜǎǘŀǘǳǘłǊƛƻǎΥ 

a) tŜǎǎƻŀǎ ŎƻƭŜǘƛǾŀǎ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻ ǇǵōƭƛŎƻΤ 

b) tŜǎǎƻŀǎ ŎƻƭŜǘƛǾŀǎ ŘŜ ǳǘƛƭƛŘŀŘŜ ǇǵōƭƛŎŀΤ 

c) LƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊŜǎ ŘŜ ǎƻƭƛŘŀǊƛŜŘŀŘŜ ǎƻŎƛŀƭΤ 

d) /ƻǊǇƻǊŀœƿŜǎ ǊŜƭƛƎƛƻǎŀǎΤ 

e) tŀǊǘƛŘƻǎ ǇƻƭƝǘƛŎƻǎΣ ǎƛƴŘƛŎŀǘƻǎΣ ŀǎǎƻŎƛŀœƿŜǎ ƻǳ ŦǳƴŘŀœƿŜǎ ŎǳƭǘǳǊŀƛǎΣ ǎƻŎƛŀƛǎΣ ǊŜƭƛƎƛƻǎŀǎΣ 

ŘŜǎǇƻǊǘƛǾŀǎΣ ǊŜŎǊŜŀǘƛǾŀǎΣ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ ƻǳ ƻǳǘǊŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ŎƻƭŜǘƛǾŀǎ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻ ǇǊƛǾŀŘƻ ǎŜƳ 

Ŧƛƴǎ ƭǳŎǊŀǘƛǾƻǎ ƭŜƎŀƭƳŜƴǘŜ ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘŀǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻΤ 

f) /ƻƳƛǎǎƿŜǎ 9ǎǇŜŎƛŀƛǎΣ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ мффΦȏ Řƻ /ƽŘƛƎƻ /ƛǾƛƭΤ 

g) !ǎǎƻŎƛŀœƿŜǎ Ŝ ŎƻƳƛǎǎƿŜǎ ŘŜ ƳƻǊŀŘƻǊŜǎΤ 

h) /ƻƻǇŜǊŀǘƛǾŀǎΣ ǎǳŀǎ ǳƴƛƿŜǎΣ ŦŜŘŜǊŀœƿŜǎ Ŝ ŎƻƴŦŜŘŜǊŀœƿŜǎ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ƭŜƎŀƭƳŜƴǘŜ 

ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘŀǎΤ 
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i) aƛŎǊƻ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘŀǎ ŎƻƳ ƻ ŀǇƻƛƻ Řƻ CǳƴŘƻ ŘŜ !Ǉƻƛƻ Łǎ aƛŎǊƻ 9ƳǇǊŜǎŀǎ Řƻ 

/ƻƴŎŜƭƘƻ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊΤ 

j) 9ƳǇǊŜǎŀǎ Ŝ ŜƳǇǊŜƛǘŜƛǊƻǎ ŘŜ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ŎƛǾƛƭ Ŝ ƻōǊŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎΣ ǊŜƭŀǘƛǾŀƳŜƴǘŜ ŀ 

ŜƳǇǊŜŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎ ŀōǊŀƴƎƛŘƻǎ ǇƻǊ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ŘŜ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ Ƙŀōƛǘŀœńƻ ǎƻŎƛŀƭ ŀ 

ǇǊŜœƻǎ ŎƻƴǘǊƻƭŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ ƭŜƛΦ 

4. hǎ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǊŜǎ ŘƻƳŞǎǘƛŎƻǎΣ ŀǎǎƻŎƛŀœƿŜǎ ǎŜƳ Ŧƛƴǎ ƭǳŎǊŀǘƛǾƻǎ Ŝ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀǎ ƭƻŎŀƛǎ ōŜƴŜŦƛŎƛŀƳ Řƻ 

ŘŜǎŎƻƴǘƻ ŘŜ рл ҈ ƴƻ ǾŀƭƻǊ Řƻ ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ łƎǳŀ Ŝ ƴƻ ǾŀƭƻǊ Řŀ ǊŜŎƻƭƘŀΣ ŘŜǇƽǎƛǘƻ Ŝ 

ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ Řƻ ƭƛȄƻΣ ŎƻƴǎŜǊǾŀœńƻ ŘŜ ŎƻƭŜǘƻǊŜǎ Ŝ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ŜǎƎƻǘƻǎΣ ǉǳŀƴŘƻ ƻǎ ŎƻƴǎǳƳƻǎ 

ŘŜ łƎǳŀ ƴńƻ ǳƭǘǊŀǇŀǎǎŜƳ ƻǎ п Ƴо ǇƻǊ ƳşǎΦ 

5. vǳŀƴŘƻ ǊŜǉǳŜǊƛŘƻΣ Ŝ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀœńƻΣ ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎ ƛǎŜƴœƿŜǎ ƻǳ 

ǊŜŘǳœƿŜǎ ŀǘŞ рл ҈ ǎƻōǊŜ ŀǎ ǘŀȄŀǎ ŘŜǾƛŘŀǎ ǇŜƭŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎ Ŝ 

ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎΣ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ 

ŘŜ ¦ǊōŀƴƛȊŀœńƻ Ŝ 9ŘƛŦƛŎŀœńƻΦ 

6. {ńƻ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎ ƛǎŜƴœƿŜǎ ƻǳ ǊŜŘǳœƿŜǎΣ ǘƻǘŀƛǎ ƻǳ ǇŀǊŎƛŀƛǎΣ ŀƻǎ ōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻǎ Řƻ /ŀǊǘńƻ 

!ƭƳƻŘƾǾŀǊ {ƻƭƛŘłǊƛƻ Ŝ Řƻ /ŀǊǘńƻ !ƭƳƻŘƾǾŀǊ WƻǾŜƳΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ƴƻǎ 

ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ƻǳǘǊŀǎ ǉǳŜΣ ǇƻǊǾŜƴǘǳǊŀΣ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ ŎǊƛŀŘŀǎ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ 

Řŀǎ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ 

7. 9Ƴ Ŏŀǎƻǎ ƴńƻ ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ǇƻŘŜǊł ŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ 

ŦǳƴŘŀŘŀƳŜƴǘŜΣ ŘŜƭƛōŜǊŀǊ ǎƻōǊŜ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŘǳœƿŜǎ ƻǳ ƛǎŜƴœƿŜǎΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ǘŀƭ ǎŜ ƧǳǎǘƛŦƛǉǳŜΦ 

8. !ǎ ƛǎŜƴœƿŜǎ Ŝ ǊŜŘǳœƿŜǎ ǊŜŦŜǊƛŘŀǎ ƴƻǎ ƴǵƳŜǊƻǎ ŀƴǘŜǊƛƻǊŜǎ ǎŜǊńƻ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎ ǇƻǊ ŘŜƭƛōŜǊŀœńƻ 

Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘƻ ŘŜ ǇǊƻǾŀ Řŀ 

ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǉǳŜ ǎŜ ŀǊǊƻƎŀ Ŝ Řƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ŜȄƛƎƛŘƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ Řŀ 

ƛǎŜƴœńƻ ƻǳ ǊŜŘǳœńƻΦ 

9. !ǎ ƛǎŜƴœƿŜǎ Ŝ ǊŜŘǳœƿŜǎ ǊŜŦŜǊƛŘŀǎ ƴƻǎ ƴǵƳŜǊƻǎ ŀƴǘŜǊƛƻǊŜǎ ƴńƻ ŘƛǎǇŜƴǎŀƳ ƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŘŜ 

ǊŜǉǳŜǊŜǊ Ł /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŀǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎΣ ǉǳŀƴŘƻ ŜȄƛƎƛŘŀǎ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ ƭŜƛ Ŝ Řƻǎ 

wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ 

10. !ǎ ƛǎŜƴœƿŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴńƻ ŀǳǘƻǊƛȊŀƳ ƻǎ ōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻǎ ŀ ǳǘƛƭƛȊŀǊ ƳŜƛƻǎ ǎǳǎŎŜǘƝǾŜƛǎ ŘŜ ƭŜǎŀǊ ƻ 

ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭ Ŝ ƴńƻ ŀōǊŀƴƎŜƳ ŀǎ ƛƴŘŜƳƴƛȊŀœƿŜǎ ǇƻǊ Řŀƴƻǎ ŎŀǳǎŀŘƻǎ ŀƻ ǇŀǘǊƛƳƽƴƛƻ 

ƳǳƴƛŎƛǇŀƭΦ 
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/!tN¢¦[h LL 

5ŀǎ ¢ŀȄŀǎ 

 

!ǊǘƛƎƻ сΦȏ 

±ŀƭƻǊ Řŀǎ ¢ŀȄŀǎ 

1. h ǾŀƭƻǊ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ŀ ŎƻōǊŀǊ ǇŜƭƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ Ş ƻ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜ Řŀǎ ¢ŀōŜƭŀǎ ŀƴŜȄŀǎΣ 

ǉǳŜ ŦŀȊŜƳ ǇŀǊǘŜ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΦ 

2. h ǾŀƭƻǊ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀǊΣ ǉǳŀƴŘƻ ŜȄǇǊŜǎǎƻ ŜƳ ŎşƴǘƛƳƻǎΣ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŀǊǊŜŘƻƴŘŀŘƻΣ ǇƻǊ 

ŜȄŎŜǎǎƻ ƻǳ ǇƻǊ ŘŜŦŜƛǘƻΣ ǇŀǊŀ ŀ ŘŞŎƛƳŀ Ƴŀƛǎ ǇǊƽȄƛƳŀΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ тΦȏ 

CƽǊƳǳƭŀ ŘŜ /łƭŎǳƭƻ Řŀǎ ¢ŀȄŀǎ 

1. hǎ ǾŀƭƻǊŜǎ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ŦƻǊŀƳ ŎŀƭŎǳƭŀŘƻǎ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ wŜƎƛƳŜ DŜǊŀƭ Řŀǎ ¢ŀȄŀǎ Řŀǎ !ǳǘŀǊǉǳƛŀǎ 

[ƻŎŀƛǎΣ ǎŜƴŘƻ ƻ ǎŜǳ ǾŀƭƻǊ ǎǳǇƻǊǘŀŘƻ ǇŜƭƻ Ŏǳǎǘƻ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƛƴŜǊŜƴǘŜ ŀ ŎŀŘŀ 

ǘŀȄŀΣ ŘŜǎƛƎƴŀŘŀƳŜƴǘŜ ƻǎ Ŏǳǎǘƻǎ ŘƛǊŜǘƻǎ Ŝ ƛƴŘƛǊŜǘƻǎΣ ƻǎ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻǎΣ ŀƳƻǊǘƛȊŀœƿŜǎ Ŝ 

ŦǳǘǳǊƻǎ ƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻǎ ƻǳ ŀ ǊŜŀƭƛȊŀǊ ǇŜƭŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΦ 

2. h ǾŀƭƻǊ ŦƛȄŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀǎ ǘŀȄŀǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ Ŝǎǘł ŘŜ 

ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ƴńƻ ŘŜǾŜ ǳƭǘǊŀǇŀǎǎŀǊ ƻ Ŏǳǎǘƻ Řŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ 

ǇǵōƭƛŎŀ ƭƻŎŀƭ ƻǳ ƻ ōŜƴŜŦƝŎƛƻ ŀǳŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊΦ 

3. h ǾŀƭƻǊ Řŀǎ ǘŀȄŀǎΣ ǊŜǎǇŜƛǘŀƴŘƻ ŀ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜΣ Ŧƻƛ ŦƛȄŀŘƻ ŎƻƳ ōŀǎŜ ŜƳ 

ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŘŜ ŘŜǎƛƴŎŜƴǘƛǾƻ Ł ǇǊłǘƛŎŀ ŘŜ ŎŜǊǘƻǎ ŀǘƻǎ ƻǳ ƻǇŜǊŀœƿŜǎΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ уΦȏ 

!ǘǳŀƭƛȊŀœńƻ 

1. {ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜΣ ƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ Řŀǎ ǘŀōŜƭŀǎ ŀƴŜȄŀǎ ǎŜǊńƻ 

ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻǎ ƻǊŘƛƴłǊƛŀ Ŝ ŀƴǳŀƭƳŜƴǘŜΣ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ Řƻǎ ƝƴŘƛŎŜǎ ŘŜ ƛƴŦƭŀœńƻ ǇǳōƭƛŎŀŘƻǎ ǇŜƭƻ 

Lƴǎǘƛǘǳǘƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ 9ǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀΣ ŀŎǳƳǳƭŀŘƻǎ ŘǳǊŀƴǘŜ ŘƻȊŜ ƳŜǎŜǎΣ ŎƻƴǘŀŘƻǎ ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŀ 

ǎŜǘŜƳōǊƻΦ 

2. hǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜǎ ŘŜǾŜǊńƻ ǇǊƻŎŜŘŜǊ Ł ŀǘǳŀƭƛȊŀœńƻ ƻǊŘƛƴłǊƛŀ Řŀǎ ǘŀȄŀǎΣ ƴƻ 

ǇǊŀȊƻ ƳłȄƛƳƻ ŘŜ мр ŘƛŀǎΣ ŀǇƽǎ ŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Ŝ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻ Řƻǎ ƝƴŘƛŎŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ 

ŀƴǘŜǊƛƻǊΦ 
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3. ! ǘŀōŜƭŀ ŎƻƳ ŀ ŀǘǳŀƭƛȊŀœńƻ ƻǊŘƛƴłǊƛŀ ǇǊŜǾƛǎǘŀ ƴƻ ƴΦȏ м ŀǇŜƴŀǎ ǎŜǊł ǎǳōƳŜǘƛŘŀ ŀƻ ƽǊƎńƻ 

ŜȄŜŎǳǘƛǾƻΣ ǇŀǊŀ ŀǇǊŜŎƛŀœńƻ Ŝ ŀǇǊƻǾŀœńƻΣ ŀǇƽǎ ƻ ǉǳŜ ǎŜǊł ŦŜƛǘŀ ŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ǇǳōƭƛŎƛǘŀœńƻΣ ǇƻǊ 

9ŘƛǘŀƭΣ ǇƻǊ ǇǊŀȊƻ ƴńƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŀ мр ŘƛŀǎΦ 

4. ! ŀǘǳŀƭƛȊŀœńƻ ǎƽ ǾƛƎƻǊŀǊł ŀ ǇŀǊǘƛǊ Řƻ Řƛŀ лм ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ Řƻ ŀƴƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜΣ ǎŀƭǾƻ ŘƛǎǇƻǎƛœńƻ ƭŜƎŀƭ 

ƻǳ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊ ǉǳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜœŀ Řŀǘŀ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ŀ ǎǳŀ ŜƴǘǊŀŘŀ ŜƳ ǾƛƎƻǊΦ 

5. vǳŀƴŘƻ ŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ Řŀ ǘŀōŜƭŀ ǊŜǎǳƭǘŜƳ ŘŜ ǉǳŀƴǘƛǘŀǘƛǾƻǎ ŦƛȄŀŘƻǎ ǇƻǊ ŘƛǎǇƻǎƛœńƻ 

ƭŜƎŀƭΣ ǎŜǊńƻ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻǎ ŎƻƳ ƻǎ ŎƻŜŦƛŎƛŜƴǘŜǎ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎ Łǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ Řƻ 9ǎǘŀŘƻΦ 

6. tƻŘŜǊł ŘŜƭƛōŜǊŀǊ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŀ ŀƭǘŜǊŀœńƻ Řƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ 

ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ŀǘǳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ŜǎǘǳŘƻ ŜŎƻƴƽƳƛŎƻ Ŝ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻ ǉǳŜ ǎŜǊǾƛǳ ŘŜ ōŀǎŜ Ł ŦƛȄŀœńƻ Řƻǎ 

ǾŀƭƻǊŜǎ ŜƳ ǾƛƎƻǊΦ 

7. LƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴƻ ƴΦȏ оΣ Ŝ ǇŀǊŀ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řƻ ƽǊƎńƻ 

ŘŜƭƛōŜǊŀǘƛǾƻΣ ŀ ŀǘǳŀƭƛȊŀœńƻ ƻǊŘƛƴłǊƛŀ Řŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜǾŜǊł 

ŀŎƻƳǇŀƴƘŀǊ ŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řŀǎ DǊŀƴŘŜǎ hǇœƿŜǎ Řƻ tƭŀƴƻ Ŝ hǊœŀƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ ƻ ŀƴƻ 

ǎŜƎǳƛƴǘŜΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ фΦȏ 

bńƻ LƴŎƛŘşƴŎƛŀ ŘŜ !ŘƛŎƛƻƴŀƛǎ 

{ƻōǊŜ ŀǎ ǘŀȄŀǎ ƴńƻ ǊŜŎŀƛ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭ ǇŀǊŀ ƻ 9ǎǘŀŘƻΣ ŎƻƳ ŜȄŎŜœńƻ Řƻ LƳǇƻǎǘƻ ŘŜ {Ŝƭƻ ƻǳ 

Řƻ L±!Σ ǎŜ ŘŜǾƛŘƻ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ƭŜƎŀƛǎΣ ŀŎǊŜǎŎŜƴŘƻ ǘŀƛǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŀƻ ǾŀƭƻǊ Řŀ ǘŀȄŀΦ 
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/!tN¢¦[h LLL 

5ƻ tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ 

 

!ǊǘƛƎƻ млΦȏ 

CƻǊƳŀ Řƻ tŜŘƛŘƻ 

!ǎ ƭƛŎŜƴœŀǎΣ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ ƻǳ ƻǳǘǊŀǎ ǇǊŜǘŜƴǎƿŜǎ ǉǳŜ ǎŜƧŀƳ ƻōƧŜǘƻ ŘŜ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ 

ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΣ ǎńƻ ǊŜǉǳŜǊƛŘŀǎ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ǳƳ ǇŜŘƛŘƻ 

ŜǎŎǊƛǘƻΣ Řƻ ǉǳŀƭ ŎƻƴǎǘŜƳ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ŜǎǎŜƴŎƛŀƛǎ Ł ŘŜŎƛǎńƻΣ ǎŀƭǾƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ Ŝ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ 

ŜƳ ǉǳŜ ŀ ƭŜƛ ŀŘƳƛǘŀ ŀ ǎǳŀ ŦƻǊƳǳƭŀœńƻ ǾŜǊōŀƭ ƻǳ ǘŜƭŜŦƽƴƛŎŀΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ ммΦȏ 

!ǘƻǎ ¦ǊƎŜƴǘŜǎ 

1. tƻǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻΣ ŘŜǎƛƎƴŀŘŀƳŜƴǘŜΣ ŀǘŜǎǘŀŘƻǎΣ ŎŜǊǘƛŘƿŜǎΣ ŀƭǾŀǊłǎΣ ƭƛŎŜƴœŀǎΣ ŦƻǘƻŎƽǇƛŀǎ 

ǎƛƳǇƭŜǎ ƻǳ ŀǳǘŜƴǘƛŎŀŘŀǎΣ ǎŜƎǳƴŘŀǎ Ǿƛŀǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎΣ ŎǳƧŀ ŜƳƛǎǎńƻ ǎŜƧŀ ǊŜǉǳŜǊƛŘŀ ŎƻƳ ŎŀǊłŎǘŜǊ 

ŘŜ ǳǊƎşƴŎƛŀΣ ǎŜǊł ŎƻōǊŀŘƻ ƻ ǘǊƛǇƭƻ Řƻ ƳƻƴǘŀƴǘŜ ŦƛȄŀŘƻ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ 

wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊŜǘŜƴǎńƻΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ƻ ǇŜŘƛŘƻ ǎŜƧŀ ǎŀǘƛǎŦŜƛǘƻ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ Řƻƛǎ Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎ 

ŀǇƽǎ ŀ ŜƴǘǊŀŘŀ Řƻ ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻΦ 

2. {ŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻ ǇŜŘƛŘƻ ǘŜƴƘŀ ŎŀǊłŎǘŜǊ ŘŜ ǳǊƎşƴŎƛŀ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Ŝ ǇŀǊŀ ƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ 

ƴǵƳŜǊƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊΣ ŘŜǾŜǊł ƻ ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜ ƳŜƴŎƛƻƴŀǊ ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ŜǎǎŜ ŦŀŎǘƻ ƴƻ ǇŜŘƛŘƻ 

ǎǳōƳŜǘƛŘƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ мнΦȏ 

/ƻƴŦŜǊƛœńƻ Řŀ !ǎǎƛƴŀǘǳǊŀ ƴƻǎ wŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻǎ ƻǳ tŜǘƛœƿŜǎ 

{ŀƭǾƻ ǉǳŀƴŘƻ ŀ ƭŜƛ ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ƛƳǇƻƴƘŀ ƻ ǊŜŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ƴƻǘŀǊƛŀƭ Řŀ ŀǎǎƛƴŀǘǳǊŀ ƻǳ ŀ 

ŀǎǎƛƴŀǘǳǊŀ ŜƭŜǘǊƽƴƛŎŀ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘŀ ƴƻǎ ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻǎ ƻǳ ǇŜǘƛœƿŜǎΣ ŀǉǳŜƭŀΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ŜȄƛƎƝǾŜƭΣ 

ǎŜǊł ŎƻƴŦŜǊƛŘŀ ǇŜƭƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǊŜŎŜōŜŘƻǊŜǎΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ŜȄƛōƛœńƻ Řƻ .ƛƭƘŜǘŜ ŘŜ LŘŜƴǘƛŘŀŘŜκ/ŀǊǘńƻ 

Řƻ /ƛŘŀŘńƻ ƻǳ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ Řƻ ǎƛƎƴŀǘłǊƛƻ Řƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ моΦȏ 

5ŜǾƻƭǳœńƻ ŘŜ 5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ 

1. hǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀǳǘşƴǘƛŎƻǎ ƻǳ ŀǳǘŜƴǘƛŎŀŘƻǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ǇŜƭƻǎ ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜǎ ǇŀǊŀ ŎƻƳǇǊƻǾŀǊ 

ŀŦƛǊƳŀœƿŜǎ ƻǳ ŦŀŎǘƻǎ ŘŜ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊ ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ŘŜǾƻƭǾƛŘƻǎΣ ǉǳŀƴŘƻ ŘƛǎǇŜƴǎłǾŜƛǎΦ 
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tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл мс 

2. vǳŀƴŘƻ ƻ ŎƻƴǘŜǵŘƻ Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀǳǘşƴǘƛŎƻǎ ƻǳ ŀǳǘŜƴǘƛŎŀŘƻǎ ŘŜǾŀ ŦƛŎŀǊ ŀǇŜƴǎƻ ƴƻ 

ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŝ ƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀǊ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ƴŀ ǇƻǎǎŜ Řƻǎ ƳŜǎƳƻǎΣ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŜȄǘǊŀƛǊńƻ 

ŀǎ ŦƻǘƻŎƽǇƛŀǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ Ŝ ŘŜǾƻƭǾŜǊńƻ ƻ ƻǊƛƎƛƴŀƭΣ ŎƻōǊŀƴŘƻ ƻ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻ ŎǳǎǘƻΦ 

3. h ŦǳƴŎƛƻƴłǊƛƻ ǉǳŜ ǇǊƻŎŜŘŜǊ Ł ŘŜǾƻƭǳœńƻ Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀƴƻǘŀǊł ǎŜƳǇǊŜ ƴŀǉǳŜƭŀ ǇŜǘƛœńƻ 

ǉǳŜ ǾŜǊƛŦƛŎƻǳ ŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ŀǳǘŜƴǘƛŎƛŘŀŘŜ Ŝ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜΣ ǊǳōǊƛŎŀƴŘƻ Ŝ ǊŜŦŜǊƛƴŘƻ ŀ ŜƴǘƛŘŀŘŜ 

ŜƳƛǎǎƻǊŀ Ŝ ǎǳŀ ŘŀǘŀΣ ŎƻōǊŀƴŘƻ ŀ ǘŀȄŀ ƻǳ ƻǳǘǊŀ ǊŜŎŜƛǘŀ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭΦ 
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tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл мт 

/!tN¢¦[h L± 

5ŀ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ 

 

!ǊǘƛƎƻ мпΦȏ 

wŜƎǊŀǎ ǊŜƭŀǘƛǾŀǎ Ł ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řŀǎ ¢ŀȄŀǎ 

1. bƻ Ŏŀǎƻ Řƻ ŎłƭŎǳƭƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ŜǎǘŀǊŜƳ ƛƴŘŜȄŀŘŀǎ ŀƻ ŀƴƻΣ ƳşǎΣ ǎŜƳŀƴŀΣ Řƛŀ ƻǳ ƘƻǊŀΣ ƻ ǾŀƭƻǊ ŀ 

ƭƛǉǳƛŘŀǊ ŀǇǳǊŀǊπǎŜπł ŜƳ Ŧǳƴœńƻ Řƻ ŎŀƭŜƴŘłǊƛƻΣ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀƴŘƻπǎŜ ƻ ŀƴƻ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ оср Řƛŀǎ 

ǎŜƎǳƛŘƻǎΣ Ƴşǎ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ол Řƛŀǎ ǎŜƎǳƛŘƻǎΣ ǎŜƳŀƴŀ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ т Řƛŀǎ ǎŜƎǳƛŘƻǎΣ Řƛŀ ƻ 

ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ т ƘƻǊŀǎ ǎŜƎǳƛŘŀǎΣ ƘƻǊŀ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ сл Ƴƛƴǳǘƻǎ ǎŜƎǳƛŘƻǎ όŁ ŜȄŎŜœńƻ Řƻǎ 

ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŎǳƧƻ ƘƻǊłǊƛƻ ŘŜ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ǎŜƧŀ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜύΦ 

2. bƻ Ŏŀǎƻ Řƻ ŎłƭŎǳƭƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ŜǎǘŀǊŜƳ ƛƴŘŜȄŀŘŀǎ ŀ ƳŜǘǊƻǎ ƭƛƴŜŀǊŜǎΣ ǉǳŀŘǊŀŘƻǎ ƻǳ ŎǵōƛŎƻǎΣ ƻ 

ǾŀƭƻǊ ƳƝƴƛƳƻ ŀ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀǊ ǎŜǊł ƻ ƴǵƳŜǊƻ ƛƴǘŜƛǊƻ Ƴŀƛǎ ǇǊƽȄƛƳƻΣ ƛǎǘƻ ŞΣ ǇƻǊ ŀǊǊŜŘƻƴŘŀƳŜƴǘƻΣ 

ǇƻǊ ŜȄŎŜǎǎƻΦ 

3. !ǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ Ŝ ǘŀȄŀǎ ŀƴǳŀƛǎΣ ǉǳŀƴŘƻ ŀ ǎǳŀ ŜƳƛǎǎńƻ Ŝ ǾŀƭƛŘŀŘŜ ƴńƻ ǎŜ ǊŜǇƻǊǘŜ ŀƻ ƛƴƝŎƛƻ Řƻ ŀƴƻ 

ŎƛǾƛƭΣ ǎńƻ ŘƛǾƛǎƝǾŜƛǎ ŜƳ ŘǳƻŘŞŎƛƳƻǎΦ 

4. ! ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ 

wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŎƻƴǎƛǎǘŜ ƴŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœńƻ Řƻ ƳƻƴǘŀƴǘŜ ŀ ǇŀƎŀǊ Ŝ ǊŜǎǳƭǘŀ Řŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ Řƻǎ 

ƛƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ ƴŜƭŀ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ Ŝ Řƻǎ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ŦƻǊƴŜŎƛŘƻǎ ǇŜƭƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ƻǎ 

ǎŜǊǾƛœƻǎ ƻōǘŜǊ ŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ŎƻƴŦƛǊƳŀœńƻΦ 

5. ! ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ Ş ŦŜƛǘŀ ƴƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ŎƻōǊŀƴœŀ 

ƻŦƛŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎΦ 

6. bŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ŘŜ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ǇǊŜŎŜŘƛŘŀǎ ŘŜ ƻǊƎŀƴƛȊŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻΣ ƻ 

ŦǳƴŎƛƻƴłǊƛƻ ƭƛǉǳƛŘŀǘłǊƛƻ ŘŜǾŜ ƭŀǾǊŀǊ ƴŜƭŜΣ Ŏƻǘŀ ŎƻƳ ŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ 

ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻΣ ŎƻƳ ƛƴŘƛŎŀœńƻ Řƻ ǾŀƭƻǊΣ ƴǵƳŜǊƻ Řƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ Ŝ ŘŀǘŀΣ ǇƻŘŜƴŘƻ 

Ŝǎǘŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ ǎŜǊ ǎǳōǎǘƛǘǳƝŘŀ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ Ƨǳƴœńƻ Řƻ ŜȄŜƳǇƭŀǊ Řŀ ŎƽǇƛŀΦ 

7. ! Ŧŀƭǘŀ ŘŜ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ǎǳǎǇŜƴŘŜ ƻǎ ŀǘƻǎ ǎǳōǎŜǉǳŜƴǘŜǎΣ 

ǎŀƭǾƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴŀ ƭŜƛΦ 

8. !ƻ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴǘŜ ŀǎǎƛǎǘŜ ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ŀǳŘƛœńƻ ǇǊŞǾƛŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ слΦȏ Řŀ [Ŝƛ DŜǊŀƭ 

¢ǊƛōǳǘłǊƛŀΦ 
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!ǊǘƛƎƻ мрΦȏ 

¦ǊōŀƴƛȊŀœńƻ Ŝ 9ŘƛŦƛŎŀœńƻ 

1. ! ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ŘŜǾƛŘŀǎ ǇŜƭŀ ŜƳƛǎǎńƻ ŘŜ ŀƭǾŀǊł ŘŜ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎ ǎǳƧŜƛǘŀǎ ŀ 

ƭƛŎŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ Ş ŦŜƛǘŀ ŎƻƳ ƻ ŘŜŦŜǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻ ǇŜŘƛŘƻ ŘŜ ƭƛŎŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻΦ 

2. ! ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ŘŜǾƛŘŀǎ ǇŜƭŀ ŜƳƛǎǎńƻ ŘŜ ŀƭǾŀǊł ŘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ŘŜ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ Ş ŦŜƛǘŀ ŀǇƽǎ 

ŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řƻ ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ ŜƳƛǎǎńƻ Řƻ ŀƭǾŀǊłΦ 

3. !ǎ ǘŀȄŀǎ ŘŜǾƛŘŀǎ ǇŜƭŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řŀǎ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎ ǎǳƧŜƛǘŀǎ ŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ǇǊŞǾƛŀ 

ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ǇŀƎŀǎ ǇŜƭƻǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŀǳǘƻƭƛǉǳƛŘŀœńƻΦ 

4. ! ŜƳƛǎǎńƻ ŘŜ ŀƭǾŀǊł ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀ ǇŀǊŎƛŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ ноΦȏ ƴΦȏ с Řƻ wŜƎƛƳŜ WǳǊƝŘƛŎƻ Řŀ 

¦ǊōŀƴƛȊŀœńƻ Ŝ 9ŘƛŦƛŎŀœńƻΣ ƴŀ ǊŜŘŀœńƻ ŀǘǳŀƭΣ Ŝǎǘł ǎǳƧŜƛǘŀ ŀƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǘŀȄŀ ǇǊŜǾƛǎǘŀ ƴŀ 

¢ŀōŜƭŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΦ 

5. {ŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƘŀƧŀ ƭǳƎŀǊ ŀ ŘŜǎƭƻŎŀœƿŜǎΣ ŀƻ ǾŀƭƻǊ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎΣ 

ŀŎǊŜǎŎŜǊł ƻ ǇǊŜœƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇƻǊ ǉǳƛƭƽƳŜǘǊƻ ǇŀǊŀ ŀǎ ŘŜǎƭƻŎŀœƿŜǎ Řƻǎ ŦǳƴŎƛƻƴłǊƛƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎ 

ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇƻǊ tƻǊǘŀǊƛŀ ŜƳ ǾƛƎƻǊΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ мсΦȏ 

[ƛǉǳƛŘŀœńƻ ŜƳ Ŏŀǎƻ ŘŜ ŘŜŦŜǊƛƳŜƴǘƻ ǘłŎƛǘƻ 

{ńƻ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎΣ ŜƳ Ŏŀǎƻ ŘŜ ŘŜŦŜǊƛƳŜƴǘƻ ǘłŎƛǘƻΣ ŀǎ ǘŀȄŀǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ŘŜŦŜǊƛƳŜƴǘƻ ŜȄǇǊŜǎǎƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ мтΦȏ 

9ǊǊƻ ƴŀ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Řŀǎ ¢ŀȄŀǎ 

1. vǳŀƴŘƻ ǎŜ ǾŜǊƛŦƛǉǳŜ ŀ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ǇƻǊ ǾŀƭƻǊ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŀƻ ŘŜǾƛŘƻΣ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ 

ǇǊƻƳƻǾŜǊńƻ ŘŜ ƛƳŜŘƛŀǘƻ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭΣ ƴƻǘƛŦƛŎŀƴŘƻ ƻ ŘŜǾŜŘƻǊΣ ǇƻǊ ŎƻǊǊŜƛƻ ǊŜƎƛǎǘŀŘƻ 

ŎƻƳ ŀǾƛǎƻ ŘŜ ǊŜŎŜœńƻΣ ǇŀǊŀ ƭƛǉǳƛŘŀǊ ŀ ƛƳǇƻǊǘŃƴŎƛŀ ŘŜǾƛŘŀ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ мр ŘƛŀǎΣ ǎŜ ǎƻōǊŜ ƻ ŦŀŎǘƻ 

ǘǊƛōǳǘłǊƛƻ ƴńƻ ǘƛǾŜǊŜƳ ŀƛƴŘŀ ŘŜŎƻǊǊƛŘƻ ǉǳŀǘǊƻ ŀƴƻǎΦ 

2. 5ŀ ƴƻǘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜǾŜǊńƻ ŎƻƴǎǘŀǊ ƻǎ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻǎ Řŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭΣ ƻ ƳƻƴǘŀƴǘŜΣ ƻ ǇǊŀȊƻ 

ǇŀǊŀ ǇŀƎŀǊ Ŝ ŀƛƴŘŀ ŀ ŀŘǾŜǊǘşƴŎƛŀ ŘŜ ǉǳŜ ƻ ƴńƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻΣ ŦƛƴŘƻ ŀǉǳŜƭŜ ǇǊŀȊƻΣ ƛƳǇƭƛŎŀ ŀ 

ŎƻōǊŀƴœŀ ŎƻŜǊŎƛǾŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΦ 

3. ! ƴƻǘƛŦƛŎŀœńƻ ǊŜŦŜǊƛŘŀ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘŀ ŘŜ ǳƳ ŜȄŜƳǇƭŀǊ Řƻ 

ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻΦ 

4. vǳŀƴŘƻ ǎŜ ǾŜǊƛŦƛǉǳŜ ǘŜǊ ƘŀǾƛŘƻ ŜǊǊƻ ƴŀ ŎƻōǊŀƴœŀ ǇƻǊ ŜȄŎŜǎǎƻΣ Ŝ ƴńƻ ǘŜƴƘŀƳ ŘŜŎƻǊǊƛŘƻ ǉǳŀǘǊƻ 

ŀƴƻǎΣ ŘŜǾŜǊńƻ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ Řŀ ǊŜŎƭŀƳŀœńƻ Řƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻΣ ǇǊƻƳƻǾŜǊΣ ŘŜ 

ƛƳŜŘƛŀǘƻΣ ŀ ǊŜǎǘƛǘǳƛœńƻ Řŀ ǉǳŀƴǘƛŀ ŎƻōǊŀŘŀ ŀ ƳŀƛǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ŜƳ ǾƛƎƻǊΦ 
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5. bńƻ ǇǊƻŘǳȊŜƳ ŘƛǊŜƛǘƻ Ł ǊŜǎǘƛǘǳƛœńƻ ƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŜƳ ǉǳŜΣ ŀ ǇŜŘƛŘƻ Řƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻΣ ǎŜƧŀƳ 

ƛƴǘǊƻŘǳȊƛŘŀǎ ƴƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ƻǳ ƳƻŘƛŦƛŎŀœƿŜǎ ǇǊƻŘǳǘƻǊŀǎ ŘŜ ǘŀȄŀœńƻ ƳŜƴƻǊΦ 

6. ! ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭ ƴńƻ ǎŜǊł ŜŦŜǘǳŀŘŀ ǉǳŀƴŘƻ ƻ ǉǳŀƴǘƛǘŀǘƛǾƻ Řŀǎ ƳŜǎƳŀǎ ǎŜƧŀ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŀ 

нΣрл ϵΦ 

7. ! ƛƴŜȄŀǘƛŘńƻ ƻǳ ŦŀƭǎƛŘŀŘŜ Řƻǎ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ŦƻǊƴŜŎƛŘƻǎ ǇŜƭƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŎƻƳ Ǿƛǎǘŀ Ł ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ 

Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΣ Ŝ ǉǳŜ ƛƳǇƭƛǉǳŜ ŀ ŎƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ƛƳǇƻǊǘŃƴŎƛŀ ƛƴŦŜǊƛƻǊ Ł 

ŜŦŜǘƛǾŀƳŜƴǘŜ ŘŜǾƛŘŀΣ ǎŜǊł ǇǳƴƛŘŀ ŎƻƳ ŎƻƛƳŀ ƛƎǳŀƭ Ł ƛƳǇƻǊǘŃƴŎƛŀ ŎƻōǊŀŘŀ ŀ ƳŜƴƻǎΣ Ƴŀǎ 

ƴǳƴŎŀ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŀ нрΣлл ϵΦ 
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/!tN¢¦[h ± 

5ƻ tŀƎŀƳŜƴǘƻ 

 

!ǊǘƛƎƻ муΦȏ 

wŜƎǊŀ DŜǊŀƭ 

1. h ǇǊŀȊƻ ǇŀǊŀ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ǾƻƭǳƴǘłǊƛƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ Ş ŘŜ мр Řƛŀǎ ŀ 

ŎƻƴǘŀǊ Řŀ ƴƻǘƛŦƛŎŀœńƻ ǇŀǊŀ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŜŦŜǘǳŀŘŀ ǇŜƭƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜǎΣ ǎŀƭǾƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ 

ŜƳ ǉǳŜ ŀ ƭŜƛ ƻǳ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŦƛȄŜƳ ǇǊŀȊƻǎ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎΦ 

2. bŀǎ ǎƛǘǳŀœƿŜǎ ŜƳ ǉǳŜ ƻ ŀǘƻ ƻǳ ŦŀŎǘƻ Ƨł ǘŜƴƘŀ ǎƛŘƻ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻ ƻǳ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻ ǎŜƳ ƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ 

ƭƛŎŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŘŜ ǊŜǾƛǎńƻ Řƻ ŀǘƻ ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ǉǳŜ 

ƛƳǇƭƛǉǳŜƳ ǳƳŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ǇŜǊƛƽŘƛŎŀΣ ƻ ǇǊŀȊƻ 

ǇŀǊŀ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ǾƻƭǳƴǘłǊƛƻ Ş ŘŜ р ŘƛŀǎΣ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ ƴƻǘƛŦƛŎŀœńƻ ǇŀǊŀ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ мфΦȏ 

/ƻōǊŀƴœŀ Řŀǎ ¢ŀȄŀǎ 

1. !ǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ǎńƻ ǇŀƎŀǎ ƴŀ ¢ŜǎƻǳǊŀǊƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ƴƻ Řƛŀ Řŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻΣ 

ƳŜŘƛŀƴǘŜ Ǝǳƛŀ ŜƳƛǘƛŘŀ ǇŜƭƻ ǎŜǊǾƛœƻ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜΣ ŎƻƳ ŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ Řƻ 

ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜ ǎŜǊǾƛœƻ ƻǳ ŀǘŞ Ł Řŀǘŀ Řŀ ŜƳƛǎǎńƻ Řƻ ŀƭǾŀǊł ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻΣ ǎŀƭǾƻ 

ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ŜǎǇŜŎƛŀƛǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΦ 

2. ¢ǊŀǘŀƴŘƻπǎŜ ŘŜ ǘŀȄŀ ǇŜƭŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎΣ ŀ ŎƻōǊŀƴœŀ Řŀǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀǎ 

ǘŀȄŀǎ ƴńƻ ǎǳōǎǘƛǘǳƛ ŀ ƻōǊƛƎŀǘƻǊƛŜŘŀŘŜ Řŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻΣ ǇƻǊ ǇŀǊǘŜ Řƻ ƭƻǘŜŀŘƻǊΣ Řŀǎ ƻōǊŀǎ ŘŜ 

ǳǊōŀƴƛȊŀœńƻ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ƻǇŜǊŀœńƻ ŘŜ ƭƻǘŜŀƳŜƴǘƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ нлΦȏ 

tŀƎŀƳŜƴǘƻ 

1. !ǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŜȄǘƛƴƎǳŜƳπǎŜ 

ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ ǎŜǳ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻΣ ƻǳ ŘŜ ƻǳǘǊŀǎ ŦƻǊƳŀǎ ŘŜ ŜȄǘƛƴœńƻ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ƭŜƛΦ 

2. bƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŜƳ ǉǳŜ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ŘŜǇŜƴŘŀ Řŀ ƻǊƎŀƴƛȊŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ƻǳ ŘŜ ǇǊŞǾƛŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ 

Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŜŦŜǘǳŀŘƻ ƴƻ 

ǇǊŀȊƻ ŘŜ мр Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ Řŀǘŀ Řŀ ƴƻǘƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ŘŜŦŜǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ǇŜŘƛŘƻΣ ǎŜ ƻǳǘǊƻ ƴńƻ 

ŜǎǘƛǾŜǊ ƭŜƎŀƭƳŜƴǘŜ ŦƛȄŀŘƻΣ ŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ƴŀ ¢ŜǎƻǳǊŀǊƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ƻǳ ǇƻǊ ǊŜƳŜǎǎŀ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ 

ƳŜƛƻ ƭŜƎŀƭƳŜƴǘŜ ŀŘƳƛǘƛŘƻΦ 
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3. !ǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ǎńƻ ǇŀƎŀǎ ŜƳ 

ƳƻŜŘŀ ŎƻǊǊŜƴǘŜ ƻǳ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŎƘŜǉǳŜΣ ŘŞōƛǘƻ ŜƳ ŎƻƴǘŀΣ ǘǊŀƴǎŦŜǊşƴŎƛŀ ōŀƴŎłǊƛŀΣ ǾŀƭŜ Ǉƻǎǘŀƭ 

ƻǳ ƻǳǘǊƻǎ ƳŜƛƻǎ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎ ǇŜƭƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ Řƻǎ ŎƻǊǊŜƛƻǎ ƻǳ ǇŜƭŀǎ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŘŜ ŎǊŞŘƛǘƻ ǉǳŜ ŀ 

ƭŜƛ ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŜΦ 

4. !ǎ ǘŀȄŀǎ ǇƻŘŜƳ ŀƛƴŘŀ ǎŜǊ ǇŀƎŀǎ ǇƻǊ Řŀœńƻ ŜƳ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ ƻǳ ǇƻǊ ŎƻƳǇŜƴǎŀœńƻΣ ǉǳŀƴŘƻ 

ǘŀƭ ǎŜƧŀ ƭŜƎŀƭ Ŝ ŎƻƳǇŀǘƝǾŜƭ ŎƻƳ ƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ǇǵōƭƛŎƻΦ bŜǎǘŜ ŎŀǎƻΣ ŀ ŦƻǊƳŀ ŘŜ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ 

ǘŀȄŀǎ Ŝ ŘŜ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ŘŜǇŜƴŘŜ ŘŜ ŘŜƭƛōŜǊŀœńƻ Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ Řŀ ǉǳŀƭ ŎƻƴǎǘŜ ŀ 

ŀǾŀƭƛŀœńƻ Řƻǎ ōŜƴǎ ŜƳ ŎŀǳǎŀΦ 

5. hǎ ǇǊŀȊƻǎ ǇŀǊŀ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŎƻƴǘŀƳπǎŜ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŎƻƴǘƝƴǳŀΦ h ǇǊŀȊƻ ǉǳŜ ǘŜǊƳƛƴŜ ŜƳ ǎłōŀŘƻΣ 

ŘƻƳƛƴƎƻΣ ŦŜǊƛŀŘƻΣ ŜƴŎŜǊǊŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇƻǊ ƎǊŜǾŜ Ŝ ǘƻƭŜǊŃƴŎƛŀ ŘŜ ǇƻƴǘƻΣ ǘǊŀƴǎŦŜǊŜπǎŜ 

ǇŀǊŀ ƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ Řƛŀ ǵǘƛƭ ƛƳŜŘƛŀǘŀƳŜƴǘŜ ǎŜƎǳƛƴǘŜΦ 

6. CƛƴŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ǾƻƭǳƴǘłǊƛƻΣ ŎƻƳŜœŀƳ ŀ ǾŜƴŎŜǊπǎŜ ƧǳǊƻǎ ŘŜ ƳƻǊŀΣ Ł ǘŀȄŀ ƭŜƎŀƭΣ 

ŘŜŦƛƴƛŘŀ ƴŀ ƭŜƛ ƎŜǊŀƭ ǇŀǊŀ ŀǎ ŘƝǾƛŘŀǎ Řƻ 9ǎǘŀŘƻ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ǇǵōƭƛŎŀǎΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ нмΦȏ 

tŀƎŀƳŜƴǘƻ ŜƳ tǊŜǎǘŀœƿŜǎ 

1. {ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜΣ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻΣ ŀ ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ 

ŘŜǾŜŘƻǊ ǉǳŜ ƴńƻ Ǉƻǎǎŀ ŎǳƳǇǊƛǊ ƛƴǘŜƎǊŀƭƳŜƴǘŜ Ŝ ŘŜ ǳƳŀ ǎƽ ǾŜȊ ŀ ǘŀȄŀ ŘŜǾƛŘŀ ŜƳ ŎŀŘŀ 

ǇǊƻŎŜǎǎƻΣ Ŝ ǉǳŀƴŘƻ ƻ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻ ǾŀƭƻǊ ŦƻǊ ƛƎǳŀƭ ƻǳ ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ нллΣлл ϵ όŘǳȊŜƴǘƻǎ ŜǳǊƻǎύΣ ƻ ǎŜǳ 

ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŜƳ ǇǊŜǎǘŀœƿŜǎ ƛƎǳŀƛǎΣ ƴńƻ ǇƻŘŜƴŘƻ ŀ ǵƭǘƛƳŀ ƛǊ ŀƭŞƳ ŘŜ ǳƳ ŀƴƻ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ Řŀǘŀ 

ŜƳ ǉǳŜ ŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ǘǊƛōǳǘłǊƛŀ ǎŜ ƳƻǎǘǊŜ ŘŜǾƛŘŀΦ 

2. ¢ǊŀǘŀƴŘƻπǎŜ ŘŜ ǘŀȄŀ ǇŜƭŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎΣ ƻǳ ǇŜƭŀ ŜƳƛǎǎńƻ Řƻ ŀƭǾŀǊł 

ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀ ǇŀǊŎƛŀƭ ǇǊŜǾƛǎǘŀ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ноΦȏ ƴΦȏ с Řƻ wŜƎƛƳŜ WǳǊƝŘƛŎƻ Řŀ ¦ǊōŀƴƛȊŀœńƻ Ŝ 9ŘƛŦƛŎŀœńƻΣ 

ƻ ǎŜǳ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻ ŜƳ ǇǊŜǎǘŀœƿŜǎΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜΣ ŎǳƳǳƭŀǘƛǾŀƳŜƴǘŜΣ ǎŜ 

ƳƻǎǘǊŜƳ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻǎ ƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎΥ 

a) tŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǳƳŀ ǇŀǊǘŜ ƴńƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŀ нр҈ Řƻ ƳƻƴǘŀƴǘŜ Řŀ ǘŀȄŀ ŘŜǾƛŘŀΤ 

b) tŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǉǳŀƴǘƛŀ ǊŜǎǘŀƴǘŜ ŜƳ ǇǊŜǎǘŀœƿŜǎ ƛƎǳŀƛǎΣ ŜƳ ƴǵƳŜǊƻ ƴńƻ ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ мн 

ǇǊŜǎǘŀœƿŜǎΣ ŀǘŞ ŀƻ ǘŜǊƳƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ Řŀǎ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎŀǎ ŦƛȄŀŘƻ ƴƻ 

ǊŜǎǇŜǘƛǾƻ ŀƭǾŀǊłΥ 

c) tǊŜǎǘŀœńƻΣ ǎŜƳ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ǇŀǊŀ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊΣ Řŀ Ŏŀǳœńƻ ǇǊŜǾƛǎǘŀ ƴƻ 

ŀǊǘƛƎƻ рпΦȏ Řƻ wŜƎƛƳŜ WǳǊƝŘƛŎƻ Řŀ ¦ǊōŀƴƛȊŀœńƻ Ŝ 9ŘƛŦƛŎŀœńƻΦ 
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3. ! Ŧŀƭǘŀ ŘŜ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ƛƳǇƭƛŎŀ ƻ ǾŜƴŎƛƳŜƴǘƻ ƛƳŜŘƛŀǘƻ Řŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎΣ 

ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻπǎŜ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛǎŎŀƭ Řŀ ŘƝǾƛŘŀ ǊŜƳŀƴŜǎŎŜƴǘŜ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ŜȄǘǊŀœńƻ Řŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ 

ŎŜǊǘƛŘńƻ ŘŜ ŘƝǾƛŘŀΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ ннΦȏ 

9Ȅǘƛƴœńƻ Řƻ tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ 

1. {ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ ƴƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜΣ ƻ ƴńƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ 

ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜŦŜƛǘƻ ƛƳǇƭƛŎŀ ŀ ŜȄǘƛƴœńƻ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻΦ 

2. tƻŘŜǊńƻ ƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ƻōǎǘŀǊ Ł ŜȄǘƛƴœńƻ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ŜŦŜǘǳŜƳ ƻ 

ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǉǳŀƴǘƛŀ ƭƛǉǳƛŘŀŘŀΣ ŜƳ ŘƻōǊƻΣ ƴƻǎ мл Řƛŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ŀƻ ǘŜǊƳƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŦƛȄŀŘƻ 

ǇŀǊŀ ƻ ǎŜǳ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ ноΦȏ 

/ƻōǊŀƴœŀ /ƻŜǊŎƛǾŀ ƴŀ Ŧŀƭǘŀ ŘŜ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ 

!ǎ ǘŀȄŀǎ ƭƛǉǳƛŘŀŘŀǎ Ŝ ƴńƻ ǇŀƎŀǎ ǎŜǊńƻ ŘŜōƛǘŀŘŀǎ ŀƻ ǘŜǎƻǳǊŜƛǊƻΣ ǇŀǊŀ ŜŦŜƛǘƻǎ ŘŜ ŎƻōǊŀƴœŀ ŎƻŜǊŎƛǾŀΣ 

ƴƻ ǇǊƽǇǊƛƻ Řƛŀ Řŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻΣ ƻǳ ŜȄƛǎǘƛƴŘƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǇŜŎƛŀƭ ǇŀǊŀ ƻ ǎŜǳ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻΣ ƴƻ Ŧƛƴŀƭ ŘŜǎǘŜΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ нпΦȏ 

¢ǊŀƴǎŦƻǊƳŀœńƻ ŜƳ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ǾƛǊǘǳŀƛǎ 

1. hǎ ǘƝǘǳƭƻǎ ŎƻƳǇǊƻǾŀǘƛǾƻǎ Řŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ 

ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ǇƻŘŜǊńƻΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŘŜƭƛōŜǊŀœńƻ Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ǎŜǊ ŘŜōƛǘŀŘƻǎ 

ŀƻ ǘŜǎƻǳǊŜƛǊƻΦ 

2. {ŜƎǳƛǊπǎŜπńƻΣ ǇŀǊŀ ƻ ŜŦŜƛǘƻΣ ŀǎ ǊŜƎǊŀǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ŎƻōǊŀƴœŀ Řŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ǾƛǊǘǳŀƛǎΣ ŎƻƳ 

ŀǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ŀŘŀǇǘŀœƿŜǎΦ 

3. vǳŀƴŘƻ ŀǎ ǘŀȄŀǎ ŎƻōǊŀŘŀǎ ŦƻǊŜƳ ŘŜ ǉǳŀƴǘƛǘŀǘƛǾƻǎ ǳƴƛŦƻǊƳŜǎΣ ŘŜǾŜǊł ŀ Ǝǳƛŀ ŘŜ ǊŜŎŜƛǘŀ 

όŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎƻōǊŀƴœŀύ ǎŜǊ ŜǎŎǊƛǘǳǊŀŘŀ ŎƻƳ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭƛȊŀœńƻΣ ƳŜƴŎƛƻƴŀƴŘƻπǎŜ ƻ ǎŜǳ 

ƴǵƳŜǊƻ Ŝ ǾŀƭƻǊ ǳƴƛǘłǊƛƻ Ŝ ƻ ǾŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ Řŀ ŎƻōǊŀƴœŀ ŜƳ ŎŀŘŀ ŘƛŀΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ нрΦȏ 

/ŀŘǳŎƛŘŀŘŜ Řƻ 5ƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀǊ ŀǎ ¢ŀȄŀǎ 

h ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀǊ ŀǎ ǘŀȄŀǎΣ ŎŀŘǳŎŀ ǎŜ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ƴńƻ ŦƻǊ ǾŀƭƛŘŀƳŜƴǘŜ ƴƻǘƛŦƛŎŀŘŀ ŀƻ ǎǳƧŜƛǘƻ 

ǇŀǎǎƛǾƻ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǉǳŀǘǊƻ ŀƴƻǎ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ Řŀǘŀ ŜƳ ǉǳŜ ƻ ŦŀŎǘƻ ǘǊƛōǳǘłǊƛƻ ƻŎƻǊǊŜǳΦ 
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!ǊǘƛƎƻ нсΦȏ 

tǊŜǎŎǊƛœńƻ Řŀǎ ŘƝǾƛŘŀǎ ǇƻǊ ¢ŀȄŀǎ 

1. !ǎ ŘƝǾƛŘŀǎ ǇƻǊ ǘŀȄŀǎ ǇǊŜǎŎǊŜǾŜƳ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ƻƛǘƻ ŀƴƻǎ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ Řŀǘŀ ŜƳ ǉǳŜ ƻ ŦŀŎǘƻ 

ǘǊƛōǳǘłǊƛƻ ƻŎƻǊǊŜǳΦ 

2. ! ŎƛǘŀœńƻΣ ŀ ǊŜŎƭŀƳŀœńƻ Ŝ ŀ ƛƳǇǳƎƴŀœńƻ ƛƴǘŜǊǊƻƳǇŜƳ ŀ ǇǊŜǎŎǊƛœńƻΦ 

3. ! ǇŀǊŀƎŜƳ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ǊŜŎƭŀƳŀœńƻΣ ƛƳǇǳƎƴŀœńƻ Ŝ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛǎŎŀƭ ǇƻǊ ǇǊŀȊƻ ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ 

ǳƳ ŀƴƻ ǇƻǊ ŦŀŎǘƻ ƴńƻ ƛƳǇǳǘłǾŜƭ ŀƻ ǎǳƧŜƛǘƻ ǇŀǎǎƛǾƻ ŦŀȊ ŎŜǎǎŀǊ ŀ ƛƴǘŜǊǊǳǇœńƻ Řŀ ǇǊŜǎŎǊƛœńƻΣ 

ǎƻƳŀƴŘƻπǎŜΣ ƴŜǎǘŜ ŎŀǎƻΣ ƻ ǘŜƳǇƻ ǉǳŜ ŘŜŎƻǊǊŜǳ ŀǇƽǎ ŀǉǳŜƭŜ ǇŜǊƝƻŘƻ ŀƻ ǉǳŜ ǘƛǾŜǊ ŘŜŎƻǊǊƛŘƻ 

ŀǘŞ Ł Řŀǘŀ Řŀ ŀǳǘǳŀœńƻΦ 
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/!tN¢¦[h ±L 

/ƻƴŎŜǎǎńƻΣ ǊŜƴƻǾŀœńƻ Ŝ ŎŜǎǎŀœńƻ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ Ŝ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ Ŝ ŜƳƛǎǎńƻ Řƻǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ 

ŀƭǾŀǊłǎ 

 

!ǊǘƛƎƻ нтΦȏ 

/ƻƴŎŜǎǎńƻ Řŀ ƭƛŎŜƴœŀ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ 

1. !ǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ ǎŜǊńƻ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎΣ ǇǊŜŎŜŘŜƴŘƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻΣ ƻ 

ǉǳŀƭ ŘŜǾŜǊł ŎƻƴǘŜǊΥ 

a) ! ŘŜǎƛƎƴŀœńƻ Řƻ ƽǊƎńƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ŀ ǉǳŜ ǎŜ ŘƛǊƛƎŜΤ 

b) ! ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜΣ ǇŜƭŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ƴƻƳŜΣ ƴǵƳŜǊƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴǘŜ Ŝ 

ǊŜǎƛŘşƴŎƛŀΤ 

c) ! ŜȄǇƻǎƛœńƻ Řƻǎ ŦŀŎǘƻǎ ŜƳ ǉǳŜ ǎŜ ōŀǎŜƛŀ ƻ ǇŜŘƛŘƻΣ Ŝ ǉǳŀƴŘƻ ǘŀƭ ǎŜƧŀ ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŀƻ 

ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜΣ ƻǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻΤ 

d) ! ƛƴŘƛŎŀœńƻ Řƻ ǇŜŘƛŘƻ ŜƳ ǘŜǊƳƻǎ ŎƭŀǊƻǎ Ŝ ǇǊŜŎƛǎƻǎΤ 

e) ! Řŀǘŀ Ŝ ŀǎǎƛƴŀǘǳǊŀ Řƻ ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜΣ ƻǳ ŘŜ ƻǳǘǊŜƳ ŀ ǎŜǳ ǊƻƎƻΣ ǎŜ ƻ ƳŜǎƳƻ ƴńƻ ǎƻǳōŜǊ ƻǳ 

ƴńƻ ǇǳŘŜǊ ŀǎǎƛƴŀǊΦ 

2. hǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ǇǊƻǾƛŘŜƴŎƛŀǊńƻ ƴƻ ǎŜƴǘƛŘƻ ŘŜ ŜƭŀōƻǊŀǊ ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻǎπǘƛǇƻ ǉǳŜ ƻǎ 

ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜǎ ŘŜǾŜǊńƻ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ŎƻƳ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ǊŜŦŜǊƛŘƻǎ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ нуΦȏ 

tŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ±ŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ [ƛŎŜƴœŀ 

1. ¢ƻŘŀǎ ŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ ǉǳŜ ŜǎǘŜƧŀƳ ǊŜŦŜǊƛŘŀǎ ŀ ǇǊŀȊƻǎ ŘŜ ǾŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜǾŜǊńƻ 

ƳŜƴŎƛƻƴłπƭƻǎ ƴƻ ǘƝǘǳƭƻ ŀ ŜƳƛǘƛǊ Ŝ ǎƽ ǘŜǊńƻ ŜŦƛŎłŎƛŀ ǇŜƭƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜƭŜǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜΦ 

2. bŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ŎƻƳ ǾŀƭƛŘŀŘŜ ǇƻǊ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ǘŜƳǇƻ ŎŜǊǘƻ ŘŜǾŜǊł ŎƻƴǎǘŀǊ ǎŜƳǇǊŜ ŀ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ 

ŀƻ ǵƭǘƛƳƻ Řƛŀ ŘŜǎǎŜ ǇŜǊƝƻŘƻΦ 

3. hǎ ǇǊŀȊƻǎ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ŎƻƴǘŀƳπǎŜ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ ŀƭƝƴŜŀ Ŏύ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ нтфΦȏ Řƻ /ƽŘƛƎƻ /ƛǾƛƭΣ Ŝ ŀ 

ǎǳŀ ǾŀƭƛŘŀŘŜ ƴńƻ ǇƻŘŜǊł ŜȄŎŜŘŜǊ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ǳƳ ŀƴƻΣ ǎŀƭǾƻ ǎŜ ǇƻǊ ƭŜƛΣ ǇƻǊ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ƻǳ 

ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŦƻǊ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇǊŀȊƻ ŎŜǊǘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǎǳŀ 

ǊŜǾŀƭƛŘŀœńƻΣ Ŏŀǎƻ ŜƳ ǉǳŜ ŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ǾŀƭƛŘŀŘŜ ǘŜǊƳƛƴŀ ƴƻ ǵƭǘƛƳƻ Řƛŀ ŘŜǎǎŜ ǇǊŀȊƻΦ 

4. bƻǎ ŀƭǾŀǊłǎ ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀ ŎƻƴǎǘŀǊńƻ ǎŜƳǇǊŜ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎΣ ǘŜǊƳƻ ƻǳ ƳƻŘƻ ŀ ǉǳŜ ŦƛŎŀƳ 

ǎǳōƻǊŘƛƴŀŘƻǎ ƻǎ ŀǘƻǎ ƻǳ ŦŀŎǘƻǎ ŀ ǉǳŜ ǊŜǎǇŜƛǘŜƳΦ 
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!ǊǘƛƎƻ нфΦȏ 

tǳōƭƛŎƛŘŀŘŜ Řƻǎ ǇŜǊƝƻŘƻǎ ǇŀǊŀ ǊŜƴƻǾŀœńƻ ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀ 

! /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ŀǘŞ ŀƻ Řƛŀ мр ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ ŎŀŘŀ ŀƴƻΣ ǇǳōƭƛŎŀ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŜŘƛǘŀƭ ŀ ŀŦƛȄŀǊ 

ƴƻǎ ƭƻŎŀƛǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ Ŝ ǇǳōƭƛŎƛǘŀ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ ŜƭŜǘǊƽƴƛŎŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ Ŝ ƴƻ .ƻƭŜǘƛƳ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƻǎ 

ǇŜǊƝƻŘƻǎ ŘǳǊŀƴǘŜ ƻǎ ǉǳŀƛǎ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ǊŜƴƻǾŀŘŀǎ ŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎΣ ǎŀƭǾƻ ǎŜΣ ǇƻǊ ƭŜƛ ƻǳ ǇƻǊ ŘƛǎǇƻǎƛœńƻ 

Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΣ ŦƻǊ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ƻǳǘǊƻ ǇǊŀȊƻ ƻǳ ǇŜǊƝƻŘƻ ŎŜǊǘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ 

ǊŜƴƻǾŀœńƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ олΦȏ 

tǊŜŎŀǊƛŜŘŀŘŜ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ Ŝ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ 

{ŜƳ ŜƳōŀǊƎƻ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ŜƳ ƭŜƛ ŜǎǇŜŎƛŀƭΣ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƭƛŎŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ ǉǳŜ ǎŜƧŀƳ 

ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ǇǊŜŎłǊƛƻǎ ǇƻǊ ŘƛǎǇƻǎƛœńƻ ƭŜƎŀƭΣ ǇƻǊ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ƻǳ ǇŜƭŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀ Řƻǎ ōŜƴǎ ŜƳ 

Ŏŀǳǎŀ ǇƻŘŜƳ ŎŜǎǎŀǊ ǇƻǊ ƳƻǘƛǾƻǎ ŘŜ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ǇǵōƭƛŎƻ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀŘƻΣ ǎŜƳ ǉǳŜ ƘŀƧŀ 

ƭǳƎŀǊ ŀƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ƛƴŘŜƳƴƛȊŀœńƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ омΦȏ 

wŜƴƻǾŀœńƻ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ Ŝ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ 

1. !ǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ Ŝ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎ ǘŜƳǇƻǊŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ǊŜƴƻǾŀǊπǎŜπńƻ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ǘŀƭ ǎŜ 

ŜƴŎƻƴǘǊŜ ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ŜƳ ƴƻǊƳŀ ƭŜƎŀƭ ƻǳ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊΦ 

2. !ǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ŀƴǳŀƛǎ ŎŀŘǳŎŀƳ ƴƻ ǵƭǘƛƳƻ Řƛŀ Řƻ ŀƴƻ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ŀ ǎǳŀ 

ǊŜƴƻǾŀœńƻ ǎŜǊ ǊŜǉǳŜǊƛŘŀ ŘǳǊŀƴǘŜ ƻǎ ƳŜǎŜǎ ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ Ŝ ŦŜǾŜǊŜƛǊƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎΣ ǎŀƭǾƻ ǎŜΣ ǇƻǊ ƭŜƛ 

ƻǳ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΣ ŦƻǊ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇǊŀȊƻ ŎŜǊǘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ǊŜǾŀƭƛŘŀœńƻΣ Ŏŀǎƻ ŜƳ ǉǳŜ 

ǘŜǊƳƛƴŀƳ ƴƻ ǵƭǘƛƳƻ Řƛŀ ǇŀǊŀ ŀ ǊŜƴƻǾŀœńƻΦ 

3. hǎ ǇŜŘƛŘƻǎ ŘŜ ǊŜƴƻǾŀœńƻ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ŎƻƳ ǇǊŀȊƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŀ ǳƳ ŀƴƻ ǎńƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀǎ ŀǘŞ ŀƻ 

ǵƭǘƛƳƻ Řƛŀ Řŀ ǎǳŀ ǾŀƭƛŘŀŘŜΦ 

4. !ǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ǊŜƴƻǾłǾŜƛǎ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀƳπǎŜ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎ ƴŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŜƳ ǉǳŜ ƻ ŦƻǊŀƳ ŀǎ 

ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ƛƴƛŎƛŀƛǎΣ ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řŀ ŀǘǳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ǾŀƭƻǊ Řŀ ǘŀȄŀ ŀ ǉǳŜ ƘƻǳǾŜǊ 

ƭǳƎŀǊΦ 

5. {ŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻ ǇŜŘƛŘƻ ŘŜ ǊŜƴƻǾŀœńƻ ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀǎ ƻǳ ƻǳǘǊƻǎ ŀǘƻǎ ǎŜƧŀ ŜŦŜǘǳŀŘƻ ŦƻǊŀƳ Řƻǎ ǇǊŀȊƻǎ 

ǇŀǊŀ ƻ ŜŦŜƛǘƻΣ ŀŎǊŜǎŎŜǊł ŀƻ ǾŀƭƻǊ Řŀ ǘŀȄŀ ǳƳ ŀƎǊŀǾŀƳŜƴǘƻ ŘŜ рл҈Σ ƴńƻ ƘŀǾŜƴŘƻ ƭǳƎŀǊ ŀƻ 

ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎƻƛƳŀΣ ǎŀƭǾƻ ǎŜ ŜƴǘǊŜǘŀƴǘƻΣ ǘƛǾŜǊ ǎƛŘƻ ƛƴǎǘŀǳǊŀŘƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ 

ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻΦ 
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!ǊǘƛƎƻ онΦȏ 

!ǾŜǊōŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ 

1. {ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ŜƳ ƭŜƛ ŜǎǇŜŎƛŀƭΣ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻ ƻ ŀǾŜǊōŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ 

ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ƻǎ ŀǘƻǎ ƻǳ ŦŀŎǘƻǎ ŀ ǉǳŜ ǊŜǎǇŜƛǘŜƳΣ ǎǳōǎƛǎǘŀƳ ƴŀǎ ƳŜǎƳŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ 

ŜƳ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƭƛŎŜƴŎƛŀŘƻǎΦ 

2. h ǇŜŘƛŘƻ ŘŜ ŀǾŜǊōŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǘƛǘǳƭŀǊ Řŀ ƭƛŎŜƴœŀ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻ ƴƻ ǇǊŀȊƻ 

ŘŜ ол Řƛŀǎ ǎŜƎǳƛŘƻǎ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ ǾŜǊƛŦƛŎŀœńƻ Řƻǎ ŦŀŎǘƻǎ ǉǳŜ ƻ ƧǳǎǘƛŦƛǉǳŜΣ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ 

ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ǇƻǊ Ŧŀƭǘŀ Řŀǎ ƳŜǎƳŀǎΦ 

3. {ŜǊńƻ ŀŎŜƛǘŜǎ ǇŜŘƛŘƻǎ ŘŜ ŀǾŜǊōŀƳŜƴǘƻ ŦƻǊŀ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŦƛȄŀŘƻ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƻ 

ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭ ŘŜ рл ҈ ǎƻōǊŜ ŀ ǘŀȄŀ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀΣ ƴńƻ ƘŀǾŜƴŘƻ ƭǳƎŀǊ ŀƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ 

ŎƻƛƳŀΣ ǎŀƭǾƻ ǎŜΣ ŜƴǘǊŜǘŀƴǘƻΣ ǘƛǾŜǊ ǎƛŘƻ Ƨł ƛƴǎǘŀǳǊŀŘƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻΦ 

4. h ǇŜŘƛŘƻ ŘŜ ǘǊŀƴǎŦŜǊşƴŎƛŀ ŘŜ ǘƛǘǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ 

ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘƻ ŘŜ ǇǊƻǾŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀƭ ǉǳŜ ƻ ƧǳǎǘƛŦƛǉǳŜΣ ƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜΣ ŜǎŎǊƛǘǳǊŀ ǇǵōƭƛŎŀ ƻǳ 

ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ ŘŜ ŎƻƴŎƻǊŘŃƴŎƛŀ ŜƳƛǘƛŘŀ ǇŜƭŀ ǇŜǎǎƻŀ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ƻǳ ŎƻƭŜǘƛǾŀ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ ǉǳŀƭ ǎŜǊł 

ŀǾŜǊōŀŘŀ ŀ ƭƛŎŜƴœŀ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻΦ 

5. tǊŜǎǳƳŜπǎŜ ǉǳŜ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ǎƛƴƎǳƭŀǊŜǎ ƻǳ ŎƻƭŜǘƛǾŀǎ ǉǳŜ ǘǊŀƴǎŦŜǊŜƳ ŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŘŜ ǇǊŞŘƛƻǎ 

ǳǊōŀƴƻǎ ƻǳ ǊǵǎǘƛŎƻǎΣ ƻǳ ǘǊŜǎǇŀǎǎŜƳ ƻǎ ǎŜǳǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ƻǳ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎΣ ƻǳ ŎŜŘŀƳ ŀ 

ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ŜȄǇƭƻǊŀœńƻΣ ŀǳǘƻǊƛȊŀƳ ƻ ŀǾŜǊōŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ ƛƴŘƛŎŀŘŀǎ ƴƻ ƴΦȏ 

м Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŀǊǘƛƎƻΣ ŀ ŦŀǾƻǊ Řŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ŀ ǉǳŜƳ ǘǊŀƴǎƳƛǘƛǊŀƳ ƻǎ ǎŜǳǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎΦ 

6. hǎ ŀǾŜǊōŀƳŜƴǘƻǎ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ Ŝ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀǎ ŀƻ ŀōǊƛƎƻ ŘŜ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀ 

ŘŜǾŜǊńƻ ƻōǎŜǊǾŀǊ ŀǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊŜǎΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ ооΦȏ 

!ǇƭƛŎŀōƛƭƛŘŀŘŜ Řŀǎ ǘŀȄŀǎ ǇŀǊŀ ǊŜƴƻǾŀœńƻ 

bƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŜƳ ǉǳŜ ƘŀƧŀ ƭǳƎŀǊ ŀ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻǎ ƻǳ ƭƛǉǳƛŘŀœƿŜǎ ǇŜǊƛƽŘƛŎŀǎΣ ŀǎ ǘŀȄŀǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ 

ŀƴŜȄŀ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ǎƽ ŎƻƳŜœŀƳ ŀ ŀǇƭƛŎŀǊπǎŜ ƴŀǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀǎ ǊŜƴƻǾŀœƿŜǎ ǉǳŜ ǎŜ 

ǎŜƎǳƛǊŜƳ Ł ǎǳŀ ŜƴǘǊŀŘŀ ŜƳ ǾƛƎƻǊΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ опΦȏ 

/Ŝǎǎŀœńƻ ŘŜ ƭƛŎŜƴœŀǎ 

1. !ǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ŎŜǎǎŀƳ ƴŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǎƛǘǳŀœƿŜǎΥ 

a) ! ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ǎŜǳǎ ǘƛǘǳƭŀǊŜǎΤ 

b) tƻǊ ŘŜŎƛǎńƻ Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΤ 
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c) tƻǊ ŎŀŘǳŎƛŘŀŘŜΣ ǳƳŀ ǾŜȊ ŜȄǇƛǊŀŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ Řŀǎ ƳŜǎƳŀǎΤ 

d) tƻǊ ƛƴŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ƛƳǇƻǎǘŀǎ ƴƻ ƭƛŎŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻΦ 

2. vǳŀƴŘƻ ƻǎ ǘƛǘǳƭŀǊŜǎ Řŀǎ ƭƛŎŜƴœŀǎ ŘŜƛȄŜƳ ŘŜ ǘŜǊ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ƴŀ ǊŜƴƻǾŀœńƻ Řŀǎ ƳŜǎƳŀǎΣ ŘŜǾŜǊńƻ 

ŦŀȊŜǊ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ ǊŜǎǇŜǘƛǾŀΣ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻΣ ƴƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜǎ Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴƻ 

ǇǊŀȊƻ ŘŜ ол Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎΣ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ ǾŜǊƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ŦŀŎǘƻ ǉǳŜ ŀ ƧǳǎǘƛŦƛǉǳŜΣ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜΣ ƴńƻ ƻ 

ŦŀȊŜƴŘƻΣ ŀ Ŧŀƭǘŀ ǎŜǊ ǇǳƴƛŘŀ ŎƻƳ ŀ ŎƻƛƳŀ ŘŜ нрΣлл ϵΦ 

3. bƻ Ŏŀǎƻ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ ōύ Řƻ ƴΦȏ мΣ ŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ǇǊƻŎŜŘŜǊł Ł ƴƻǘƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ 

ǊŜǎǇŜǘƛǾƻ ǘƛǘǳƭŀǊΣ Ŝ Ł ǊŜǎǘƛǘǳƛœńƻ Řƻ ǾŀƭƻǊ Řŀ ǘŀȄŀ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜ ŀƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ƴńƻ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ 

Řŀ ƭƛŎŜƴœŀΣ ǇƻǊ ǎƛƳǇƭŜǎ ŘŜǎǇŀŎƘƻ Řƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řŀ /ŃƳŀǊŀ ƻǳ Řƻ ±ŜǊŜŀŘƻǊ ŎƻƳ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀΦ 

4. tŀǊŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœńƻ Řƻ ǾŀƭƻǊ ǊŜŦŜǊƛŘƻ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊ ǳǘƛƭƛȊŀǊπǎŜπł ƻ ŎǊƛǘŞǊƛƻ ŘŜŦƛƴƛŘƻ ƴƻ 

ŀǊǘƛƎƻ мпΦȏ ƴΦȏ о Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΣ ŎƻƳ ŀǎ ŘŜǾƛŘŀǎ ŀŘŀǇǘŀœƿŜǎΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ орΦȏ 

!ǘƻǎ ŘŜ !ǳǘƻǊƛȊŀœńƻ !ǳǘƻƳłǘƛŎŀ 

5ŜǾŜƳ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀǊπǎŜ ŀǳǘƻƳŀǘƛŎŀƳŜƴǘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻǎΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ǎƛƳǇƭŜǎ ŜȄƛōƛœńƻ Řƻǎ 

ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ƛƴŘƛǎǇŜƴǎłǾŜƛǎ Ł ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻ Řƻǎ ŦŀŎǘƻǎ ƛƴǾƻŎŀŘƻǎ Ŝ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ 

ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜΣ ƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ŀǘƻǎΥ 

a) h ŀǾŜǊōŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǘƛǘǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řŀ ƭƛŎŜƴœŀ ŘŜ ƻŎǳǇŀœńƻ Řƻ ŘƻƳƝƴƛƻ ǇǵōƭƛŎƻ ǇƻǊ ǊŜŎƭŀƳƻǎ 

Ŝ ǘƻƭŘƻǎ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻΣ ƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜΣ ŜƳ ǘǊŜǎǇŀǎǎŜ Ŝ Ŏƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ŘŜ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΤ 

b) h ŀǾŜǊōŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǘǊŀƴǎŦŜǊşƴŎƛŀ ŘŜ ŜƳǇǊŜŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎ ǘǳǊƝǎǘƛŎƻǎΣ ŘŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ŘŜ 

ŀƭƻƧŀƳŜƴǘƻ ƭƻŎŀƭΣ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ǊŜǎǘŀǳǊŀœńƻ Ŝ ōŜōƛŘŀǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŘŜ 

ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ƛƴǎŀƭǳōǊŜǎΣ ƛƴŎƽƳƻŘƻǎΣ ǘƽȄƛŎƻǎ Ŝ ǇŜǊƛƎƻǎƻǎΣ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ƭƛŎŜƴŎƛŀŘƻǎΣ 

ƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜ ǇƻǊ ǎǳŎŜǎǎńƻΣ ǘǊŜǎǇŀǎǎŜ Ŝ Ŏƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ŘŜ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΦ 
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/!tN¢¦[h ±LL 

hǳǘǊƻǎ !ǘƻǎ 

 

!ǊǘƛƎƻ осΦȏ 

.ǳǎŎŀǎ 

1. {ŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻ ƴǳƳŀ ŎŜǊǘƛŘńƻ ƻǳ ƴƻǳǘǊƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ƴńƻ ƛƴŘƛǉǳŜ ƻ ŀƴƻ Řŀ 

ŜƳƛǎǎńƻ Řƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ƻǊƛƎƛƴŀƭΣ ǎŜǊπƭƘŜπńƻ ƭƛǉǳƛŘŀŘŀǎ ōǳǎŎŀǎ ǇƻǊ ŎŀŘŀ ŀƴƻ ŘŜ ǇŜǎǉǳƛǎŀΣ 

ŜȄŎƭǳƛƴŘƻ ƻ ŀƴƻ Řŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀ ǇŜǘƛœńƻ ƻǳ ŀǉǳŜƭŜ ǉǳŜ Ş ƛƴŘƛŎŀŘƻ ǇŜƭƻ ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜΦ 

2. h ƭƛƳƛǘŜ ƳłȄƛƳƻ ŘŜ ōǳǎŎŀǎ Ş ŘŜ мр ŀƴƻǎΦ 

3. bńƻ ǎŜ ŀǇƭƛŎŀǊł ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻǎ ƴǵƳŜǊƻǎ ŀƴǘŜǊƛƻǊŜǎ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŜǎǘŜƧŀƳ ŘƻǘŀŘƻǎ 

ŘŜ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ƛƴŦƻǊƳłǘƛŎƻǎ ǉǳŜ ǇŜǊƳƛǘŀƳ ŀ ǊłǇƛŘŀ ŘŜǘŜœńƻ Řƻǎ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ŀ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀǊ ƻǳ 

Řƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ отΦȏ 

{ŜǊǾƛœƻǎ ƻǳ ƻōǊŀǎ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻǎ ǇŜƭŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŜƳ ǎǳōǎǘƛǘǳƛœńƻ Řƻǎ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƛǎ 

1. vǳŀƴŘƻ ƻǎ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƛǎ ǎŜ ǊŜŎǳǎŜƳ ŀ ŜȄŜŎǳǘŀǊΣ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŦƛȄŀŘƻΣ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƻǳ ƻōǊŀǎ ƛƳǇƻǎǘƻǎ 

ǇŜƭŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ƴƻ ǳǎƻ Řŀǎ ǎǳŀǎ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎΣ Ŝ ǎŜƧŀ Ŝǎǘŀ ŀ ŜȄŜŎǳǘłπƭƻǎ ǇƻǊ Ŏƻƴǘŀ 

ŘŀǉǳŜƭŜǎΣ ƻ Ŏǳǎǘƻ ŜŦŜǘƛǾƻ Řƻǎ ǘǊŀōŀƭƘƻǎ ǎŜǊł ŀŎǊŜǎŎƛŘƻ ŘŜ нл ҈ ǇŀǊŀ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ŘŜ 

ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻΦ 

2. h Ŏǳǎǘƻ Řƻǎ ǘǊŀōŀƭƘƻǎΣ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻǎ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƴǵƳŜǊƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊΣ ǉǳŀƴŘƻ ƴńƻ ǇŀƎƻ 

ǾƻƭǳƴǘŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ нл Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ ƴƻǘƛŦƛŎŀœńƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜŦŜƛǘƻΣ ǎŜǊł ŎƻōǊŀŘƻ 

ƧǳŘƛŎƛŀƭƳŜƴǘŜΣ ǎŜǊǾƛƴŘƻ ŘŜ ǘƝǘǳƭƻ ŜȄŜŎǳǘƛǾƻ ŎŜǊǘƛŘńƻ ǇŀǎǎŀŘŀ ǇŜƭƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜǎ 

ŎƻƳǇǊƻǾŀǘƛǾŀ Řŀǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŜŦŜǘǳŀŘŀǎΦ 

3. !ƻ Ŏǳǎǘƻ ǘƻǘŀƭ ŀŎǊŜǎŎŜ ƻ L±! Ł ǘŀȄŀ ƭŜƎŀƭΣ ǉǳŀƴŘƻ ŘŜǾƛŘƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ отΦȏπ! 

/ǳǎǘŀǎ ŜƳ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻ Ŝ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛǎŎŀƭ 

1. hǎ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ Ł ƛƴǎǘǊǳœńƻ Ŝ ŘŜŎƛǎńƻ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻ Ŝ Řƻǎ 

ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛǎŎŀƭ Řŀ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ǎńƻ ŎŀƭŎǳƭŀŘƻǎ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ Řƻǎ 

ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ ŎǳǎǘƻǎΣ ŘŜǾŜƴŘƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜŦŜƛǘƻ ŜǎǘŀǊ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀƭƳŜƴǘŜ ǎǳǇƻǊǘŀŘƻǎ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎΦ 

2. !ǎ Ŏǳǎǘŀǎ ƴŀ ŦŀǎŜ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻ Ŝ ƴƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ 

ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛǎŎŀƭ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƳΣ ŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊŀǎΣ Łǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŎƻƳΥ 

a) CƻǘƻŎƽǇƛŀǎΣ ŘƛƎƛǘŀƭƛȊŀœƿŜǎ Ŝ ƳŀǘŜǊƛŀƭ ŘŜ ŜǎŎǊƛǘƽǊƛƻΤ 
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b) 5ŜǎƭƻŎŀœƿŜǎ Ŝ ŀƧǳŘŀǎ ŘŜ ŎǳǎǘƻΣ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ ŎƻƳ ŀǎ ŘƛƭƛƎşƴŎƛŀǎ ŜŦŜǘǳŀŘŀǎ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ 

ƛƴǎǘŀǳǊŀœńƻ Ŝκƻǳ ƛƴǎǘǊǳœńƻ Ŝκƻǳ ŘŜŎƛǎńƻ Ŧƛƴŀƭ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎΤ 

c) wŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ǊŜǳƴƛƿŜǎ ŎƻƳ ƻκŀ ŀǊƎǳƛŘƻκŀΣ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ ƛƴǎǘǊǳœńƻ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ 

ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻΤ 

d) /ƻƳǳƴƛŎŀœƿŜǎ ǘŜƭŜŦƽƴƛŎŀǎΣ ŜƭŜǘǊƽƴƛŎŀǎΣ ǇƻǊ ǘŜƭŜŎƽǇƛŀ ƻǳ ǇƻǎǘŀƛǎΣ ǉǳŀƴŘƻ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ ŎƻƳ 

ŀǎ ƴƻǘƛŦƛŎŀœƿŜǎ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀǎ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ ƛƴǎǘŀǳǊŀœńƻ Ŝκƻǳ ƛƴǎǘǊǳœńƻ Ŝκƻǳ ŘŜŎƛǎńƻ Ŧƛƴŀƭ Řƻǎ 

ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ 

e) h ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ŘŜ ŘŜŦŜƴǎƻǊŜǎ Ŝ ǇŜǊƛǘƻǎΤ 

f) h ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜ Ŝ ŘŜǇƽǎƛǘƻ ŘŜ ōŜƴǎ ŀǇǊŜŜƴŘƛŘƻǎΤ 

g) ! ƛƴŘŜƳƴƛȊŀœńƻ ŀ ǘŜǎǘŜƳǳƴƘŀǎΤ 

h) IƻƴƻǊłǊƛƻǎ ŘŜ ŘŜŦŜƴǎƻǊŜǎ ƻŦƛŎƛƻǎƻǎΤ 

i) 9ƳƻƭǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜǾƛŘƻǎ ŀ ǇŜǊƛǘƻǎΦ 

3. !ǎ Ŏǳǎǘŀǎ ǎńƻ ŎƻōǊŀŘŀǎ ŎƻƳ ŀ ŘŜŎƛǎńƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ Ŧƛƴŀƭ ƴƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻ 

ƻǳ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛǎŎŀƭ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻΦ 

4. hǎ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ǊŜŦŜǊƛŘƻǎ ƴƻ ƴΦȏ мΣ ǎńƻ ŎŀƭŎǳƭŀŘƻǎ ŜƳ ŎƻƴǎƻƴŃƴŎƛŀ ŎƻƳ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǾƛƎŜƴǘŜΦ 
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/!tN¢¦[h ±LLL 

/ƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœƿŜǎ 

 

!ǊǘƛƎƻ оуΦȏ 

/ƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœƿŜǎ 

1. {ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řƻ ŜǾŜƴǘǳŀƭ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ŎǊƛƳƛƴŀƭ Ŝ Řŀǎ ǊŜƎǊŀǎ ƛƴǎŜǊǘŀǎ ŜƳ ƭŜƛ ŜǎǇŜŎƛŀƭ ƻǳ 

ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ǉǳŀƴŘƻ ŀǇƭƛŎłǾŜƭΣ ŀ Ǿƛƻƭŀœńƻ ŀƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ Ŝ 

ǊŜǎǇŜǘƛǾŀ ¢ŀōŜƭŀ Ŏƻƴǎǘƛǘǳƛ ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻ ǇǳƴƝǾŜƭ ŎƻƳ ŎƻƛƳŀ ŀ ŦƛȄŀǊ ƴƻ ǾŀƭƻǊ 

ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜ ŜƴǘǊŜ м ŀ мл ǾŜȊŜǎ ŀ ǊŜǘǊƛōǳƛœńƻ ƳƝƴƛƳŀ ƳŜƴǎŀƭ ƎŀǊŀƴǘƛŘŀ ǇŀǊŀ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ 

ǎƛƴƎǳƭŀǊŜǎ Ŝ н ŀ млл ǾŜȊŜǎ ŀǉǳŜƭŜ ǾŀƭƻǊ ǇŀǊŀ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ŎƻƭŜǘƛǾŀǎΦ 

2. ! ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀ ǇŀǊŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀǊ ŀ ƛƴǎǘǊǳœńƻ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀƻǊŘŜƴŀœńƻ Ŝ ǇŀǊŀ 

ŀǇƭƛŎŀœńƻ Řŀǎ ŎƻƛƳŀǎ ǇŜǊǘŜƴŎŜ ŀƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ǎŜǊ ŘŜƭŜƎŀŘŀΦ 

 

 

/!tN¢¦[h L· 

DŀǊŀƴǘƛŀǎ 

 

!ǊǘƛƎƻ офΦȏ 

DŀǊŀƴǘƛŀǎ ŦƛǎŎŀƛǎ 

1. " ǊŜŎƭŀƳŀœńƻ ƎǊŀŎƛƻǎŀ ƻǳ ƛƳǇǳƎƴŀœńƻ ƧǳŘƛŎƛŀƭ Řŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ ŎƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ǘŀȄŀǎΣ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ŘŜ 

ƳŀƛǎπǾŀƭƛŀǎ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ŘŜ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ŦƛǎŎŀƭΣ ŀǇƭƛŎŀƳπǎŜ ŀǎ ƴƻǊƳŀǎ Řŀ [Ŝƛ DŜǊŀƭ ¢ǊƛōǳǘłǊƛŀ 

Ŝ ŀǎ Řƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ Ŝ ŘŜ tǊƻŎŜǎǎƻ ¢ǊƛōǳǘłǊƛƻΣ ŎƻƳ ŀǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ŀŘŀǇǘŀœƿŜǎΦ 

2. /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ ƽǊƎńƻ ŜȄŜŎǳǘƛǾƻ ŀ ŎƻōǊŀƴœŀ ŎƻŜǊŎƛǾŀ Řŀǎ ŘƝǾƛŘŀǎ ŀƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ ŘŜ 

ǘŀȄŀǎΣ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ŘŜ ƳŀƛǎπǾŀƭƛŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ŘŜ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ǘǊƛōǳǘłǊƛŀΣ ŀǇƭƛŎŀƴŘƻπǎŜ ŎƻƳ ŀǎ 

ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ŀŘŀǇǘŀœƿŜǎΣ ƻ ǊŜƎƛƳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ƴƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ Ŝ ŘŜ tǊƻŎŜǎǎƻ 

¢ǊƛōǳǘłǊƛƻΦ 
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/!tN¢¦[h · 

5ƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ Cƛƴŀƛǎ 

 

!ǊǘƛƎƻ плΦȏ 

5ƛǊŜƛǘƻ ǎǳōǎƛŘƛłǊƛƻ 

1. !ǎ ƻōǎŜǊǾŀœƿŜǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ Ŝ ƴŀ ¢ŀōŜƭŀ ŘŜ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ 

ŀƴŜȄŀǎ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ƻōǊƛƎŀƳ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ Ŝ ƻǎ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊŜǎ 

ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΦ 

2. 9Ƴ ǘǳŘƻ ƻ ǉǳŜ ƴńƻ ŜǎǘƛǾŜǊ ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŀǇƭƛŎŀπǎŜ 

ǎǳōǎƛŘƛŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŀ [Ŝƛ DŜǊŀƭ ¢ǊƛōǳǘłǊƛŀΣ ƴƻ wŜƎƛƳŜ DŜǊŀƭ Řŀǎ ¢ŀȄŀǎ Řŀǎ !ǳǘŀǊǉǳƛŀǎ 

[ƻŎŀƛǎΣ Ŝ ƴƻǎ tǊƛƴŎƝǇƛƻǎ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻ CƛǎŎŀƭΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ пмΦȏ 

bƻǊƳŀ ǊŜǾƻƎŀǘƽǊƛŀ 

CƛŎŀƳ ǊŜǾƻƎŀŘƻǎ ƻ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ /ƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎΣ ¢ŀǊƛŦŀǎ Ŝ tǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ 

{ŜǊǾƛœƻǎ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ !ƭƳƻŘƾǾŀǊ ŀƴǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ŜƳ ǾƛƎƻǊΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ 

ŎƻƴǘǊłǊƛŀǎ Łǎ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΦ 

 

!ǊǘƛƎƻ пнΦȏ 

9ƴǘǊŀŘŀ ŜƳ ǾƛƎƻǊ 

h ǇǊŜǎŜƴǘŜ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ Ŝ ¢ŀōŜƭŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ ŀƴŜȄŀ ŜƴǘǊŀƳ ŜƳ ǾƛƎƻǊ ŀǇƽǎ ŀ ǎǳŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ƴƻǎ 

ǘŜǊƳƻǎ ƭŜƎŀƛǎΦ 
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!ƴŜȄƻ L ς ¢ŀōŜƭŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ 

 

Artigo Nº /!tN¢¦[h L π h/¦t!4%h 5h 5haNbLh a¦bL/Lt![   
Unidade de 

medida 
Unidade 
Temporal 

±ŀƭƻǊ όϵύ 

              

Artigo 1.º   Ocupação do espaço aéreo na via pública         

  1. Guindastes e dispositivos semelhantes   Unidade/ m2 Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       ноΣол ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       нΣнл ϵ 

              

  2. Passarelas ou outras construções ou ocupações   Unidade/ m2 Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       руΣлл ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       мΣтл ϵ 

              

  3. 
Cabos elétricos em Baixa Tensão e cabos de 
telecomunicações e similares: 

  Metro linear Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       нмΣмл ϵ 

  b) Acresce, por metro linear, ou fração       рΣул ϵ 

              

  4. Aparelhos de ar condicionado   Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       поΣлл ϵ 

              

  5. Outras ocupações do espaço aéreo do domínio público   
Unidade/ metro 

linear/m2 
Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       смΣнл ϵ 

  b) Acresce, por metro linear ou m2, ou fração       оΣол ϵ 

              

              

Artigo 2.º   Ocupação do espaço terrestre na via pública         

  1. 
Postos de transformação, transformadores, cabinas 
elétricas, caixas de junção, de distribuição e de registo, 
bem como outros equipamentos semelhantes 

  Unidade/m2/m3 Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       нсΣул ϵ 

  b) Acresce, por m2 ou m3, ou fração       оΣол ϵ 

              

  2. 
Circos, teatros ambulantes, pistas de automóveis, 
carrosséis ou outros de natureza similar e fins culturais 

  Unidade/m2 Diário   

  a) Taxa pela emissão da licença       срΣул ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       лΣпл ϵ 

  c) Acresce, por dia       лΣпл ϵ 

              

  3. Pavilhões, quiosques e similares   Unidade/m2 Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       нуΣул ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       мΣмл ϵ 
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Artigo Nº /!tN¢¦[h L π h/¦t!4%h 5h 5haNbLh a¦bL/Lt![   
Unidade de 

medida 
Unidade 
Temporal 

±ŀƭƻǊ όϵύ 

              

  4. Cabina ou posto telefónico   Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       нсΣул ϵ 

              

  5. Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes   Metro linear Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       мтΣсл ϵ 

  b) Acresce, por metro linear, ou fração       нΣнл ϵ 

              

  6. 
Outras construções ou instalações no solo ou subsolo, não 
incluídas nos números anteriores, de caráter temporário 

  
Unidade/ metro 

linear/ m2/m3 
Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       срΣул ϵ 

  b) Acresce, por metro linear, m2 ou m3, ou fração       мΣмл ϵ 

  c) Acresce, por mês, ou fração       мΣмл ϵ 

              

  7. 
Outras construções ou instalações no solo ou subsolo, não 
incluídas nos números anteriores, de caráter permanente 

  
Unidade/ metro 

linear/ m2/m3 
Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       срΣул ϵ 

  b) Acresce, por metro linear, m2 ou m3, ou fração       нΣнл ϵ 

              

              

Artigo 3.º   
Ocupação do espaço público com mobiliário urbano ou 
outro equipamento similar 

        

  1. 
Construções ou instalações provisórias por motivo de 
festejos ou outras celebrações, de curta duração 

  Unidade/m2 Diário   

  a) Taxa pela emissão da licença       нмΣмл ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       лΣрл ϵ 

  c) Acresce, por dia, ou fração       лΣрл ϵ 

              

  2.   
Construções ou instalações provisórias por motivo de 
festejos ou outras celebrações, de longa duração 

  Unidade/m2 Semanal   

  a) Taxa pela emissão da licença       нмΣмл ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       мΣмл ϵ 

  c) Acresce, por semana, ou fração       мΣмл ϵ 

              

  3.   
Construções ou instalações provisórias para o exercício de 
comércio e indústria  

  Unidade/m2 Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       нмΣмл ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       мΣмл ϵ 

  c) Acresce, por mês, ou fração       мΣмл ϵ 
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  4. 
Veículos automóveis ou atrelados estacionados para o 
exercício de comércio ou venda de bebidas e/ou refeições 
ligeiras 

  Unidade/m2 Semanal   

  a) Taxa pela emissão da licença       нуΣтл ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       лΣрл ϵ 

  c) Acresce, por semana, ou fração       лΣрл ϵ 

              

  5. 
Alpendres fixos ou articulados, toldos, sanefas e similares, 
integrados ou não nos edifícios 

  Unidade/m2 Anual   

  a) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  b) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  c) Taxa pela renovação anual        мнΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2, ou fração       нΣнл ϵ 

              

  6. 
Estrados e/ou Esplanadas abertas com mesas, cadeiras e 
guarda-sóis de caráter temporário 

  Unidade/m2 Mensal   

  a) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  b) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  c) Acresce, por m2, ou fração       лΣрл ϵ 

  d) Acresce, por mês, ou fração       лΣрл ϵ 

              

  7. 
Estrados e/ou Esplanadas abertas com mesas, cadeiras e 
guarda-sóis de caráter permanente 

  Unidade/m2 Anual   

  a) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  b) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  c) Acresce, por m2, ou fração       лΣтл ϵ 

              

  8. Guarda-ventos, anexos aos locais ocupados na via pública    Metro Linear Mensal   

  a) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  b) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  c) Acresce, por metro linear, ou fração       мΣмл ϵ 

  d) Acresce, por mês, ou fração       мΣмл ϵ 

              

  9. 
Vitrinas, Expositores, Mostradores e similares, de jornais, 
revistas, livros ou outros, em lugar confinante com a via 
pública, de caráter temporário  

  Unidade/m2 Mensal   

  a) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  b) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  c) Acresce, por m2, ou fração       мΣмл ϵ 

  d) Acresce, por mês, ou fração       мΣмл ϵ 
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  10. 
Vitrinas, Expositores, Mostradores e similares, de jornais, 
revistas, livros ou outros, em lugar confinante com a via 
pública, de caráter permanente 

  Unidade/m2 Anual   

    Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  a) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  b) Acresce, por m2, ou fração       нΣнл ϵ 

              

  11. 
Arcas congeladoras ou de conservação de gelados, 
máquinas de gelados, de assar frangos, de venda 
automática de bebidas, de tabaco e similares  

  Unidade/m2 Mensal   

  a) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  b) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  c) Acresce, por m2, ou fração       мΣсл ϵ 

  d) Acresce, por mês, ou fração       мΣсл ϵ 

              

  12. Cavaletes   Unidade Anual лΣлл ϵ 

              

  13. Floreiras   Unidade/ m2 Mensal лΣлл ϵ 

              

  14. Brinquedos mecânicos e equipamentos similares   Unidade/ m2 Mensal   

  a) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  b) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  c) Acresce, por m2, ou fração       мΣсл ϵ 

  d) Acresce, por mês, ou fração       мΣсл ϵ 

              

  15. Contentor para resíduos   Unidade Anual лΣлл ϵ 

              

  16. Outras ocupações do domínio público ou da via pública.   
Unidade/metro 

linear/ m2/m3 
Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣпл ϵ 

  b) Acresce, por metro linear, m2 ou m3, ou fração       мΣмл ϵ 

  c) Acresce, por mês, ou fração       мΣмл ϵ 

              

              

Artigo 4.º   Ocupação do espaço público com suportes publicitários         

  1. 
Anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos ou suportes 
similares 

  Unidade/m2 Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       снΣол ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Taxa pela renovação anual        мнΣул ϵ 

  e) Acresce, por m2, ou fração       нΣнл ϵ 
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  2. Faixas ou Fitas destacadas da fachada do edifício   Unidade/ m2 Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2, ou fração       нΣнл ϵ 

  e) Acresce, por mês, ou fração       нΣнл ϵ 

              

  3. Faixas ou Fitas sobre a via ou locais públicos   Unidade/ m2 Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣпл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2, ou fração       нΣнл ϵ 

  e) Acresce, por mês, ou fração       нΣнл ϵ 

              

  4. Mupis ou colunas   Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Taxa pela renovação anual        мнΣул ϵ 

  e) Acresce, por m2, ou fração       нΣнл ϵ 

              

  5. Painel ou outdoor temporário   Unidade/ m2 Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2, ou fração       нΣнл ϵ 

  e) Acresce, por mês, ou fração       нΣнл ϵ 

              

  6. Painel ou outdoor permanente   Unidade/ m2 Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2, ou fração       пΣнл ϵ 

              

  7. 
Carro, Avião, Balão, Insuflável, Zepelim, ou outro meio de 
locomoção estático, com caráter temporário 

  Unidade Diário   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por dia, ou fração       нΣнл ϵ 
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  8. 
Carro, Avião, Balão, Insuflável, Zepelim, ou outro meio de 
locomoção estático, com caráter permanente 

  Unidade Semanal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por mês ou fração       ммΣрл ϵ 

              

  9. 
Bandeiras, Bandeirolas, Pendões ou suportes similares de 
caráter temporário 

  Unidade Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por mês ou fração       нΣнл ϵ 

  e) Acresce, por cada suporte publicitário       нΣлл ϵ 

              

  10. 
Bandeiras, Bandeirolas, Pendões ou suportes similares de 
caráter permanente 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por cada suporte publicitário       пΣнл ϵ 

              

  11. 
Tabuletas, Placas, Chapas ou suportes similares de caráter 
temporário 

  Unidade Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por mês ou fração       нΣнл ϵ 

  e) Acresce, por cada suporte publicitário       нΣлл ϵ 

              

  12. 
Tabuletas, Placas, Chapas ou suportes similares de caráter 
permanente 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por cada suporte publicitário       пΣмл ϵ 

              

  13. Telas, Lonas ou suportes similares de caráter temporário   Unidade/ m2 Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2 ou fração       нΣнл ϵ 

  e) Acresce, por mês ou fração       нΣнл ϵ 
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  14. Telas, Lonas ou suportes similares de caráter permanente   Unidade/ m2 Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2 ou fração       нΣнл ϵ 

              

  15. Molduras   Unidade/ m2 Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2 ou fração       нΣнл ϵ 

              

  16. Cartazes e meios publicitários similares   Unidade Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por mês ou fração       нΣнл ϵ 

  e) Acresce, por cada suporte publicitário       нΣлл ϵ 

             

  17. 
Letras soltas, símbolos, e emblemas pintados, gravados, 
colados ou em relevo 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por cada letra, símbolo ou emblema       нΣлл ϵ 

              

  18. Outros suportes publicitários   Unidade/ m2 Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣнл ϵ 

  b) Taxa pela admissão da mera comunicação prévia       мнΣул ϵ 

  c) Taxa pela admissão do pedido de autorização       офΣул ϵ 

  d) Acresce, por m2 ou fração       нΣнл ϵ 

  e) Acresce, por mês ou fração       нΣнл ϵ 
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Artigo 5.º  Inumação em Covais     

  1. Sepulturas Temporárias   Unidade   ооΣул ϵ 

              

  2. Sepulturas Perpétuas   Unidade   опΣлл ϵ 

              

              

Artigo 6.º   Inumações em jazigos particulares e em Gavetões      

  1.  Jazigos Particulares   ¦ƴƛŘŀŘŜ  ртΣул ϵ 

       

 2. Gavetões  ¦ƴƛŘŀŘŜ  ртΣлл ϵ 

       

              

Artigo 7.º   Exumações em sepulturas perpétuas         

  1. 
Por cada ossada, incluindo limpeza e trasladação dentro 
do mesmo cemitério 

  Unidade   плΣрл ϵ 

              

              

Artigo 8.º   Transladações   Unidade   плΣул ϵ 

              

              

Artigo 9.º   Depósito Precário de Caixões         

  1. Pelo período de 24 horas ou fração     Unidade 24 horas тΣнл ϵ 

              

  2. Pelo período de 15 dias ou fração, para efeitos de obras    Unidade 15 dias улΣмл ϵ 

              

              

Artigo 10.º   Concessão de Terrenos         

  1. Para sepulturas perpétuas   Unidade   ртмΣпл ϵ 

              

  2. Sepulturas perpétuas de 2 lugares   Unidade   фолΣлл ϵ 

              

  3. Para jazigos    Unidade/ m2     

  a) Pelos primeiros 5 m2       мΦфлпΣул ϵ 

  b) Por m2 ou fração a mais       птсΣрл ϵ 

              

  4. Ossários    Unidade   опмΣлл ϵ 

              

 5. DŀǾŜǘƿŜǎ   ¦ƴƛŘŀŘŜ  рмлΣлл ϵ 
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Artigo 11.º   
Averbamento em alvará de concessão de terreno em 
nome do novo proprietário (Classes sucessíveis, nos 
termos do Artigo 2133.º, alíneas a) a e) do Código Civil): 

        

  1. Para jazigos   Unidade   тΣпл ϵ 

              

  2. Para sepulturas perpétuas   Unidade   тΣпл ϵ 

              

  3. Para gavetões e ossários   Unidade   тΣпл ϵ 

              

              

Artigo 12.º   Utilização da casa mortuária         

  1. Por cada funeral (por cada cadáver)   Unidade   стΣлл ϵ 
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Artigo 13.º   Licenciamento de Táxis         

  1. Emissão de licença inicial    Unidade   усΣмл ϵ 

              

 2. Renovação de Licença   Unidade  рΣрл ϵ 

              

  3. 
Substituição da licença, incluindo os casos de mudança de 
viatura 

  Unidade   сΣтл ϵ 

              

  4. Averbamentos    Unidade   рΣсл ϵ 
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Artigo 14.º   Placas de proibição de afixação de anúncios   Unidade Anual   

  1. Taxa pela emissão da licença       ноΣлл ϵ 

  2. Taxa pela renovação anual       уΣмл ϵ 

              

Artigo 15.º   Afixação, Inscrição e Difusão de Mensagens Publicitárias         

 1. 
Difusão de mensagens publicitárias sonoras com caráter 
temporário em unidades fixas ou móveis 

  

n.º de 
mensagens 

publicitárias 
difundidas 

Diário  

  a) Taxa pela emissão da licença       млΣлл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

  c) Acresce, por dia ou fração       лΣфл ϵ 

              

  2. 
Difusão de mensagens publicitárias sonoras com caráter 
permanente em unidades fixas ou móveis,  

  

n.º de 
mensagens 

publicitárias 
difundidas 

Semanal   

  a) Taxa pela emissão da licença       млΣлл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

  c) Acresce, por semana ou fração       пΣнл ϵ 

              

  3. 
Difusão de mensagens publicitárias através da afixação de 
cartazes (de papel ou tela) e meios publicitários similares 

  n.º de cartazes Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       пнΣмл ϵ 

  b) Acresce, por cada cartaz       лΣфл ϵ 

  c) Acresce, por mês ou fração       мΣмл ϵ 

              

  4. 
Difusão de mensagens publicitárias com caráter 
temporário através da aplicação de chapas, placas e 
tabuletas 

  Unidade Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       пмΣфл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

  c) Acresce, por mês ou fração       мΣмл ϵ 

              

  5. 
Difusão de mensagens publicitárias com caráter 
permanente através da aplicação de chapas, placas e 
tabuletas 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       пмΣфл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       пΣнл ϵ 

              

  6. 
Difusão de mensagens publicitárias com caráter 
temporário através da instalação de bandeiras, 
bandeirolas, pendões, faixas e outros suportes similares  

  Unidade Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       пмΣфл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 
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  c) Acresce, por mês ou fração       мΣмл ϵ 

              

  7. 
Difusão de mensagens publicitárias com caráter 
permanente através da instalação de bandeiras, 
bandeirolas, pendões, faixas e outros suportes similares  

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       пмΣфл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       пΣнл ϵ 

              

  8. 
Difusão de mensagens publicitárias com caráter 
temporário através de painéis, outdoors, ou outros 
dispositivos publicitários autorizados pelo Município 

  Unidade Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       пмΣфл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

  c) Acresce, por mês ou fração       мΣмл ϵ 

              

  9. 
Difusão de mensagens publicitárias com caráter 
permanente através de painéis, outdoors, ou outros 
dispositivos publicitários autorizados pelo Município 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       пмΣфл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       пΣнл ϵ 

              

  10. 
Difusão de mensagens publicitárias através da aplicação 
de letras soltas, símbolos, e/ou emblemas pintados, 
gravados, colados ou em relevo 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       ммΣсл ϵ 

  b) Taxa pela renovação anual       нΣпл ϵ 

  c) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

              

  11. 
Difusão de mensagens publicitárias através de anúncios 
luminosos, iluminados, eletrónicos e similares 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       плΣрл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

              

  12. 
Exibição móvel ou fixa de publicidade com caráter 
temporário em carro, avião, balão, ou outro meio de 
locomoção 

  Unidade Diário   

  a) Taxa pela emissão da licença       ннΣул ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

  c) Acresce, por dia ou fração       нΣнл ϵ 

              

  13. 
Exibição móvel ou fixa de publicidade com caráter 
permanente em carro, avião, balão, ou outro meio de 
locomoção 

  Unidade Mensal   

  a) Taxa pela emissão da licença       ннΣул ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 
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  c) Acresce, por mês ou fração       ннΣул ϵ 

              

  14. 
Difusão de mensagens publicitárias em equipamentos de 
mobiliário urbano 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       ммΣрл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

              

  15. 
Difusão de mensagens publicitárias nas instalações 
desportivas 

  Unidade Anual   

  a) Taxa pela emissão da licença       пнΣмл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       лΣфл ϵ 

              

              

Artigo 16.º   Campanhas Publicitárias de Rua         

  1. Distribuição de panfletos   Unidade Diário   

  a) Taxa pela emissão da licença       нΣтл ϵ 

  b) Acresce, por cada 1000 unidades, ou fração       мΣмл ϵ 

              

  2. Distribuição de produtos   Unidade Diário   

  a) Taxa pela emissão da licença       ммΣрл ϵ 

  b) Acresce, por cada 100 unidades, ou fração       мΣрл ϵ 

              

  3. Provas de degustação   Unidade Diário   

  a) Taxa pela emissão da licença       ммΣрл ϵ 

              

  4. 

Ocupações de via/espaço público com objetos ou 
equipamentos de natureza publicitária ou de apoio 
relacionadas com as finalidades previstas nos números 
anteriores 

  Consoante o tipo de mobiliário urbano utilizado 

              

              

Artigo 17.º   Publicidade de espetáculos públicos   
Consoante o suporte publicitário e a forma de 

difusão da mensagem publicitária 

  a) Taxa pela emissão da licença       олΣнл ϵ 

  b) Acresce, por cada mensagem publicitária difundida       пΣол ϵ 
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Artigo 18.º   Exercício da atividade no Mercado Municipal         

  1. Emissão de licença    Unidade Mensal    

  a) Talhos       мнмΣрл ϵ 

  b) Lojas       слΣлл ϵ 

              

  2. Ocupação de Bancas do Peixe   Unidade Diário   

 a) Por dia ou fração     нΣрл ϵ 

  b) Acresce o consumo de energia da respetiva banca   Kwh   

Valor pago 
por kwh, nos 

termos do 
contrato com 

o prestador 
de serviços 

de 
eletricidade 

              

  3. Ocupação de Bancas Amovíveis   Unidade Diário/Mensal   

  a) Por dia ou fração     Diário мΣул ϵ 

  b) Por mês ou fração     Mensal ноΣул ϵ 

  c) Acresce o consumo de energia da respetiva banca   Kwh   

Valor pago 
por kwh, nos 
termos do 

contrato com 
o prestador 
de serviços 

de 
eletricidade 

              

  4. Ocupação de Quiosques   Unidade Diário/Mensal   

  a) Por dia ou fração     Diário мΣул ϵ 

  b) Por mês ou fração     Mensal ноΣул ϵ 

              

  5. 
Utilização de arrecadação e armazém ou depósito comum 
dos mercados e feiras: 

  m2 Diário   

  a) Por m2 ou fração       лΣмл ϵ 

  b) Por dia ou fração       лΣмл ϵ 

              

  6. 
Utilização de arrecadação e armazém ou depósito comum 
dos mercados e feiras: 

  m2 Semanal   

  a) Por m2 ou fração       лΣтл ϵ 

  b) Por semana ou fração       лΣтл ϵ 

              

  7. Utilização de câmara frigorífica:   10 kg Diário   

  a) Por dia ou fração       лΣмл ϵ 

  b) Por cada 10 Kg ou fração       лΣмл ϵ 

              

  8. Outras ocupações   m2 Diário   
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  a) Por dia ou fração       мΣул ϵ 

  b) Por m2 ou fração       мΣул ϵ 

              

  9. Utilização de Balanças   Unidade Diário лΣнл ϵ 

              

  10. 
Base de Licitação para concessão e arrendamento em 
hasta pública de Talhos, Lojas, Bancas ou Quiosques 

  m2 Mensal 

A determinar 
aquando da 
deliberação 

que aprove a 
Hasta Pública 

              

              

Artigo 19.º   Ocupação de terrado em recintos de mercados e feiras         

  1. 
Ocupação do terrado em feiras ς em bancas - por feirantes 
e vendedores ambulantes 

  Metro linear/m2 Diário   

  a) Emissão da licença       сΣул ϵ 

  b) Acresce por metro de frente, m2 ou fração       лΣсл ϵ 

  c) Acresce por dia       лΣсл ϵ 

              

  2. Ocupação de lugares não concessionados   Metro linear/m2 Diário   

  a) Emissão da licença       нΣул ϵ 

  b) Acresce por metro de frente, m2 ou fração       лΣпл ϵ 
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Artigo 20.º   Medição de Ruído         

  1. Período Diurno   Unidade   нлтΣнл ϵ 

              

  2. Período Noturno   Unidade   офуΣфл ϵ 

              

       

Artigo 21.º   Licença especial de ruído:          

  1. Obras construção civil    Unidade   мнΣтл ϵ 

              

  2. Outros fins    Unidade   мнΣтл ϵ 

              

  3. 

Licença especial para o exercício de atividade ruidosa de 
caracter temporário, e realização de espetáculos de 
diversão nos termos do Artigo 15º do Regulamento Geral 
do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de 
janeiro 

  Unidade   сΣмл ϵ 

              

              

Artigo 22.º   
Taxa devida pela abertura de processo de viatura 
abandonada na via pública  

  Unidade   нпΣлл ϵ 

              

              

Artigo 23.º   
Aferição de Pesos e Medidas - Controlo metrológico de 
instrumentos:  

  

As taxas devidas pela atividade metrológica são 
fixadas nos termos do Artigo 12.º n.º 4 do 

Decreto-Lei n.º 291/90, de 20 de setembro, e 
pelo Despacho n.º 5548/1998, de 2 de abril, do 
Ministério da Economia, com as alterações do 
Despacho n.º 6725/2002, de 01 de abril, do 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da 

Economia 

              

              

Artigo 24.º   Taxas sobre Impactos ambientais   Unidade/hectare     

  1. 

Pela emissão de pareceres sobre ações de destruição de 
revestimento florestal, de aterros ou escavações para 
arborização de espécies de rápido crescimento em áreas 
superiores a 50 hectares, nos termos do Artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 139/89, de 28 de abril 

      руΣул ϵ 

  a) Acresce ao anterior - por hectare       фΣнл ϵ 

              

  2. 

Pela emissão de licença relativamente a processos sobre 
ações de destruição de revestimento florestal, de aterros 
ou escavações para arborização de espécies de rápido 
crescimento em áreas inferiores ou iguais a 50 hectares, 
nos termos do Artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 139/89 de 28 
de abril 

      руΣул ϵ 

  a) Acresce ao anterior - por hectare       фΣнл ϵ 
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  3. 
Pela concessão de licenças para ações de aterro ou 
escavações que conduzam à alteração do relevo natural e 
das camadas de solo arável 

      опΣпл ϵ 

  a) Acresce por hectare       ммΣсл ϵ 

              

  4. Taxa devida pela extração de inertes   m3/km   ноΣпл ϵ 

  a) Acresce por cada metro cúbico de inertes escavado no local       мΣмл ϵ 

  b) 
Acresce, quando o transporte de inertes seja efetuado por 
vias municipais, por km 

      лΣрл ϵ 

              

  5. 

Pela emissão de pareceres sobre o enquadramento no 
Plano Diretor Municipal (PDM) e no Plano Municipal de 
Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI) 

      прΣмл ϵ 
Nota: As cartografias de localização são cobradas de acordo 
com os números 9 e 10 do Artigo 31.º do Capítulo X ς 
Urbanização e Edificação, da Tabela de Taxas 
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Artigo 25.º   

Taxas Diversas (Competências Transferidas do Governo 
Civil pelo Decreto-Lei n.º 264/2002 de 25 de novembro, 
regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro) 

        

  1. Guarda-noturno    Unidade   ннΣул ϵ 

              

  2. Venda ambulante de lotaria    Unidade   сΣмл ϵ 

              

  3. Licença de Arrumadores de Automóveis   Unidade   сΣмл ϵ 

              

  4. Licença por realização de Acampamentos Ocasionais   Unidade   фΣнл ϵ 

       

  5. 
Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas 
e eletrónicas de diversão:  

        

  a)  Registo   Unidade Semestral фмΣрл ϵ 

  b)  Acresce por cada máquina    Unidade   прΣтл ϵ 

  c)   Averbamentos por transferência de propriedade   Unidade   прΣтл ϵ 

  d)  Segunda via do título de registo   Unidade   нуΣсл ϵ 

              

  6. 
Realização de espetáculos desportivos e de divertimento 
público nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar 
livre: 

  Unidade Diário   

  a) Provas desportivas        фΣпл ϵ 

  b)  Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos        фΣпл ϵ 

  c)   Fogueiras populares (Santos Populares)       фΣпл ϵ 

  d)  Acresce por cada evento       рΣул ϵ 

  e)   Acresce por cada dia ou fração       рΣул ϵ 

              

  7. Realização de fogueiras e queimadas   Unidade   фΣпл ϵ 

              

              

Artigo 26.º   Outras Taxas Diversas         

  1. 
Registo de minas e de nascentes de água 
mineromedicinais, e pedreiras 

  Unidade   рсΣул ϵ 

              

  2.    Vistorias não incluídas noutros capítulos da tabela   Unidade   мтнΣпл ϵ 

              

  3.  
Alvarás não especialmente previstos nesta tabela ou em 
legislação especial 

  Unidade   мтΣол ϵ 

              

  4.  
Licença para colocação de sinalização rodoviária na rede 
viária sob administração municipal: 

  Unidade     
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  a)  Passagem de animais        фΣсл ϵ 

  b)  
Informação e encaminhamento para montes agrícolas e 
outros locais de interesse privado 

      фΣсл ϵ 

              

              

Artigo 27.º   
Licenciamento e Funcionamento de Recintos de 
Espetáculos e Divertimentos Públicos 

        

  1. 
Licença de instalação e funcionamento de recintos 
itinerantes 

  Unidade/m2 Diário ммΣсл ϵ 

  a)  Acresce por m2 ou fração ocupado       мΣмл ϵ 

  b)  Acresce por dia       мΣмл ϵ 

              

  2. 
Licença de instalação e funcionamento de recintos 
improvisados 

  Unidade/ m2 Diário ммΣсл ϵ 

  a)   Acresce por m2 ou fração ocupado       мΣмл ϵ 

  b)   Acresce por dia       мΣмл ϵ 

              

  3. 
Vistorias para efeitos de emissão de licença de instalação 
e funcionamento de recintos itinerantes e/ou 
improvisados 

  Unidade/m2     

  a)   Por cada perito que se desloque ao local       псΣпл ϵ 

  b)  Acresce por m2 ou fração ocupado       нΣнл ϵ 
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Artigo 28.º   
Registo de Cidadãos Comunitários 

        
De acordo com a Portaria em vigor 

  1. Certificado de Registo   Unidade     

  a)  Emissão do Certificado       мрΣлл ϵ 

  b)  
Primeira emissão do Certificado em caso de menores de 6 
anos 

      тΣрл ϵ 

  c)   Emissão urgente de documentos       орΣлл ϵ 

              

 2. 
Acresce à taxa pela emissão de Certificado de Registo, em 
caso de extravio, roubo ou deterioração de certificado 
previamente emitido 

 Unidade  млΣлл ϵ 

              

  3. 
Pedido autónomo de alteração de morada sem 
substituição de documentos 

  Unidade   оΣлл ϵ 
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Artigo 29.º   Licenciamento Sanitário   Unidade     

  1. 
Alvarás para unidades móveis de venda de pão e similares, 
carne e similares, peixe e mariscos 

      слΣмл ϵ 

  2.  
Alvarás para unidades móveis de transporte de pão, carne 
ou peixe 

      слΣмл ϵ 

  3.  Alvarás para outros não especificados       слΣмл ϵ 

              

              

Artigo 30.º   
Vistorias a unidades móveis para venda de pão, carne, 
peixe e outros produtos alimentares 

  Unidade   орΣол ϵ 
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    {9/4%h L ς 5L{th{L4l9{ D9w!L{         

Artigo 31.º   Assuntos Administrativos         

  1. Admissão de Processo   Unidade   онΣол ϵ 

              

  2.  Averbamentos em Processo   Unidade   тΣлл ϵ 

              

  3.  Alterações a Processos em curso   Unidade   ннΣул ϵ 

              

  4.  
Emissão de certidão de aprovação de constituição de 
edifício no regime de propriedade horizontal 

        

  a)  Por pedido ou reapreciação    
Fração 

autónoma 
  нлΣмл ϵ 

 b)  Pela emissão da certidão de aprovação    
Fração 

autónoma 
  нлΣмл ϵ 

              

  5.   Outras Certidões e Declarações   Unidade   нлΣмл ϵ 

  a)   Acresce por folha       лΣмл ϵ 

              

  6.   
Fotocópia autenticada de peças escritas, por folha A4 a 
preto e branco 

  Unidade   лΣфл ϵ 

              

  7.   Cópia simples de peças desenhadas, a preto e branco   Unidade/m2     

  a)   Em formato A4       лΣтл ϵ 

  b)   Em formato A3       лΣул ϵ 

  c)  Noutros formatos, por m2        мΣлл ϵ 

              

  8.  Cópia autenticada de peças desenhadas, a preto e branco   Unidade/m2     

  a)  Em formato A4       мΣмл ϵ 

  b)  Em formato A3       мΣнл ϵ 

  c)   Noutros formatos, por m2        мΣол ϵ 

              

  9.   
Cartografia de localização em qualquer escala, em 
formato A4 

  Unidade   мΣсл ϵ 

              

  10.  
Cartografia de localização em qualquer escala, em 
formato A3 

  Unidade   мΣфл ϵ 

              

  11.  
Fornecimento de documentos em ficheiros informáticos, 
através de "CD", por cada ficheiro 

  Unidade   сΣрл ϵ 

              

  12.  Fornecimento de avisos   Unidade   оΣтл ϵ 

              

  13.  Fornecimento do Livro de Obra   Unidade   тΣол ϵ 
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  14.   

Ficha Técnica de Habitação  

  Unidade     
Artigo 5.º n.º 2 do Decreto-Lei n.º 68/2004, de 25 de março 

  a)  Depósito da ficha técnica de habitação       моΣпл ϵ 

  b)  Cópia da ficha técnica de habitação, em caso de extravio       моΣсл ϵ 

  c)   Acresce, por folha       лΣтл ϵ 

              

  15.  Prorrogação de prazos administrativos       ммΣтл ϵ 

              

  16.  Pedido de prorrogação de prazo de Obras de Urbanização   Unidade     

  a)  Pedido de Prorrogação de Prazo       опΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
urbanização 

      фΣул ϵ 

              

  17.  Pedido de prorrogação de prazo de Obras de Edificação         

  a)  Pedido de Prorrogação de Prazo       опΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

      фΣул ϵ 

              

              

Artigo 32.º   
Publicitação de Período de Discussão Pública ou do Alvará 
de Loteamento 

        

  1. Publicitação Edital   Unidade   моΣмл ϵ 

              

  2.  
Publicitação em jornal de âmbito local ou nacional, 
consoante os casos 

        

  a) Por cada Aviso   Unidade   мнΣлл ϵ 

  b) Acresce as despesas de publicações nos jornais   
Montante a indicar pelas entidades 

intervenientes 

              

              

Artigo 33.º   Ocupação da Via Pública por motivo de obras         

  1. Colocação de Tapumes ou outros resguardos          

  a) Pedido de Ocupação da Via Pública   Unidade   муΣтл ϵ 

  b)  Acresce por m2 ou fração   m2   лΣтл ϵ 

  c) Acresce, por mês ou fração     Mensal фΣул ϵ 

              

  2.   Colocação de Andaimes         

  a) Pedido de Ocupação da Via Pública   Unidade   муΣтл ϵ 

  b)  Acresce por m2 ou fração   m2   лΣтл ϵ 

  c) Acresce, por mês ou fração     Mensal фΣул ϵ 
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  3.  Veículos pesados, gruas, guindastes ou similares         

  a) Pedido de Ocupação da Via Pública   Unidade   ноΣтл ϵ 

  b)  Acresce por m2 ou fração   m2   лΣтл ϵ 

  c) Acresce, por mês ou fração     Mensal фΣул ϵ 

              

  4.  Outras Ocupações não previstas nos números anteriores         

  a) Pedido de Ocupação da Via Pública   Unidade   муΣтл ϵ 

  b)  Acresce por m2 ou fração   m2   лΣтл ϵ 

  c) Acresce, por mês ou fração     Mensal фΣул ϵ 

              

  5.  Interrupção de trânsito         

  a) 
Pedido de Interrupção de trânsito por motivo de obras, por 
cada hora ou fração 

  Unidade Hora ноΣтл ϵ 

              

              

Artigo 34.º   Operações de Destaque         

  1. 
Pelo pedido de Destaque, ou reapreciação de pedido 
anteriormente efetuado 

  Unidade   прΣтл ϵ 

              

  2.  
Pela emissão da certidão de aprovação da parcela a 
destacar 

  Unidade   ммΣсл ϵ 

              

              

Artigo 35.º   Exercício do Direito à Informação (Artigo 110.º do RJUE)   Unidade   нуΣул ϵ  

              

              

Artigo 36.º   Pedido de Informação Prévia         

  1. 
Informação Prévia sobre a possibilidade da realização de 
operação de loteamento ao abrigo do disposto no: 

  Unidade     

  a)  Artigo 14.º n.º 1 do RJUE       млмΣтл ϵ 

  b)  Artigo 14.º n.º 2 do RJUE       млмΣтл ϵ 

              

  2. 
Informação prévia sobre a possibilidade da realização de 
edificações ao abrigo do disposto no: 

  Unidade     

  a) Artigo 14.º n.º 1 do RJUE       млмΣтл ϵ 

  b) Artigo 14.º n.º 2 do RJUE       млмΣтл ϵ 

              

  3. 

Informação prévia sobre a viabilidade de instalação de 
estabelecimentos de comércio e serviços em edifícios 
existentes ou a construir, bem como as condições a que 
deve obedecer 

  Unidade   трΣмл ϵ 
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  4.  

Informação prévia sobre as viabilidade de instalação de 
estabelecimentos de restauração em edifícios existentes 
ou a construir, bem como as condições a que deve 
obedecer 

  Unidade   трΣмл ϵ 

              

  5.  
Informação prévia sobre a viabilidade de instalação de 
empreendimentos turísticos, bem como as condições a 
que deve obedecer 

  Unidade   ммрΣол ϵ 

              

  6.  
Informação prévia sobre a viabilidade de instalação de 
estabelecimentos industriais, bem como as condições a 
que deve obedecer 

  Unidade   ммрΣол ϵ 

              

  7.  
Informação prévia relativo a operações urbanísticas não 
enquadráveis nos números anteriores 

  Unidade   тоΣфл ϵ 

              

              

    {9/4%h LL ς [L/9b4!{         

Artigo 37.º   
Alvará de licença de loteamento e de Obras de 
Urbanização, bem como de operações urbanísticas com 
impacte semelhante a um loteamento 

        

  1. Emissão do Alvará de Licença   Unidade   ммпΣсл ϵ 

  a)  Acresce, por fogo       прΣтл ϵ 

  b)  Acresce, por outras utilizações       фмΣнл ϵ 

  c)   
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
urbanização 

    Mensal фΣул ϵ 

              

  2. Aditamento ao Alvará de Licença   Unidade   суΣрл ϵ 

  a)   Acresce, por fogo       ннΣул ϵ 

  b)   Acresce, por outras utilizações       прΣтл ϵ 

              

              

Artigo 38.º   Alvará de Licença de Loteamento         

  1. Emissão do Alvará de Licença   Unidade   фмΣпл ϵ 

  a)  Acresce, por fogo       прΣтл ϵ 

  b)  Acresce, por outras utilizações       фмΣнл ϵ 

              

  2. Aditamento ao Alvará de Licença   Unidade   суΣрл ϵ 

  a)  Acresce, por fogo       ннΣул ϵ 

  b)  Acresce, por outras utilizações       прΣтл ϵ 

              

              

Artigo 39.º   Alvará de Licença de Obras de Urbanização         

  1. Emissão do Alvará de Licença   Unidade/m2   фмΣсл ϵ 
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  a)   
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
urbanização 

    Mensal фΣул ϵ 

  b)   Acresce, por m2 da área de intervenção       мΣсл ϵ 

              

  2. Aditamento ao Alvará de Licença   Unidade/m2   суΣрл ϵ 

  a)   
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
urbanização 

    Mensal фΣул ϵ 

  b)   Acresce, por m2 da área de intervenção       мΣсл ϵ 

              

              

Artigo 40.º   
Alvará de Licença de Trabalhos de Remodelação de 
Terrenos 

        

  1. Emissão do Alvará de Licença   Unidade   прΣтл ϵ 

  a) 
Acresce, por cada 100 m3, ou fração, de área 
intervencionada 

  m3   оΣол ϵ 

              

              

Artigo 41.º   Alvará de Licença de Obras de Edificação         

  1. Para fins de Habitação         

  a) Emissão do Alvará de Licença   Unidade   суΣрл ϵ 

  b) 
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣтл ϵ 

              

  2. 
Para fins de Instalação de Estabelecimentos de Comércio 
e/ou de Serviços, e Armazéns 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   суΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)   Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  3. Para fins de Instalação de Estabelecimento de Bebidas         

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   суΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)   Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  4. 
Para fins de Instalação de Estabelecimento de 
Restauração, com ou sem bebidas 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   суΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 
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  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  5. 
Para fins de Instalação de Estabelecimento de 
Restauração, com ou sem bebidas, com espaço de dança 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   суΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)   Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  6. Para fins de Instalação de Estabelecimentos Industriais         

  a)   Emissão do Alvará de Licença   Unidade   суΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  7. 
Para fins de Instalação de Estabelecimentos de 
Alojamento Local (moradias, apartamentos, 
estabelecimentos de hospedagem) 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   суΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)   Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  8. 
Para fins de instalação de Empreendimentos de turismo 
de habitação e turismo no espaço rural (casas de campo e 
agroturismo) e parques de campismo e caravanismo 

        

  a)   Emissão do Alvará de Licença   Unidade   суΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  9. 
Para fins de Instalação de outras tipologias de 
Empreendimentos Turísticos 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   нурΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   мΣмл ϵ 
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  10. 

Para fins de Instalação de infraestruturas de 
armazenamento de produtos de petróleo, postos de 
abastecimento de combustíveis não localizados nas redes 
viárias regional e nacional e autorização para a execução e 
entrada em funcionamento das redes de distribuição 
quando associadas a reservatórios de GPL com capacidade 
global inferior a 50 m3 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   мтпΣтл ϵ 

  b)  Acresce, por cada reservatório       фмΣнл ϵ 

  c)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  d)  
Acresce o valor cobrado por outras entidades 
intervenientes 

  
Montante a indicar pelas entidades 

intervenientes 

              

  11. 
Para fins de Instalação de Infraestruturas de suporte das 
estações de radiocomunicações e respetivos acessórios 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   мпмΣол ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

              

  12. 
Para fins de Instalação de recintos fixos de espetáculos e 
divertimentos públicos 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   млтΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

              

  13. Para outros fins         

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   мптΣмл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção       мΣмл ϵ 

              

  14. Aditamento ao Alvará de Licença   Unidade/m2   стΣфл ϵ 

  a)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣсл ϵ 

  b)  Acresce, por m2 da área de construção       мΣсл ϵ 

              

              

Artigo 42.º   Alvará de Licença de Obras de Demolição         

  1. 
Demolição de edifícios e outras construções quando não 
integradas em procedimento de licenças ou de 
comunicação prévia de obras de edificação 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   ртΣол ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 
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  c) 
Acresce, por cada m2, ou fração, de área a demolir 
(independentemente de haver ou não lugar a posterior 
obras de edificação) 

  m2   лΣпл ϵ 

              

  2. Aditamento ao Alvará de Licença   Unidade/m2   стΣфл ϵ 

  a) 
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
demolição 

    Mensal фΣсл ϵ 

  b)  Acresce, por m2 da área de demolição       мΣсл ϵ 

              

              

Artigo 43.º   Alvará de Licença ς Casos especiais         

  1. 
Sepulturas, Jazigos, bordaduras, não considerados de 
escassa relevância urbanística 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   ннΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   мΣмл ϵ 

              

  2. 
Muros de vedação, muros de suporte de terras, e 
vedações em rede ou arame, que não se enquadrem na 
noção de obras de escassa relevância urbanística  

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   ннΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)   Acresce, por cada metro linear, ou fração   Metro Linear   мΣмл ϵ 

              

  3. 
Tanques, piscinas, depósitos e outras construções 
similares, não considerados de escassa relevância 
urbanística 

        

  a)   Emissão do Alvará de Licença   Unidade   опΣсл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m3, ou fração   m3   мфΣсл ϵ 

              

  4. 
Outras construções, não consideradas de escassa 
relevância urbanística 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   ннΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração   m2   мΣмл ϵ 

              

  5. 
Construção de infraestruturas referentes a complexos 
para a produção de energias alternativas, não 
considerados de escassa relevância urbanística 

        

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   мрмΣнл ϵ 
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  b)  Acresce, por cada aerogerador   Unidade   мΦмпнΣфл ϵ 

  c)   Acresce, por cada m2 de painel solar/fotovoltaico   m2   нΣнл ϵ 

  d)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

              

  6. Aditamento ao Alvará de Licença   Unidade/m2   стΣфл ϵ 

  a) 
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
construção 

    Mensal фΣсл ϵ 

  b)  Acresce, por m2 da área de construção       мΣсл ϵ 

              

Artigo 44.º   Alvará de Licença Parcial         

  1. 

Emissão de licença parcial para construção da estrutura 

      

30% do valor 
da taxa 

devida pela 
emissão do 

alvará de 
licença de 

construção 

Pressupõe:  

a)     A entrega de todos os projetos das especialidades e outros estudos; 

b)    Aprovação o projeto de arquitetura;  

c)    Prestação de caução para demolição da estrutura até ao piso de 
menor cota em caso de indeferimento. 

              

Artigo 45.º   Obras Inacabadas         

  1. Licença especial para conclusão de obras inacabadas         

  a)  Emissão do Alvará de Licença   Unidade   нуΣул ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

              

              

    {9/4%h LLL ς /ha¦bL/!4l9{ tw;±L!{         

Artigo 46.º   
Admissão de Comunicação Prévia de loteamento e de 
Obras de Urbanização, bem como de operações 
urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento 

        

  1. Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   ммпΣтл ϵ 

  a)  Acresce, por fogo       прΣтл ϵ 

  b)  Acresce, por outras utilizações       фмΣол ϵ 

  c)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
urbanização 

    Mensal фΣул ϵ 

              

  2. Aditamento à Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣрл ϵ 

  a)  Acresce, por fogo       ннΣул ϵ 

  b)  Acresce, por outras utilizações       прΣтл ϵ 

              

              

Artigo 47.º   Admissão de Comunicação Prévia de Loteamento         

  1. Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   фмΣрл ϵ 

  a)  Acresce, por fogo       прΣтл ϵ 
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  b)  Acresce, por outras utilizações       фмΣол ϵ 

              

  2. Aditamento à Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣрл ϵ 

  a)  Acresce, por fogo       ннΣул ϵ 

  b)  Acresce, por outras utilizações       прΣтл ϵ 

              

              

Artigo 48.º   
Admissão de Comunicação Prévia de Obras de 
Urbanização 

        

  1. Admissão de Comunicação Prévia   Unidade/m2   фмΣсл ϵ 

  a)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
urbanização 

    Mensal фΣул ϵ 

  b)  Acresce, por m2 da área de intervenção       мΣсл ϵ 

              

  2. Aditamento à Admissão de Comunicação Prévia   Unidade/m2   суΣрл ϵ 

  a)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
urbanização 

    Mensal фΣул ϵ 

  b)  Acresce, por m2 da área de intervenção       мΣсл ϵ 

              

              

Artigo 49.º   
Admissão de Comunicação Prévia de Trabalhos de 
Remodelação de Terrenos 

        

  1. Trabalhos de Remodelação de Terrenos         

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   прΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada 100 m2, ou fração, de área 
intervencionada 

  m2   оΣол ϵ 

              

              

Artigo 50.º   Admissão de Comunicação Prévia de Obras de Edificação         

  1. Para fins de Habitação         

  a)   Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣрл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣтл ϵ 

              

  2. 
Para fins de Instalação de Estabelecimentos de Comércio 
e/ou de Serviços, e Armazéns 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣул ϵ 

  b) 
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  3. Para fins de Instalação de Estabelecimento de Bebidas         
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  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣул ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  4. 
Para fins de Instalação de Estabelecimento de 
Restauração, com ou sem bebidas 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣул ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  5. 
Para fins de Instalação de Estabelecimento de 
Restauração, com ou sem bebidas, com espaço de dança 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣул ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  6. Para fins de Instalação de Estabelecimentos Industriais         

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣул ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  7. 
Para fins de Instalação de Estabelecimentos de 
Alojamento Local (moradias, apartamentos, 
estabelecimentos de hospedagem) 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣул ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 

              

  8. 
Para fins de instalação de Empreendimentos de turismo 
de habitação e turismo no espaço rural (casas de campo e 
agroturismo) e parques de campismo e caravanismo 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   суΣул ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   лΣфл ϵ 
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  9. 
Para fins de Instalação de outras tipologias de 
Empreendimentos Turísticos 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   нурΣтл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   мΣмл ϵ 

              

  10. 

Para fins de Instalação de infraestruturas de 
armazenamento de produtos de petróleo, postos de 
abastecimento de combustíveis não localizados nas redes 
viárias regional e nacional e autorização para a execução e 
entrada em funcionamento das redes de distribuição 
quando associadas a reservatórios de GPL com capacidade 
global inferior a 50 m3 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   мтпΣтл ϵ 

  b)  Acresce, por cada reservatório       фмΣол ϵ 

  c)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  d)  
Acresce o valor cobrado por outras entidades 
intervenientes 

  
Montante a indicar pelas entidades 

intervenientes 

              

  11. 
Para fins de Instalação de Infraestruturas de suporte das 
estações de radiocomunicações e respetivos acessórios 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   мпмΣол ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

              

  12. 
Para fins de Instalação de recintos fixos de espetáculos e 
divertimentos públicos 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   млтΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

              

  13. Para outros fins         

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   мптΣмл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção       мΣмл ϵ 

              

  14. Aditamento à Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   стΣфл ϵ 

  a)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
construção 

      фΣтл ϵ 

  b)  Acresce, por m2 de execução       мΣсл ϵ 
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Artigo 51.º   Admissão de Comunicação Prévia de Obras de Demolição         

  1. 
Demolição de edifícios e outras construções quando não 
integradas em procedimento de licenças ou de 
comunicação prévia de obras de edificação 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   ртΣол ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)   
Acresce, por cada m2, ou fração, de área a demolir 
(independentemente de haver ou não lugar a posterior 
obras de edificação) 

  m2   лΣпл ϵ 

              

  2. Aditamento à Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   стΣфл ϵ 

  a)   
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
demolição 

      фΣтл ϵ 

  b)  Acresce, por m2 da área de demolição       мΣсл ϵ 

              

              

Artigo 52.º   Admissão de Comunicação Prévia ς Casos especiais         

  1. 
Sepulturas, Jazigos, bordaduras, não considerados de 
escassa relevância urbanística 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   ннΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣтл ϵ 

  c)  Acresce, por cada m2, ou fração, de área de construção   m2   мΣмл ϵ 

              

  2. 
Muros de vedação, muros de suporte de terras, e 
vedações em rede ou arame, que não se enquadrem na 
noção de obras de escassa relevância urbanística  

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   ннΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)   Acresce, por cada metro linear, ou fração   Metro Linear   мΣмл ϵ 

              

  3. 
Tanques, piscinas, depósitos e outras construções 
similares, não considerados de escassa relevância 
urbanística 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   опΣсл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

  c)  Acresce, por cada m3, ou fração   Metro Linear   мфΣсл ϵ 

              

  4. 
Outras construções, não consideradas de escassa 
relevância urbanística 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   ннΣфл ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 
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  c)  Acresce, por cada m3, ou fração   Metro Linear   мΣмл ϵ 

              

  5. 
Construção de infraestruturas referentes a complexos 
para a produção de energias alternativas, não 
considerados de escassa relevância urbanística 

        

  a)  Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   мрмΣнл ϵ 

  b)  Acresce, por cada aerogerador   Unidade   мΦмпнΣфл ϵ 

  c)   Acresce, por cada m2 de painel solar/fotovoltaico   m2   нΣнл ϵ 

  d)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

              

  6. Aditamento à Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   стΣфл ϵ 

  a)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
construção 

      фΣтл ϵ 

  b)  Acresce, por m2 de execução       мΣсл ϵ 

              

              

Artigo 53.º   Obras Inacabadas         

  1. 
Admissão de Comunicação Prévia para conclusão de obras 
inacabadas 

        

  a)   Admissão de Comunicação Prévia   Unidade   нуΣул ϵ 

  b)  
Acresce, por cada mês, ou fração, de execução das obras de 
edificação 

    Mensal фΣул ϵ 

       

       

    {9/4%h L± ς LbCw!9{¢w¦¢¦w!{ ¦w.!bN{¢L/!{         

Artigo 54.º   Taxa Municipal pela realização, manutenção e reforço de Infraestruturas Urbanísticas (TRIU) 

  1.  A TRIU é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

    TRIU=(A+B)×CL×CU×C 

    Em que: 

  a) A corresponde ao Valor de construção médio de Infraestruturas, calculado da seguinte forma: 

    A=CC×(T×1) 

    em que: 

    CC corresponde ao valor médio de construção por metro quadrado fixado anualmente por portaria do 
Ministério das Finanças  

    (T×1) corresponde à Taxa prevista no Código das Expropriações para a percentagem de construção 
inerente às infraestruturas 

  b) B = corresponde ao Esforço Municipal de construção de Infraestruturas urbanísticas por m2, calculado 
da seguinte forma: 

    B=PPI/(Dimensão do Município) 

    Em que: 
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PPI (Plano Plurianual de Investimentos para o ano em curso e anos subsequentes) ς tem em consideração 
o valor do investimento previsto no PPI para o quadriénio com início no exercício em causa nas rubricas 
relativas ao saneamento, abastecimento de água, resíduos sólidos, proteção do meio ambiente e 
conservação da natureza, equipamentos coletivos e transportes e comunicações  

    Dimensão do Município - Área do concelho, em m2, de acordo com os dados constantes da Carta 
Administrativa Oficial de Portugal (CAOP) em vigor 

  c) CL corresponde ao Coeficiente de Localização, e tem em vista a centralização da construção 
(desincentivo): 

    Alta Densidade Populacional (zona urbana) - 0,08 

    Baixa Densidade Populacional (periferia ou zona rural) 0,05 

  d) CU corresponde ao Coeficiente de Utilização, e tem em o tipo de utilização (desincentivo) 

    Coeficiente para habitação ς 0,40 

    Coeficiente para comércio e serviços ς 0,80 

    Coeficiente para indústria e outros fins ς 1,00 

  e) C - corresponde a área total de construção prevista na operação, medida em m2, destinados ou não à 
habitação, excluindo as áreas destinadas a estacionamento e anexos. 

      

      

Artigo 55.º   Cálculo da Taxa de Compensação Urbanística 

  1. 

Compensação em numerário pela não cedência de terrenos devida ao abrigo do disposto na Portaria 
n.º 216-B/2008 de 03 de março, e/ou outra regulamentação, designadamente a fixada em Planos 
Municipais de Ordenamento do Território, no licenciamento ou comunicação prévia de Operações de 
Loteamento e no licenciamento ou comunicação prévia das Obras de Edificação. 

    O valor a pagar em numerário é calculado tendo em consideração a seguinte fórmula: 

    TC=A×CL×AC 

    
Em que: 

  a) A corresponde ao valor médio de construção, por metro quadrado, fixado anualmente por portaria do 
Ministério das Finanças 

  b) CL corresponde ao Coeficiente de Localização, e tem em vista a centralização da construção 
(desincentivo): 

    Alta Densidade Populacional (zona urbana) - 0,08 

    Baixa Densidade Populacional (periferia ou zona rural) 0,05 

  c) 

AC corresponde à Área de Compensação, ou seja, ao valor, em metros quadrados, da totalidade ou de 
parte das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de utilização coletiva bem como para 
a instalação de equipamentos públicos, calculado de acordo com os parâmetros atualmente aplicáveis 
pelo Regulamento do Plano Diretor Municipal. 

      

  2. Compensação em espécie. 

    
Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, se se optar por se realizar esse 
pagamento em espécie, haverá lugar à avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município, e o seu 
valor será obtido com recurso ao seguinte mecanismo: 

  a) A avaliação será efetuada por uma comissão composta por três elementos, sendo dois nomeados pelo 
Município e o terceiro pelo promotor da operação urbanística; 
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  b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos votos dos seus elementos. 

              

  3. Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para a compensação devida em numerário e 
o valor dessa compensação a entregar em espécie, as mesmas serão líquidas da seguinte forma: 

  a) 
Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago em numerário pelo promotor da operação 
urbanística. 

  b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser-lhe-á o mesmo entregue pelo Município. 

              

  4. Se o valor proposto no relatório final da comissão referida alínea b) no nº 2 deste artigo não for aceite 
pelo Município ou pelo promotor da operação urbanística, recorrer-se-á a uma comissão arbitral. 

       

       

    {9/4%h ± ς !¦¢hwL½!4%h 59 ¦¢L[L½!4%h         

Artigo 56.º   
Autorização de Utilização de edifícios ou suas frações 
autónomas 

        

  1. Para fins de Habitação         

  a)  
Alvará de Autorização de Utilização de edifício ou fração 
autónoma 

  Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  2. 
Para fins de Instalação de Estabelecimentos de Comércio 
e/ou de Serviços, e Armazéns 

        

  a)  
Alvará de Autorização de Utilização de edifício ou fração 
autónoma 

  Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  3. Para fins de Instalação de Estabelecimentos de Bebidas         

  a)  
Alvará de Autorização de Utilização de edifício ou fração 
autónoma 

  Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  4. 
Para fins de Instalação de Estabelecimento de 
Restauração, com ou sem bebidas 

        

  a)  
Alvará de Autorização de Utilização de edifício ou fração 
autónoma 

  Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  5. 
Para fins de Instalação de Estabelecimento de 
Restauração, com ou sem bebidas, com espaço de dança 

        

  a)  
Alvará de Autorização de Utilização de edifício ou fração 
autónoma 

  Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  6. Para fins de Instalação de Estabelecimentos Industriais         

  a)  
Alvará de Autorização de Utilização de edifício ou fração 
autónoma 

  Unidade   тфΣол ϵ 
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  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  7. 
Para fins de Instalação de Estabelecimentos de 
Alojamento Local (moradias, apartamentos, 
estabelecimentos de hospedagem) 

        

  a)  
Alvará de Autorização de Utilização ς por cada unidade de 
alojamento 

  Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  8. 
Para fins de Instalação de Empreendimentos de turismo 
de habitação e turismo no espaço rural (casas de campo e 
agroturismo), e parques de campismo e caravanismo 

        

  a)  
Alvará de Autorização de Utilização ς por cada unidade de 
alojamento 

  Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  9. 

Para fins de Instalação de infraestruturas de 
armazenamento de produtos de petróleo, postos de 
abastecimento de combustíveis não localizados nas redes 
viárias regional e nacional e autorização para a execução e 
entrada em funcionamento das redes de distribuição 
quando associadas a reservatórios de GPL com capacidade 
global inferior a 50 m3 

        

  a)  Alvará de Autorização de Utilização   Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

  c)  
Acresce o valor cobrado por outras entidades 
intervenientes 

  
Montante a indicar pelas entidades 

intervenientes 

              

  10. 
Para fins de Instalação de recintos fixos de espetáculos e 
divertimentos públicos 

        

  a)  Alvará de Autorização de Utilização   Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Renovação da Autorização de Utilização   Unidade   офΣтл ϵ 

  c)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

  11. Para outros fins          

  a)  Alvará de Autorização de Utilização   Unidade   тфΣол ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração da área de construção   m2   лΣмл ϵ 

              

              

    {9/4%h ±L ς ±L{¢hwL!{         

Artigo 57.º   Vistoria para efeitos de Emissão de Alvará de Utilização         

  1. Para fins de Habitação         

  a)  Realização da Vistoria   Unidade   псΣпл ϵ 

  b)  Acresce, por cada fogo ou unidade de ocupação   m2   ммΣсл ϵ 
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  c)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  2. Para outros fins          

  a)  Realização da Vistoria   Unidade   усΣрл ϵ 

  b)  Acresce, por m2 ou fração de área de construção   m2   лΣрл ϵ 

  c)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

              

Artigo 58.º   
Vistorias no âmbito de infraestruturas de armazenamento 
e abastecimento de combustível 

        

  1. 
Vistorias para verificação do cumprimento de medidas 
impostas nas decisões proferidas sobre reclamações 

  Unidade   моΣсл ϵ 

  a)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  2.  Vistorias periódicas   Unidade   моΣсл ϵ 

  a)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  3.  
Repetição da vistoria para verificação das condições 
impostas 

  Unidade   моΣсл ϵ 

  a)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  4.  Averbamentos    Unidade   моΣсл ϵ 

              

  5.  
Acresce, aos números anteriores, quando aplicável, o 
valor cobrado por outras entidades intervenientes 

      ----,-- ϵ 

              

              

Artigo 59.º   Vistorias Diversas         

  1. 
Vistoria prévia para verificação das condições de 
segurança e salubridade dos edifícios ou frações 

  Unidade   усΣлл ϵ 

  a)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  2.  
Vistorias prévia para constituição de propriedade 
horizontal 

  Unidade   млнΣпл ϵ 
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  a)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  3.  Vistoria para a receção provisória de obras de urbanização   Unidade   мулΣтл ϵ 

  a)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  4.  Vistoria para a receção definitiva de obras de urbanização   Unidade   мулΣтл ϵ 

  a)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  5.  
Outras Vistorias relacionadas com operações urbanísticas 
não previstas nos números anteriores 

  Unidade   урΣфл ϵ 

  a)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- 

              

  6.  Inspeção de equipamentos mecânicos         

  a)  
Pela inspeção de ascensores, escadas mecânicas, tapetes 
rolantes e monta-cargas 

  Unidade   моΣсл ϵ 

  b)  
Pela reinspecção de ascensores, escadas mecânicas, 
tapetes rolantes e monta-cargas 

  Unidade   моΣсл ϵ 

              

  7.   
Acresce aos números anteriores, quando aplicável, o valor 
cobrado por outras entidades intervenientes 

  
Montante a indicar pelas entidades 

intervenientes 

              

              

    
{9/4%h ±LL ς 9ǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ǊŜǎǘŀǳǊŀœńƻ Ŝκƻǳ ŘŜ 
ōŜōƛŘŀǎΣ ŘŜ ŎƻƳŞǊŎƛƻ ŘŜ ōŜƴǎΣ ŘŜ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƻǳ 

ŘŜ ŀǊƳŀȊŜƴŀƎŜƳ 
        

Artigo 60.º   
Estabelecimentos de Restauração e/ou de Bebidas com 
caráter sedentário 

        

  1. Instalação   Unidade     

  a)  Admissão da Mera Comunicação Prévia       моΣрл ϵ 

  b)   Emissão de Autorização       плΣул ϵ 

              

  2.   Modificação   Unidade     

  a)   Admissão da Mera Comunicação Prévia       моΣрл ϵ 

  b)  Averbamento à autorização       моΣрл ϵ 

              

  3.  Encerramento   Unidade     

  a)  Admissão da Mera Comunicação Prévia       лΣлл ϵ 
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Artigo 61.º   
Prestação de Serviços de Restauração e/ou de Bebidas 
com caráter não sedentário 

        

  1. Instalação   Unidade     

  a)  Admissão da Mera Comunicação Prévia       моΣрл ϵ 

              

              

Artigo 62.º   
Estabelecimentos de Comércio de Bens e/ou de 
Armazenagem 

        

  1. Instalação   Unidade     

  a)  Admissão da Mera Comunicação Prévia       моΣрл ϵ 

  b)  Emissão de Autorização       плΣул ϵ 

              

  2.   Modificação   Unidade     

  a)   Admissão da Mera Comunicação Prévia       моΣрл ϵ 

  b)   Averbamento à autorização       моΣрл ϵ 

              

  3.   Encerramento   Unidade     

  a)  Admissão da Mera Comunicação Prévia       лΣлл ϵ 

              

              

Artigo 63.º   Estabelecimentos de Prestação de Serviços         

  1. Instalação   Unidade     

  a) Admissão da Mera Comunicação Prévia       моΣрл ϵ 

  b) Emissão de Autorização       плΣул ϵ 

              

  2. Modificação   Unidade     

  a) Admissão da Mera Comunicação Prévia       моΣрл ϵ 

  b) Averbamento à autorização       моΣрл ϵ 

              

  3. Encerramento   Unidade     

  a) Admissão da Mera Comunicação Prévia       лΣлл ϵ 

              

              

Artigo 64.º   Horário de Funcionamento         

  1. 
Comunicação do Horário de Funcionamento e respetivas 
alterações 

  Unidade     

  a) Admissão da Mera Comunicação Prévia       лΣлл ϵ 

              

              

    {9/4%h ±LLL ς 9{¢!.9[9/La9b¢h{ Lb5¦{¢wL!L{         
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Artigo 65.º   
Competências da Câmara Municipal, enquanto entidade 
coordenadora, previstas no Sistema da Indústria 
Responsável 

        

  1. 
Receção de Comunicação Prévia com prazo, no caso de 
atividades económicas do Tipo 2 (pedreiras licenciadas 
pela Câmara Municipal) 

  Unidade   плΣул ϵ 

              

  2.  
Receção da Mera Comunicação Prévia de instalação e 
exploração de estabelecimentos industriais de Tipo 3 

  Unidade   моΣрл ϵ 

              

  3. 
Receção da Mera Comunicação Prévia de alteração de 
estabelecimento  

  Unidade   моΣрл ϵ 

              

  4. 
Receção da Mera Comunicação Prévia de suspensão ou 
encerramento da atividade 

  Unidade   лΣлл ϵ 

              

  5. 
Pronúncia sobre pedido de conversão de zonas industriais, 
de parques industriais ou de áreas de acolhimento 
empresarial em Zonas Empresariais Responsáveis (ZER) 

  Unidade   урΣул ϵ 

              

  6. 

Apreciação dos pedidos de renovação ou aditamento da 
licença ambiental para estabelecimentos industriais 
existentes, que não envolvam pedido de alteração dos 
mesmos e apreciação dos pedidos de exclusão do regime 
de prevenção e controlo integrados da poluição 

  Unidade   урΣул ϵ 

              

  7. 
Vistorias no âmbito do Sistema da Indústria Responsável 
em que a entidade coordenadora seja a Câmara 
Municipal: 

  Unidade     

  a) 
Vistoria de Estabelecimento Industrial com a atividade de 
operação de gestão de resíduos que exija vistoria prévia 

      улΣсл ϵ 

  b) 
Vistoria de Estabelecimento Industrial com a atividade 
agroalimentar que utilize matéria-prima de origem animal 
não transformada 

      упΣмл ϵ 

  c)  

Vistoria de Conformidade para verificação do 
cumprimento dos condicionamentos legais ou do 
cumprimento das condições anteriormente fixadas para o 
exercício da atividade  

      улΣсл ϵ 

  d) 
Vistoria de Conformidade para verificação do 
cumprimento das medidas impostas nas decisões 
proferidas sobre as reclamações e os recursos hierárquicos 

      улΣсл ϵ 

  e) 
Vistoria de Conformidade para instruir a apreciação de 
alterações ao estabelecimento industrial 

      слΣлл ϵ 

  f)  
Vistoria de Reexame das condições de exploração do 
estabelecimento industrial 

      слΣлл ϵ 
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  g) 
Vistorias para verificação do cumprimento de medidas 
impostas aquando da desativação definitiva do 
estabelecimento industrial 

      улΣсл ϵ 

  h) Outras vistorias previstas na legislação aplicável       улΣсл ϵ 

  i)  
Acresce o preço estabelecido por km para as deslocações 
dos funcionários públicos, nos termos da legislação em 
vigor 

      ----,-- ϵ 

  j)  
Acresce, quando aplicável, o valor cobrado por outras 
entidades intervenientes 

  
Montante a indicar pelas entidades 

intervenientes 

              

  8. 
Selagem e desselagem de máquinas, aparelhos e demais 
equipamentos 

      ссΣсл ϵ 

              

              

    {9/4%h L· ς ¢¦wL{ah         

Artigo 66.º   Alojamento Local         

  1. Revogado   Unidade   --,-- 

              

  2. Revogado   Unidade   --,-- 

              

  3. Fornecimento de placa identificativa de Alojamento Local   Unidade   суΣрл ϵ 

              

              

Artigo 67.º   
Realização de Auditorias para classificação de 
Empreendimentos Turísticos, da competência da Câmara 
Municipal 

  Unidade    ммпΣпл ϵ 
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Artigo 68.º   Prestação de Serviços e Concessão de Documentos   Unidade     

  1. 
Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam 
de interesse público 

  Unidade   сΣтл ϵ 

              

  2.  
Alvarás não especialmente contemplados na presente 
tabela 

  Unidade   рΣрл ϵ 

              

  3.  
Atestados ou documentos análogos ou suas confirmações 
- Cada 

  Unidade   нΣсл ϵ 

              
 4. Autos ou termos de qualquer espécie   Unidade  пΣсл ϵ 

              

  5.  
Averbamentos não especialmente contemplados nesta 
tabela 

  Unidade   пΣсл ϵ 

              

  6.  
Certidões ou fotocópias autenticadas (de documentos do 
município): 

        

  a)  Não excedendo uma lauda ou face ς Cada   Unidade   оΣмл ϵ 

  b)  
Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que 
incompleta 

  Unidade   мΣфл ϵ 

              

  7.  
Buscas - por cada ano excetuando o corrente, aparecendo 
ou não o objeto de busca (Valor por hora ou fração) 

    Hora уΣфл ϵ 

              

  8.  

Fornecimento de coleções de cópias ou outras 
reproduções de processos relativos a empreitadas e 
fornecimentos, ou semelhantes, sendo omisso no caderno 
de encargos: 

        

  a)  Por cada coleção de peças escritas   Unidade   моΣнл ϵ 

  i.   Acresce a cada coleção   Unidade     

  è   de uma lauda       нΣлл ϵ 

  è   de duas laudas       нΣлл ϵ 

  ii.  Acresce por cada folha desenhada:          

  è   De formato A4   Unidade   нΣлл ϵ 

  è   De formato A3   Unidade   нΣлл ϵ 

  è   
De formato superior a A3, por decímetro quadrado ou 

fração 
  dm2   нΣлл ϵ 

  b)  Por cada coleção em suporte digital (CD)   Unidade   оΣмл ϵ 

              

  9.  
Rubricas em livros, processos e documentos, quando 
legalmente exigidos - por cada rubrica 

  Unidade   лΣсл ϵ 

              

  10.  
Termos de abertura e encerramento em livros sujeitos a 
esta formalidade - por cada livro 

  Unidade   рΣпл ϵ 
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  11.  
Fornecimento, a pedido dos interessados, de documentos 
necessários à substituição dos que tenham sido 
extraviados ou em mau estado ς por cada documento 

  Unidade   уΣнл ϵ 



 
 
 
 

wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ /ƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ Ŝ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ 

tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл м 

!ƴŜȄƻ LL ς ¢ŀōŜƭŀ ŘŜ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ 

Artigo Nº /!tN¢¦[h L π {9w±L4h{ 5L±9w{h{ 9 /ha¦b{   ±ŀƭƻǊ όϵύ 

          

Artigo 1.º   Prestação de Serviços e Concessão de Documentos:     

  1 Fotocópias de interesse particular (a preto e branco):     

  a) A4   лΣнл ϵ 

  b) A3   лΣол ϵ 

  c) Outros formatos por m2   мΣлл ϵ 

     

  2 Fotocópias de interesse particular (a cores):     

  a) A4   лΣол ϵ 

  b) A3   лΣсл ϵ 

  c) Outros formatos por m2   мΣнл ϵ 

     

  3 Fotocópias de interesse particular (a preto e branco) (Para estudantes):     

  a) A4   лΣмл ϵ 

  b) A3   лΣмл ϵ 

  c) Outros formatos por m2   лΣрл ϵ 

     

  4 Fotocópias de interesse particular (a cores) (Para estudantes):     

  a) A4   лΣмл ϵ 

  b) A3   лΣол ϵ 

  c) Outros formatos por m2   лΣсл ϵ 

     

  5 Confiança de processos para fins judiciais ou outros:     

  a) pelo período de 48 horas   уΣлл ϵ 

  b) pelo período subsequente de 24 horas   сΣмл ϵ 

     

  6 Emissão de cartões:     

  a) De horário de funcionamento de estabelecimentos por cada   тΣмл ϵ 

  b) De estacionamento autorizado a pessoas singulares ou coletivas, com validade anual   нΣтл ϵ 

  c) Outros não previstos especificamente   нΣтл ϵ 

     

  7 Plastificação de cartões - por cada;   нΣтл ϵ 

          

Artigo 2.º   Estacionamento Privativo:      

  1. 
Por área autorizada para estacionamento privativo de viatura ligeira, em 
circunstâncias especiais: 

  пуΣфл ϵ 

  a) por cada autorização anual (Taxa de Desincentivo)   снрΣтл ϵ 

          

Artigo 3.º   
Guarda de mobiliário, utensílios, materiais e outros, em local reservado do Município, 
por m2, ou fração e por dia: 

  лΣпл ϵ 

          



 
 
 
 

wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ /ƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ Ŝ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ 

tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл н 

Artigo Nº /!tN¢¦[h L π {9w±L4h{ 5L±9w{h{ 9 /ha¦b{   ±ŀƭƻǊ όϵύ 

Artigo 4.º   Remoção de veículos da via pública:     

  1 Pela remoção   мфΣнл ϵ 

     

  2 Pelo depósito do veículo no Parque Municipal ς por cada dia ou fração.   мΣул ϵ 

          

Artigo 5.º   Trabalho de conta de particulares:     

  1 Serviços executados por funcionários/agentes municipais; com meios da Câmara:     

  a) Por cada hora ou fração.   мнΣтл ϵ 

  b) Por dia útil.   упΣнл ϵ 

     

  2 Serviços executados por funcionários/agentes municipais; sem meios da Câmara:    

  a) Por cada hora ou fração.   ммΣол ϵ 

  b) Por dia útil.   тфΣнл ϵ 

     

  3 Serviços executados pela Equipa de Sapadores Florestais     

    Fórmula de cálculo: Valor=((A + B) x h) + (PC x C + ma) x d     

    Em que:     

    A = (amortização da viatura+ custo seguro da viatura) por hora;     

                B = (vencimento da equipa + seguro dos sapadores) por hora;     

                h = número de horas dispendidas no serviço;     

                PC = preço do litro de combustível à data do pagamento do serviço;     

                C = consumo de litros combustível por km;     

                ma = custo manutenção viatura/ km;     

                d = distancia total percorrida para efetuar o serviço.     

    Os valores das constantes consideradas são:     

                A Ґ όϵпΣлм Ҍ ϵлΣсоύκƘƻǊŀΤ     

                B Ґ όϵнлΣфп Ҍ ϵлΣнтύκƘƻǊŀΤ     

                C = 0,1L/km;     

                ma = ϵлΣлусκƪƳΦ     

          

    
Nota: A este valor acresce os montantes despendidos pelo Município para o aluguer de 
máquinas eventualmente necessário à realização dos serviços a executar 

    

          

Artigo 6.º   
Fornecimento e/ou colocação de sinais de trânsito, refletorizados, nas dimensões 
regulamentares: (T) 

    

  1 
Por cada sinal colocado completo, com poste metálico e parafusos, incluindo o 
assentamento 

  улΣфл ϵ 

     

  2 
Fornecimento de sinais de interdição de estacionamento ς artigo 50.º do Código da 
Estrada 

  мнΣпл ϵ 
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Artigo 7.º   
Marcação de alinhamentos e nivelamento: Muros confinantes com a via pública, 
terrenos de domínio público, cota de soleira e marcação de alinhamentos: 

    

  1 com ficheiro digital (levantamento)   суΣнл ϵ 

     

  2 sem ficheiro digital (levantamento)   морΣпл ϵ 
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Artigo 8.º   Trabalhos de Máquina (Preço por hora ou fração):     

  1 Retroescavadora:     

  a) c/ operador   прΣтл ϵ 

     

  2 Trator e reboque:     

  a) c/ operador   прΣтл ϵ 

     

  3 Escavadora:     

  a) c/ operador   суΣрл ϵ 

     

  4 Dumper:     

  a) c/ operador   нуΣсл ϵ 

     

  5 Máquina D6:     

  a) - c/ operador   тпΣнл ϵ 

     

  6 Compressor:     

  a) c/ operador   ннΣул ϵ 

  b) c/ 2 operadores   офΣул ϵ 

     

  7 Betoneira   рΣул ϵ 

     

  8 Cilindro:     

  a) c/ operador   опΣпл ϵ 

     

  9 Camioneta acima 3.500 kg   нуΣсл ϵ 

  10 Camioneta 3.500 Kg   ннΣул ϵ 

     

  11 motoniveladora   суΣрл ϵ 

     

  12 Afagadora   ннΣул ϵ 

     

  13 Corta-relva   мтΣнл ϵ 

     

  14 Outras máquinas não especificadas   суΣрл ϵ 

          

Artigo 9.º   Veículos de transporte de pessoal - por km a percorrer:     

  1 Até 9 lugares   лΣнл ϵ 

     

  2 de 15 lugares   лΣнл ϵ 
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  3 Acima de 15 lugares (55 lugares)   лΣол ϵ 

          

Artigo 10.º   Aluguer de Equipamentos:     

  1 Palco desmontável - por dia (inclui transporte e montagem de 20m2)   мтмΣрл ϵ 

     

  2 Acresce por metro linear ou fração    уΣрл ϵ 
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Artigo 11.º   Abastecimento de água:     

  1 Ramais de ligação à rede de distribuição de águas por metro linear ou fração:     

  a) Ramal c/ 13 mm ς ½ P   43,5165 ϵ 

  b) Ramal c/ 20 mm ς ¾ P   45,7275 ϵ 

  c) Ramal c/ 25 mm ς 1 P   48,1395 ϵ 

  d) Ramal c/ 37,5mm ς 1 P / ½     51,4560 ϵ 

  e) Ramal c/ 50 mm ς 2 P   57,0840 ϵ 

     

  2 Ramais domiciliários de águas pluviais por metro linear ou fração:     

  a) Ramal c/ calibre Ø 150 a Ø 200 mm   51,4560 ϵ 

  b) Ramal c/ calibre Ø 201 a Ø 300 mm   57,0840 ϵ 

     

  3 Ligação e ensaio da rede interior à rede pública:     

  a) Vistoria e ensaio de canalizações:     

  a1) Habitação - por fogo   45,7275 ϵ 

  a2) Estabelecimentos comerciais e serviços   68,5410 ϵ 

  a3) Complexos Industriais e agrícolas   91,3545 ϵ 

  b) Preço de restabelecimento, após interrupção solicitada ou imposta   22,8135 ϵ 

     

  4 Contadores :     

  a) colocação, aferição e reaferição de contadores - por cada:     

  a1) Até 15 mm   34,9740 ϵ 

  a2) De 16 a 20 mm   38,2905 ϵ 

  a3) De 21 a 25 mm   49,0440 ϵ 

  a4) De 26 a 50 mm   275,6715 ϵ 

  a5) Mais de 50 mm   536,5695 ϵ 

  b) transferência de contadores -  por metro linear   33,3660 ϵ 

  c) Substituição do contador - por cada   30,5520 ϵ 

  d) Mudança de Titular de Contrato ς por cada   12,7635 ϵ 

     

  5 Deteção de fugas de Água:     

  a) Utilização de detetor de fugas de Água - por hora ou fração   17,1855 ϵ 

          

Artigo 12.º   Ligação, conservação e tratamento de esgotos:     

  1 Ramais domiciliários de águas residuais domésticas por metro linear ou fração:     

  a) Ramal c/ calibre Ø 120 a Ø 150 mm   51,4560 ϵ 

     

  2 Ligação e utilização de esgotos:     

  a) Vistoria e ensaio de canalizações:     

  a1) Habitação - por fogo   49,9485 ϵ 
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  a2) Estabelecimentos comerciais e serviços   49,9485 ϵ 

  a3) Complexos Industriais e agrícolas   125,0220 ϵ 

  b) Preço de ligação   46,9335 ϵ 

          

Artigo 13.º   Limpeza de Fossas ou coletores particulares:      

  1 Por cada deslocação da viatura incluindo as operações - por hora   57,0840 ϵ 

     

  2 Acresce ao anterior por km percorrido (Taxa de Desincentivo)   2,2110 ϵ 
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Artigo 14.º   Publicações:     

  1 Livros:     

  a) Almodôvar - Memórias Fotográficas   сΣлл ϵ 

  b) Foral de Almodôvar de D. Manuel I   нуΣсл ϵ 

  c) 1.º Catálogo do Museu da Escrita-Mesa   оΣсл ϵ 

  d) 2.º Catálogo do Museu da Escrita-Mesa   нΣсл ϵ 

  e) Guia do Concelho de Almodôvar   млΣул ϵ 

  f) 1.ª República do Baixo Alentejo   млΣул ϵ 

  g) Canto ao Baldão   мсΣнл ϵ 

  h) Timor Terra Sentida   мрΣлл ϵ 

  i) Artesão do Efémero   нмΣсл ϵ 

  j) Estranho Amável   мнΣлл ϵ 

  k) Livro da Câmara de Panóias   млΣул ϵ 

  l) Alqueva   нмΣсл ϵ 

  m) Cadernos de Poesia Popular   нΣнл ϵ 

  n) /ŀǘłƭƻƎƻ {ŀǇŀǘŜƛǊƻ άaŜƳƽǊƛŀǎ ŘŜ ǳƳ hŦƝŎƛƻέ   нΣсл ϵ 

  o) Catálogo Severo Portela   нΣсл ϵ 

  p) Roteiro Turístico do Património Arquitetónico da Vila de Almodôvar   рΣол ϵ 

  q) Foral de Almodôvar de D. Dinis   млΣтл ϵ 

  r) άwƛōŜƛǊŀ Řƻ ±ŀǎŎńƻΦ aŜƳƽǊƛŀǎ ŘŜ łƎǳŀΣ ǇŜŘǊŀ Ŝ ƎŜƴǘŜǎέ ŘŜ Orlando José   мнΣол ϵ 

  s) Guia de Bolso da Estrada Nacional 2   нΣлл ϵ 

  t) άh ŎŀǇǊƛŎƘƻ ŘǳƳ DǊŀƴŘŜ {ŜƴƘƻǊέΣ ŘŜ !ǳƎǳǎǘƻ !ǊǘǳǊ /ƻǊǊŜƛŀ ŘŜ bƻǊƻƴƘŀ   млΣлл ϵ 

  u) άtƻŜƳŀǎ ŘŜ ǳƳŀ ±ƛŘŀέ ŘŜ hǘƝƭƛŀ .ǊŀƴŎƻ   тΣлл ϵ 

  v) άh !ƭŜƴǘŜƧƻ ŜƳ !ƭƳƻŘƾǾŀǊ ƴƻ CŜƳƛƴƛƴƻέ ŘŜ bƻŞƭƛŀ !ǘŀƝŘŜ Ŝ wǳƛ !Φ tŜǊŜƛǊŀ   млΣлл ϵ 

  w) Passaporte da Rota da Estrada Nacional 2   мΣлл ϵ 

  x) Poetas Populares de S. Barnabé   рΣлл ϵ 

     

  2 Postais:     

  a) Imagens do Concelho de Almodôvar   рΣул ϵ 

  b) Obras do Pintor Severo Portela   рΣул ϵ 

  c) Imagens de Arte Sacra   рΣул ϵ 

  d) Postais avulso   лΣрл ϵ 

  e) /ƻƭŜœńƻ ŘŜ Ǉƻǎǘŀƛǎ Řƻ {ŀǇŀǘŜƛǊƻ άaŜƳƽǊƛŀǎ ŘŜ ǳƳ hŦƝŎƛƻέ   нΣрл ϵ 

  f) Coleção de postais do Património Arquitetónico da Vila de Almodôvar   рΣул ϵ 

     

  3 CD's:     

  a) Grupos Corais Femininos   рΣул ϵ 

  b) Grupos Corais Masculinos   рΣул ϵ 

  c) Grupo Coral e Instrumental da CMA   рΣул ϵ 

  d) Os 4uatro ao Sul-Demodado em tudo   млΣфл ϵ 
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  e) Cantadeiras de Alma Alentejana ς O Alentejo não tem fim   уΣсл ϵ 

  f) Os Malteses-Vagueando   млΣфл ϵ 

  g) Romances de Peregrino ς Eduardo Ramos   уΣсл ϵ 

  h) O Alentejo é lindo ς Grupo Coral e Instrumental de Casével   моΣсл ϵ 

  i) Modas dos Mastros ς Grupo Coral e Etnográfico As Camponesas de Castro Verde   моΣсл ϵ 

  j) Castro Verde tem uma Mina ς Grupo Coral e Etnográfico Os Carapinhas   моΣсл ϵ 

     

  4 Cassetes:     

  a) Grupo Coral e Instrumental da CMA   нΣсл ϵ 

  b) Modas dos Mastros ς Grupo Coral e Etnográfico As Camponesas de Castro Verde   оΣул ϵ 

  c) Castro Verde tem uma Mina ς Grupo Coral e Etnográfico Os Carapinhas   оΣул ϵ 

     

  5 Outros Bens:     

  a) Pin's com logotipo   нΣсл ϵ 

  b) Estampas   нΣсл ϵ 

  c) Chávenas com logotipo   оΣмл ϵ 

  d) Porta-chaves MESA   оΣмл ϵ 

  e) Pin's MESA   нΣмл ϵ 

  f) T-Shirt adulto MESA   уΣсл ϵ 

  g) T-Shirt criança MESA   сΣрл ϵ 

  h) Lápis MESA   лΣрл ϵ 

  i) Borrachas MESA   лΣрл ϵ 

  j) Réplicas   поΣол ϵ 

  k) Canecas do MESA   рΣол ϵ 

  l) Ímanes do Guia Turístico do Património Arquitetónico da Vila de Almodôvar   оΣлл ϵ 

  m) Notebooks de capa grossa   млΣпл ϵ 

  n) Notebooks de capa fina (grandes)   оΣлл ϵ 

  o) Notebooks de capa fina (pequenos)   нΣлл ϵ 

  p) Coleções de selos promocionais do Concelho ς por cada   рΣол ϵ 

  q) IMAN para frigorífico com logotipo do MESA ς por cada   оΣлл ϵ 

  r) Borracha retangular   лΣрл ϵ 

  s) Lápis de carvão com borracha   лΣрл ϵ 

  t) Sacos de pano cru   мΣрл ϵ 

  u) Conjunto de lápis com bolsa em cartão   мΣрл ϵ 

  v) Lápis de carvão Glamour com borracha   лΣрл ϵ 

  w) Bloco de notas ecológico ς capa rígida   нΣлл ϵ 

  x) Esferográfica de plástico   лΣрл ϵ 

  y) Esferográfica de plástico ς cor metalizada   лΣрл ϵ 

  z) Bloco de notas ς capa de cortiça   пΣтл ϵ 

  aa) Esferográfica em cortiça e metal com caixa   ммΣрл ϵ 

  bb) Porta-chaves em cortiça e metal com caixa   сΣнл ϵ 
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  cc) tŜƴΩǎ ¦{. п Dō ŜƳ ƛƳƛǘŀœńƻ ŘŜ ǇŜƭŜ   ммΣрл ϵ 

  dd) Moeda Comemorativa dos 75 anos da EN2   нΣрл ϵ 

  ee) Cápsula simples para moeda da EN2   лΣрл ϵ 

  ff) Cápsula porta-chaves para moeda da EN2   мΣрл ϵ 

  gg) Cápsula íman para moeda da EN2   мΣрл ϵ 

  hh) Íman alusivo ao Município e EN2   оΣлл ϵ 

  ii) Canecas alusivas ao Município e EN2   рΣлл ϵ 

  jj) Porta-chaves alusivo ao Município e EN2   оΣлл ϵ 
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Artigo 15.º   Captura de animais a vadiar em lugares públicos:     

  1 Alojamento e alimentação - por cada um e por dia ou fração   ммΣсл ϵ 

     

  2 
Aos valores do número anterior acrescem os encargos com vacinação e com outros 
tratamentos a que o animal tenha sido sujeito pelo MVM, de acordo com as tabelas em 
vigor 
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Artigo 16.º   Abastecimento de água - fornecimento de água - por cada m3 e por mês:     

  1 de 0 m3 a 2 m3    0,2010 ϵ 

     

  2 de 3 m3 a 5 m3    0,4020 ϵ 

     

  3 de 6 m3 a 8 m3    0,5025 ϵ 

     

  4 de 9 m3 a 12 m3    0,8040 ϵ 

     

  5 de 13 m3 a 19 m3    1,0050 ϵ 

     

  6 de 20 m3 a 30 m3    1,3065 ϵ 

     

  7 de 31 m3 e até 39 m3   1,4070 ϵ 

     

  8 de 40 m3 e até 49 m3   2,0100 ϵ 

     

  9 igual ou superior a 50 m3   2,5125 ϵ 

     

  10 para obras   2,9145 ϵ 
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Artigo 17.º   Ligação, conservação e tratamento de esgotos:     

  1 
conservação de coletores e tratamento de esgotos - por cada consumidor de água da 
rede pública e por mês: 

    

  a) utilizadores domésticos, associações sem fins lucrativos, e autarquias locais   2,5125 ϵ 

  b) estabelecimentos comerciais de profissões liberais e outros não incluídos nestas alíneas   6,3315 ϵ 

  c) estabelecimentos industriais - oficinas   6,3315 ϵ 

  d) Estado, instituições de crédito e empresas públicas   9,5475 ϵ 

     

  2 acresce por cada m3 de água consumida   0,3015 ϵ 

          

Artigo 18.º   Descargas no sistema público de drenagem de águas residuais     

  1 
Autorização de descarga no sistema público de drenagem de águas residuais por 
empresas ou particulares 

  25,5270 ϵ 

     

  a) Acresce por metro cubico (Taxa de Desincentivo)   1,1055 ϵ 

 

  



 
 
 
 

wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Ŝ /ƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ¢ŀȄŀǎ Ŝ hǳǘǊŀǎ wŜŎŜƛǘŀǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ 

tǊƻŎΦ мслκDW! нлнл мп 

Artigo Nº /!tN¢¦[h ±LLL π D9{¢%h 59 w9{N5¦h{ {j[L5h{   ±ŀƭƻǊ όϵύ 

          

Artigo 19.º   Recolha, depósito e tratamento de lixo:     

  1 Por cada consumidor de água da rede pública e por mês:     

  a) Utilizadores domésticos, associações sem fins lucrativos e autarquias locais   2,9145 ϵ 

  b) 
Estabelecimentos comerciais, de profissionais liberais e outros não incluídos nestas 
alíneas 

  5,7285 ϵ 

  c) Oficinas   7,0350 ϵ 

  d) Estado, instituições de crédito e empresas públicas   10,6530 ϵ 

     

  2 Outras unidades:     

  a) Somincor - por cada mês   3 мсуΣсспр ϵ 

  b) Recolha de resíduos sólidos na área de serviço da A2 - por cada mês   1 лтоΣпплр ϵ 

     

  3 Utentes sem abastecimento de água - por ano   42,6120 ϵ 

          

Artigo 20.º   Recolha esporádica de Lixo:     

  1 
Remoção, quando possível, de lixo e detritos industriais e comerciais Por tonelada ou 
fração 

  40,7025 ϵ 

  2 
Remoção, quando possível, de restos de comida de atividades industriais e comerciais. 
Por cada 100 litros ou fração 

  1,0050 ϵ 

          

Artigo 21.º   Resíduos industriais e comerciais equiparados a RSU:     

  1 
Recolha esporádica em unidades industriais e comerciais que não requeiram recolhas 
periódicas, incluindo sucatas: 

    

  a) Preço por m3 recolhido   1,2060 ϵ 

     

  2 Recolha de pneus, por unidade:     

  a) Pneu ligeiro   0,4020 ϵ 

  b) Pneu comercial   0,4020 ϵ 

  c) Pneu industrial   6,0300 ϵ 

     

  3 
Recolha de objetos domésticos fora de uso e terras sobrantes e aparas de quintais e 
jardins particulares: 

    

  a) Preço por m3 recolhido   1,2060 ϵ 
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Artigo 22 º   Cineteatro municipal:     

  1 São estabelecidos os seguintes valores para o Ingresso nas sessões de Cinema:     

  a) Adulto   оΣрл ϵ 

  b) Criança dos 6 aos 12 anos (inclusive)   нΣлл ϵ 

  c) Titular de Cartão de Estudante (até aos 25 anos, inclusive)   нΣлл ϵ 

  d) 
Titular de Cartão Almodôvar Solidário, portador de deficiência ou utentes com idade 
superior a 65 anos 

  нΣлл ϵ 

     

  2 {ńƻ ŀƛƴŘŀ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ǇŀǊŀ ƻ ά.ƛƭƘŜǘŜ CŀƳƝƭƛŀέΥ     

  a) 2 Adultos e 1 criança   уΣлл ϵ 

  b)  1 Adulto e 1 criança   пΣрл ϵ 

  c) Por cada criança extra (até ao limite de 4 crianças até aos 12 anos, inclusive)   мΣлл ϵ 

     

  3 Valor do Ingresso para outras atividades/eventos 

a definir por 
deliberação da 

Câmara 
Municipal, no 

caso de eventos 
organizados 

pelo Município 
de Almodôvar 

          

Artigo 23.º   Cedência de espaços do Cineteatro Municipal     

  1 Cedência pontual para iniciativas promovidas por entidades concelhias sem fins lucrativos   Gratuita 

     

  2 
Cedência continuada para iniciativas promovidas por entidades concelhias sem fins 
lucrativos 

  

a definir nos 
termos de 

Protocolo a 
celebrar 

para o efeito 

     

  3 
Cedência do Auditório do Cineteatro para iniciativas promovidas por entidades com fins 
lucrativos ou entidades exteriores ao concelho: 

    

  a) Dias de Semana (por dia)   мрлΣлл ϵ 

  b) Fins-de-semana e Feriados (por dia)   нллΣлл ϵ 

    

Estes valores incluem a supervisão da atividade por um trabalhador municipal. 

    

A estes valores acresce:  

i) Por cada técnico adicional necessário ao desenvolvimento da atividade, o valor de рΣлл ϵκƘƻǊŀ. 

ii) Pela utilização de equipamentos de luminotecnia, sonoplastia ou projeção específicos (v.g. 
mecânica de cena, cortinas, bambolinas, ciclorama, sistema de projeção de cinema), instalados no 
Cineteatro Municipal, um valor, a determinar pelos serviços municipais, consoante o tipo de 
utilização pretendido, e de acordo com tabela aprovada pela Câmara Municipal. 

  c) 

Em caso de alteração da calendarização requerida, imputável à entidade utilizadora, serão 
imputados a esta todos os custos adicionais decorrentes de alterações às atividades 
programadas, ao nível de equipamentos, mobiliário, pessoal técnico, reforço de 
segurança, higiene ou serviços de apoio, a determinar caso a caso. 

    

     

  4 
Cedência de outros espaços do Cineteatro para iniciativas promovidas por entidades com 
fins lucrativos ou entidades exteriores ao concelho: 
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  a) Dias de Semana (por dia)   рлΣлл ϵ 

  b) Fins-de-semana e Feriados (por dia)   трΣлл ϵ 

    
Estes valores incluem a supervisão da atividade por um trabalhador municipal. 

    A estes valores acresce, por cada técnico adicional necessário ao desenvolvimento da atividade, o 
valor de рΣлл ϵκƘƻǊŀ. 

  c) 

Em caso de alteração da calendarização requerida, imputável à entidade utilizadora, serão 
imputados a esta todos os custos adicionais decorrentes de alterações às atividades 
programadas, ao nível de equipamentos, mobiliário, pessoal técnico, reforço de 
segurança, higiene ou serviços de apoio, a determinar caso a caso. 

    

          

Artigo 24.º   Utilização de sala no Fórum Cultural:     

  1 
Cedência pontual para iniciativas promovidas por entidades concelhias sem fins 
lucrativos 

  Gratuita 

     

  2 
Cedência pontual iniciativas promovidas por entidades com fins lucrativos ou entidades 
exteriores ao concelho (por cada dia) 

  рлΣлл ϵ 

          

Artigo 25.º   Museus e Biblioteca Municipal:     

  1 Museus   Grátis 

     

  2 Biblioteca Municipal:     

  a) Cartão do leitor   Grátis 

  b) Fotocópias de textos de livros e publicações existentes na Biblioteca e arquivo:     

  b1) Para estudantes:     

  b1.1) Frente   лΣмл ϵ 

  b1.2) Frente e verso   лΣмл ϵ 

  b2) Para público em geral:     

  b2.1) Frente   лΣнл ϵ 

  b2.2) Frente e verso   лΣнл ϵ 

     

  3 
Utilização do auditório da Biblioteca Municipal - Cedência a associações locais e 
entidades sem fins lucrativos 

  Grátis 

     

  4 
Utilização do auditório da Biblioteca Municipal - Cedência a particulares e entidades com 
fins lucrativos - por dia ou fração 

  мннΣнл ϵ 

          

Artigo 26.º   Pavilhão Gimnodesportivo:     

  1 Cedência a associações locais e entidades do Concelho   Grátis 

     

  2 Cedência a associações locais e entidades de outros Concelhos   мрΣсл ϵ 

          

Artigo 27.º   Piscinas Municipais:     

  1 Piscinas Cobertas     

  a) Associações/Clubes/Outros Organismos e Entidades:     

  a1) Do Concelho (45 min./espaço pista)   Grátis 
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  a2) De Outros Concelhos - 45 min./espaço pista   мсΣфл ϵ 

  b) Aulas de Grupo (inclui Aulas de Natação)     

  b1) 1 acesso (1 aula)   оΣол ϵ 

  b2) Taxa de Inscrição (Inclui Cartão de Utente)   сΣпл ϵ 

  b3) Taxa de Renovação Anual   сΣпл ϵ 

  b4) 2.ª Via do Cartão de Utente   мΣсл ϵ 

  b5) Frequência 2 aulas por semana (Mensal)   моΣмл ϵ 

  b6) Frequência 2 aulas por semana (Trimestral)   ооΣпл ϵ 

  b7) Frequência 2 aulas por semana + 2 Acessos ao Banho Turco (Mensal)   мтΣнл ϵ 

  b8) Frequência 2 aulas por semana + 2 Acessos ao Banho Turco (Trimestral)   поΣул ϵ 

  b9) Frequência 5 aulas por semana (Mensal)   мтΣнл ϵ 

  b10) Frequência 5 aulas por semana (Trimestral)   поΣул ϵ 

  b11) Frequência 5 aulas por semana + 5 Acessos ao Banho Turco (Mensal)   нлΣсл ϵ 

  b12) Frequência 5 aulas por semana + 5 Acessos ao Banho Turco (Trimestral)   рнΣрл ϵ 

  b13) Livre-Trânsito - Acesso a todas as aulas (Mensal)   ннΣул ϵ 

  b14) Livre-Trânsito - Acesso a todas as aulas (Trimestral)   руΣол ϵ 

  b15) Livre-Trânsito Total - Acesso a todas as aulas e Banho Turco (Mensal)   нуΣсл ϵ 

  b16) Livre-Trânsito Total - Acesso a todas as aulas e Banho Turco (Trimestral)   тнΣфл ϵ 

  c) Banho Turco     

  c1) 1 acesso (1 hora)   оΣол ϵ 

  c2) 8 Acessos (8x1hora)   мтΣнл ϵ 

  c3) Cartão de Utente   мΣсл ϵ 

  d) Escola de Natação     

  d1) Taxa de Inscrição (Inclui Cartão de Utente)   сΣпл ϵ 

  d2) Taxa de Renovação Anual   сΣпл ϵ 

  d3) 2.ª Via do Cartão de Utente   мΣсл ϵ 

  d4) Frequência 2 aulas por semana (Mensal)   моΣмл ϵ 

  d5) Frequência 2 aulas por semana (Trimestral)   ооΣпл ϵ 

  d6) Frequência 2 aulas por semana + 2 Acessos ao Banho Turco (Mensal)   мтΣнл ϵ 

  d7) Frequência 2 aulas por semana + 2 Acessos ao Banho Turco (Trimestral)   поΣул ϵ 

  e) Estabelecimentos de Ensino Oficial     

  e1) Jardins de Infância (45 minutos)   Grátis 

  e2) 1.º, 2.º, 3.º Ciclos e Secundário (45 minutos)   Grátis 

  e3) Estabelecimentos de Ensino Particular do Concelho (45 minutos)   Grátis 

  f) Utilização Livre Piscina (Utilizadores com idade igual ou superior a 11 anos)     

  f1) 1 Acesso (1 hora)   мΣул ϵ 

  f2) 8 Acessos (8x1hora)   млΣол ϵ 

  f3) Cartão de Utente   мΣсл ϵ 

     

  2 Piscinas descobertas:     

  a) 
Participantes em Programas de Ocupação de Tempos Livres organizados pela Autarquia 
Local 

  Grátis 
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  b) Utilização Livre Piscina (Utilizadores com idade igual ou superior a 11 anos)     

  b1) 1 Acesso Diário   мΣул ϵ 

  b2) 
1 Acesso (Cartão de estudante, Cartão Jovem, Cartão Reformado, cartão Almodôvar 

Solidário e Deficientes) 
  лΣфл ϵ 

  c) Aluguer de Sombrinhas     

  c1) Aluguer por 1 dia   мΣлл ϵ 

  c2) Aluguer por meio-dia   лΣрл ϵ 

     

  3 Venda de Material Desportivo     

  a) Toucas   нΣнл ϵ 

  b) ¢Ω{ƘƛǊǘǎ   оΣлл ϵ 

          

Artigo 28.º   Campos de ténis:     

  a) até 15 anos   Grátis 

  b) Idade igual ou superior a 16 anos (1 hora diurna)   мΣул ϵ 

  c) Idade igual ou superior a 16 anos (1 hora noturna, inclui iluminação)   рΣмл ϵ 

 

 


